
Instrução Normativa nº 13/2023

Estabelece os procedimentos para solicitação de

autorizações para uso e manejo em cativeiro de

fauna silvestre nativa e fauna silvestre exótica

no Estado de Goiás.

A  SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso II, da

Constituição do Estado de Goiás, no art. 48 da Lei estadual nº 21.792/2023, e art. 50, inciso V, do

Decreto estadual nº 9.568/2019, considerando a Lei federal nº 9.605/1998, que dispõe sobre as

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, o

disposto  na  Resolução  CONAMA  nº  489/2018,  que  define  as  categorias  de  atividades  ou

empreendimentos  e  estabelece  critérios  gerais  para  a  autorização  de  uso  e  manejo,  em

cativeiro, da fauna silvestre e da fauna exótica, a Lei estadual nº 14.241/2002, que dispõe sobre

a proteção da fauna silvestre, e a necessidade do estabelecimento dos critérios e procedimentos

para o uso e manejo em cativeiro de fauna silvestre nativa e fauna silvestre exótica no Estado de

Goiás, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º  Constitui  objeto  desta  Instrução  Normativa  (IN)  a  definição dos

procedimentos  a  serem adotados para  a  solicitação de autorizações  para  uso e  manejo em

cativeiro de fauna silvestre nativa e fauna silvestre exótica no Estado de Goiás.

Parágrafo único. A solicitação de autorizações para uso e manejo em cativeiro de

fauna silvestre nativa e fauna silvestre exótica no Estado de Goiás deverá ser formalizada junto à

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad, por meio da

abertura de processo administrativo próprio, e obedecerá ao disposto nesta IN.

CAPÍTULO II DAS DEFINIÇÕES



Art. 2º Para os efeitos desta IN, adotam-se as seguintes definições:

I)  –  animal  de estimação: espécime proveniente de espécie  da fauna silvestre

nativa ou da fauna silvestre exótica adquirido em criadouros ou empreendimentos comerciais

legalmente autorizados ou mediante importação autorizada, mantido em cativeiro domiciliar,

com finalidade de companhia;

II)  –  cativeiro:  manutenção  de  espécime da  fauna  silvestre  nativa  e  da  fauna

silvestre exótica em ambiente controlado, sob interferência e cuidado humano;

III) – criação amadorista de passeriformes da fauna silvestre nativa: atividade de

manutenção em cativeiro, sem finalidade econômica ou comercial, de indivíduo das espécies de

aves nativas da Ordem Passeriformes, objeto de regulamentação específica;

IV)  –  densidade  ecológica:  número  de  espécimes  por  unidade  de  espaço  do

habitat efetivamente disponível para a população; V – densidade relativa: número de espécimes

por unidade amostral;

I) – fauna silvestre exótica: espécies cuja distribuição geográfica original não inclui

o  território  brasileiro  e  suas  águas  jurisdicionais,  ainda  que  introduzidas  pelo  homem  em

ambiente natural, inclusive as espécies asselvajadas, excetuando-se as migratórias;

II)  –  fauna  silvestre  nativa:  espécies  nativas,  migratórias  e  quaisquer  outras,

aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos

limites do território brasileiro ou águas jurisdicionais brasileiras;

III) – fauna doméstica: espécies cujas características biológicas, comportamentais

e fenotipicas foram alteradas por meio de processos tradicionais e sistematizados de manejo e

melhoramento  zootécnico,  tornando-as  em  estreita  dependência  do  homem,  podendo

apresentar fenótipo variável e diferente da espécie que os originou, definidas em listas oficiais;

IV) – parte ou produto da fauna silvestre: fração ou produto originário de um

espécime da  fauna silvestre,  nativa  ou exótica,  que não tenha sido beneficiado a  ponto de

alterar sua característica ou propriedade primária;

V)  –  Plataforma  Nacional  de  Compartilhamento  e  Integração  de  dados  e

informações ou Plataforma Nacional: sistema de gestão de uso e manejo de fauna silvestre e

fauna exótica instituído nos termos do art. 7º da Resolução CONAMA nº 487/2018;

VI) – subproduto da fauna silvestre: fração ou produto originário de um espécime

da  fauna  silvestre,  nativa  ou  exótica,  beneficiado  a  ponto  de  alterar  sua  característica  ou

propriedade primária;

VII) – visita monitorada: visita agendada, guiada por profissionais habilitados, sem

finalidade comercial,  de caráter  técnico,  cientifico ou acadêmico com caráter  educacional,  e

conforme programa previamente aprovado pelo órgão ambiental competente;



VIII) – visita pública: visita aberta ao público em geral, podendo ou não ser guiada,

com objetivo de lazer e educação ambiental;

IX) – falcoaria: criação, treinamento e cuidados de falcões e outras aves de rapina,

para prática esportiva e afugentamento autorizado de fauna

sinantrópica;

X) – empreendimento de serviços de falcoaria: empreendimento com finalidade

de manter e utilizar, exclusivamente, rapinantes, para

atividades de treinamento de aves do plantel próprio, sendo permitido o uso dos

mesmos animais exclusivamente para manejo e afugentamento de fauna sinantrópica, ficando

proibida a reprodução e a alienação de espécies, produtos e subprodutos;

XI) – empreendimento comercial de passeriformes silvestres nativos de pequeno

porte:  empreendimento  de  pequeno  porte,  com  finalidade  de  criar,  reproduzir,  manter  e

comercializar  indivíduos  das  espécies  de aves  nativas  da Ordem Passeriformes,  descritos  no

Anexo XIV desta IN, limitado a um plantel inferior a 100 pássaros; e

XII) - fauna sinantrópica: designação dada na ecologia à relação de comensalismo

estabelecida pelas espécies animais que se instalam nos povoamentos humanos beneficiando-se

das condições ecológicas criadas pela atividade humana no processo de urbanização, resultando

na capacidade dessas espécies de habitarem ecossistemas urbanos ou antropizados, adaptando-

se a essas condições independentemente da vontade do homem.

CAPÍTULO III

DAS CATEGORIAS E FINALIDADES DE USO DA FAUNA SILVESTRE NATIVA E/OU EXÓTICA, EX SITU

Art.  3º  Ficam  estabelecidas  as  seguintes  categorias  de  atividades  ou

empreendimentos, para uso e manejo em cativeiro da fauna silvestre nativa e fauna silvestre

exótica:

I) – abatedouro frigorífico da fauna silvestre nativa ou da fauna silvestre exótica:

estabelecimento no qual se realiza a recepção, o abate, , a manipulação, o acondicionamento, a

rotulagem, a armazenagem e a expedição dos produtos oriundos do abate de animais da fauna

silvestre nativa e da fauna silvestre exótica, dotado de instalações de frio industrial, podendo

realizar o recebimento, a manipulação, a industrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a

armazenagem e a expedição de produtos e subprodutos de espécimes da fauna silvestre nativa

ou da fauna silvestre exótica;

II) – centro de triagem e reabilitação: empreendimento apto a receber, identificar,

marcar, triar, avaliar,  recuperar, reabilitar e destinar espécimes da fauna silvestre nativa e da

fauna silvestre exótica;



III) – criadouro cientifico: empreendimento de natureza acadêmica ou cientifica,

com finalidade de criar, reproduzir e manter em cativeiro espécimes da fauna silvestre nativa e

da fauna silvestre exótica, para fins de subsidiar pesquisa cientifica, ensino e extensão, sendo

vedadas a exposição à visitação pública e comercialização de animais, suas partes, produtos e

subprodutos;

IV) – criadouro comercial: empreendimento com finalidade de criar, reproduzir e

manter em cativeiro espécimes da fauna silvestre nativa ou da fauna silvestre exótica, para fins

de alienação de espécimes, suas partes, produtos ou subprodutos, sendo outrossim permitidas

aos criadores de rapinantes as atividades de treinamento das aves e uso para controle de fauna

sinantrópica (falcoaria);

V)  –  criadouro  conservacionista:  empreendimento  com  finalidade  de  criar,

reproduzir e manter espécimes da fauna silvestre nativa em cativeiro para fins de reintrodução

ou manutenção de plantel geneticamente viável de espécies ameaçadas ou quase ameaçadas,

sendo vedadas a exposição e comercialização dos animais, partes, produtos e subprodutos;

VI)  –  curtume:  empreendimento  com finalidade de  beneficiar  e  alienar  peles,

transformadas em couro ou artigos de couro, de animais da fauna silvestre nativa ou da fauna

exótica, de origem legal;

VII) – empreendimento comercial de animais vivos da fauna silvestre nativa ou

fauna exótica: empreendimento comercial com finalidade de alienar animais da fauna silvestre

nativa e da fauna exótica, vivos, provenientes de criadouros legalmente autorizados, sendo-lhe

vedada a reprodução;

VIII) – empreendimento comercial de partes, produtos e subprodutos da fauna

silvestre  nativa  ou  exótica:  empreendimento  comercial  varejista,  com  finalidade  de  alienar

partes, produtos e subprodutos da fauna silvestre ou exótica;

IX) – mantenedouro de fauna silvestre nativa ou exótica: empreendimento sem

fins lucrativos, com a finalidade de guardar e cuidar em cativeiro espécimes da fauna silvestre

nativa ou exótica provenientes de apreensões, resgates, sem condições de soltura, aquisições

regulares ou excedentes de outras categorias de criação, sendo vedada a reprodução, exposição

e comercialização de espécimes, suas partes, produtos ou subprodutos;

X) – zoológico ou jardim zoológico: empreendimento com a finalidade de criar,

reproduzir  e  manter  espécimes  da  fauna  silvestre  nativa  e  exótica,  em  cativeiro  ou  em

semiliberdade, expostos à visitação pública;

XI) – empreendimento de serviços de falcoaria: empreendimento com finalidade

restrita de manter e utilizar rapinantes, exclusivamente para atividades de treinamento de aves

do plantel próprio, sendo permitido o uso dos mesmos animais para manejo e afugentamento

de fauna sinantrópica, ficando vedada a reprodução e a alienação de espécies, de produtos ou

subprodutos; e



XII)  –  empreendimento  comercial  de  passeriformes  de  pequeno  porte:

empreendimento de pequeno porte, com finalidade de criar, reproduzir, manter e comercializar

indivíduos das espécies de aves nativas da Ordem Passeriformes, descritos no Anexo XIV desta

IN, limitado a um plantel inferior a 100 pássaros.

§ 1º A destinação de espécimes mantidos em Centros de Triagem e Reabilitação

deverá observar os critérios e condicionantes estabelecidos pela Semad.

§ 2º As atividades ou empreendimentos de que trata esta norma e que mantêm

animais vivos poderão ser objeto de visitas monitoradas, atendidas as condições técnicas de

bem-estar e segurança dos animais e dos visitantes, condicionadas à aprovação, pela Semad, de:

I) - Plano de Visitação Monitorada, que deverá ser elaborado em conformidade

aos requisitos constantes no Anexo VIII;

II) -  Ementa do curso ou da visita descrevendo, minimamente, seu objetivo, as

atividades  programadas,  a  data  de  realização,  público-alvo,  responsável  pelo  recebimento  e

guiagem do visitante durante sua permanência no empreendimento;

§ 3º Nas atividades ou empreendimentos que mantêm animais vivos, a visitação

pública somente será admitida em zoológicos.

§ 4º As categorias listadas nos incisos III,  IV,  V,  IX,  X,  XI  e XII,  poderão doar e

permutar os espécimes mediante aprovação da Semad, com outros empreendimentos de uso e

manejo autorizados.

§ 5º As atividades de criação cientifica, de criação conservacionista de fauna e

mantenedouro de fauna silvestre nativa ou da fauna silvestre exótica, a que se referem os incisos

III, V e IX, não poderão ter fins lucrativos.

§ 6º Fica permitido a todas as categorias de Uso e Manejo de Fauna dispostas no

art. 3º o uso de imagens dos animais de seus respectivos plantéis, mediante prévia notificação

ao órgão ambiental competente e citação, na foto, vídeo, ou qualquer outra vinculação de mídia,

do número da Autorização de Manejo com indicação da Semad, inclusive se o uso das imagens

for realizado na rede mundial de computadores.

I) - O empreendimento que ofertar animal pela rede mundial de computadores,

caso  não  o  faça  em seu  próprio  sítio,  deverá  informar  no  anúncio  link  que  remeta  ao  seu

respectivo sítio.

II) - A oferta eventual por pessoa física, proprietária do animal, na rede mundial

de computadores, deverá informar, obrigatoriamente, o CNPJ do empreendimento que emitiu a

nota fiscal com seu respectivo número, marcação do animal silvestre e certificado de origem

quando for o caso.



§ 7º  É  vedada a  manutenção,  nos  empreendimentos,  de  espécies  de  animais

silvestres não constantes na Autorização para Uso e Manejo, mesmo que adquiridos por meios

legais, devendo os responsáveis, caso exista interesse na criação e/ou manutenção, solicitar a

inclusão das espécies no empreendimento anteriormente à aquisição das mesmas.

§ 8º Fica permitido à categoria a que se refere o inciso IV,  a participação em

torneios,  desde  que  devidamente  registrados,  devendo  estarem  munidos  de  autorização

específica  expedida pela  Semad,  cuja  solicitação deve ser  requerida  com uma antecedência

mínima  de  45  (quarenta  e  cinco)  dias  do  evento,  sendo  facultado  à  Semad,  conforme  sua

conveniência, utilizar para emissão, sistemas de gestão de fauna, obedecendo, ademais, prévia

anuência da

Unidade  da  Federação  de  destino  em  casos  de  eventos  em  UF  diferente  da

origem, devendo ser apresentado requerimento e documentação constante no Anexo XV.

§ 9º Fica permitido a todas as categorias de Uso e Manejo de Fauna dispostas no

art.  3º o atendimento médico veterinário emergencial  a animais silvestres nativos, mediante

prévia notificação ao órgão ambiental competente, devidamente acompanhada por registros de

imagem da chegada do animal ao empreendimento, caracterizando a situação emergencial e

impossibilidade de aguardo pela emissão de prévia autorização.

I)  -  O  atendimento  médico  veterinário  emergencial  não configura  inserção do

animal no plantel do empreendimento.

II) - O quadro evolutivo do animal deverá ser informado à Semad quinzenalmente.

Assim que possível,  o  animal  será  encaminhado a  um Centro  de Triagem e Reabilitação de

Animais Silvestres para avaliação de seu destino final.

II  -  Estando o animal  em questão em condição de transferência,  atestada por

médico  veterinário,  a  Semad  indicará  sua  destinação  adequada  e,  caso  exista  interesse  na

criação  e/ou  manutenção  do  animal,  o  empreendimento  que  prestou  o  atendimento

emergencial  deve  solicitar  a  inclusão  do  espécime  ao seu  plantel  à  Semad,  que  avaliará  a

solicitação.

Art.  4º  A  propriedade  de  animais  silvestres  de  estimação  não  se  insere  em

quaisquer das categorias de atividades e empreendimentos tratadas no artigo anterior, sendo

vedada a reprodução, a exposição à visitação pública e finalidade diversa à de companhia.

§  1º  Para  os  fins  do  caput  deste  artigo,  é  suficiente  o  cadastro  previsto  na

Plataforma Nacional,  não sendo exigido processo de licenciamento,  autorização ou Cadastro

Técnico Federal.

§ 2º A reprodução não intencional de espécimes de que trata o caput deverá ser

comunicada pelo proprietário, por ofício dirigido à Semad, no prazo máximo de 6 (seis) meses,



com a comprovação de ascendência, para registro na plataforma nacional e demais providências

de destinação.

§ 3º A propriedade dos animais de que trata o caput poderá ser transferida, desde

que acompanhada  de  seu  Certificado de  Origem e  que  a  transferência  seja  registrada  pelo

proprietário na Plataforma Nacional.

§ 4º No caso da não efetivação da transferência na Plataforma Nacional, exige-se

somente a nota fiscal com endosso, Certificado de Origem do animal (nos casos de aquisições

posteriores ao ano de 2015) e Termo de Transferência, conforme modelo disposto no Anexo V

desta norma.

I - Para animais provenientes de criadouros de Estados que não utilizem sistema

informatizado que permita a emissão do Certificado de Origem, é necessária consulta ao Estado

originário para averiguação de regularidade do animal.

§  5º  O  proprietário  de  animal  da  fauna  silvestre  nativa  ou  da  fauna  silvestre

exótica adquirido anteriormente à implantação do Certificado de Origem poderá registrar o seu

animal  na  Plataforma  Nacional  apresentando  a  nota  fiscal  ou,  no  caso  de  transferência  de

propriedade do animal,  apresentando nota fiscal  endossada ou nota fiscal  acompanhada do

termo de transferência.

CAPÍTULO IV

DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE USO E MANEJO EM CATIVEIRO DA FAUNA

SILVESTRE NATIVA E FAUNA SILVESTRE EXÓTICA NO ESTADO DE GOIÁS

Art. 5º O uso e manejo, em cativeiro, da fauna silvestre nativa e da fauna silvestre

exótica depende de ato autorizativo que será emitido pela Semad após análise dos requisitos

mínimos dispostos nos anexos I, II e III desta IN.

Art. 6º A validade do ato autorizativo que permite o uso e manejo, em cativeiro,

da fauna silvestre nativa e da fauna silvestre exótica será de 6 (seis) anos, devendo ser requerida

sua renovação dentro do prazo de vigência e validade da mesma.

Parágrafo único. Quando requerida a renovação dentro do prazo de vigência e

validade, a Autorização para Uso e Manejo fica automaticamente prorrogada até a manifestação

conclusiva da Semad.

Art. 7º A Semad deverá verificar, conforme o caso:

I) – Compatibilidade entre espécies, localização, categorias, atividades e finalidade

pretendidas;



II) – Viabilidade de manejo quanto ao bem-estar, segurança e sobrevivência dos

espécimes para a implantação do empreendimento, excetuando-se as categorias de curtume e

empreendimento  comercial  de  partes,  produtos  e  subprodutos  da  fauna  silvestre  nativa  ou

fauna silvestre exótica e

III) – Risco do potencial invasor das espécies pretendidas.

Art.  8º  O  empreendedor,  durante  todo  o  período  de  operação  do

empreendimento,  é  responsável  pela  manutenção  do  plantel,  observando  os  aspectos

sanitários, reprodutivos, nutricionais, comportamentais e de bem-estar animal.

§  1º  Nos  casos  de  encerramento  das  atividades,  o  empreendedor  continuará

responsável  pela  manutenção do plantel  até  que promova a  sua destinação final,  conforme

aprovado  pelo  órgão  ambiental  competente,  em conformidade  ao  plano  de  desmobilização

necessário.

§ 2º O Plano de Desmobilização deverá obedecer aos requisitos constantes no

Anexo IV desta IN.

Art. 9º As alterações em projetos já autorizados deverão ser submetidas à Semad,

que providenciará manifestação técnica sobre a possibilidade e/ou viabilidade, podendo para

tanto, exigir documentação complementar e/ou atualizações documentais.

Art. 10. O criador comercial ou comerciante, ao concluir a venda de animais de

estimação, deverá  informá-la  na  Plataforma  Nacional  de  compartilhamento  e  integração  de

dados e informações, cadastrando a respectiva nota fiscal com no mínimo o nome, CPF/CNPJ e

endereço do adquirente.

§ 1º O adquirente deverá obter Certificado de Origem por meio da plataforma

nacional de compartilhamento e integração de dados e informações.

§ 2º O criador comercial ou comerciante disponibilizará informações, previamente

aprovadas pelos órgãos ambientais competentes, sobre as condições adequadas à manutenção

dos espécimes e as responsabilidades legais correspondentes.

§ 3º Para o transporte em território nacional, quando se tratar de venda direta ao

consumidor  final  por  empreendimento  comercial  devidamente  autorizado,  o  animal  deverá

estar  acompanhado  de  guia/documento  emitido  gratuitamente  pela  Plataforma  Nacional,

contendo no mínimo, informações do animal, origem, destino e período do transporte.

§ 4º O criador, ao concluir a venda, deverá realizar todas as operações de registro

no Sistema Nacional de Gestão de Fauna Silvestre – SISFAUNA ou sistema equivalente, adotado

pelo Estado de Goiás.



Art. 11. A transferência e o transporte de animal vivo entre os empreendimentos

deverão observar as condições e restrições estabelecidas pela Semad, bem como pelos Estados

ou pelo Distrito Federal, de origem e destino.

§  1º  Os  dados  e  as  informações  do  animal  e  da  transferência  deverão  estar

disponíveis na Plataforma Nacional.

§ 2º Autorizada a transferência do animal entre empreendimentos de fauna em

cativeiro pela Semad, bem como pelos Estados/Distrito Federal envolvidos, para o transporte em

território  nacional,  deverão  ser  informados  na Plataforma Nacional,  pelo  empreendedor,  os

dados relativos à data do transporte e o trajeto a ser realizado.

§ 3º Enquanto não for implantada a Plataforma Nacional,  o animal deverá ser

transportado em território nacional acompanhado de autorização de transporte, que permita

verificação  de  autenticidade,  emitida  pela  Semad,  sendo  facultado  à  Semad,  conforme  sua

conveniência, utilizar para emissão, sistemas de gestão de fauna, obedecendo, ademais, prévia

anuência  da  Unidade  da  Federação  de  destino,  devendo  a  transferência  ser  registrada  nos

sistemas de gestão de fauna adotados pelos órgãos ambientais estaduais ou distrital envolvidos.

CAPÍTULO V

DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO

Art. 12. Para que se proceda a renovação da Autorização para Uso e Manejo –

AM, dos empreendimentos de que trata esta IN, deverão os responsáveis pelo empreendimento

apresentar  à  Semad  a  documentação  abaixo  listada,  bem  como  outras  que  comprovem

quaisquer alterações realizadas nos empreendimentos:

I) – Requerimento assinado pelo responsável do empreendimento, intencionando

a renovação da Autorização para Uso e Manejo – AM, devendo ser protocolado dentro do prazo

de vigência e validade da mesma;

II) – Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável técnico pela atividade

ou empreendimento, atualizada;

III)  –  Estatuto  ou  contrato  social  atualizado  devidamente  registrado,  para

empreendimentos de pessoa jurídica, para os casos onde ocorreram quaisquer alterações;

IV) – Comprovante de quitação das devidas taxas;

V) – Contrato atualizado de biólogo e médico veterinário para jardins zoológicos,

exigidos pela Lei federal nº 7.173, de 14 de dezembro de 1983; VI - Planta baixa ou croqui das

instalações em caso de alterações estruturais; e

VII - Plano de Manejo e Manutenção do Plantel em caso de alterações de manejo.



Parágrafo  único.  Poderão  ser  solicitados  outros  documentos  que  o  órgão

ambiental julgar necessários, conforme o caso.

CAPÍTULO VI

DA APANHA NA NATUREZA PARA FORMAÇÃO DE PLANTEL

Art. 13. A formação do plantel poderá ser feita a partir de animais originários de

empreendimentos autorizados, depositados pelos órgãos ambientais competentes ou da apanha

autorizada de animais na natureza.

Art.  14.  Nos  casos  em  que  houver  a  intenção  de  apanha  na  natureza  de

espécimes, ovos e larvas de espécies da fauna silvestre, o interessado deverá submeter à Semad,

o  projeto  de  apanha,  elaborado  por  profissional  legalmente  habilitado,  que  contenha  no

mínimo:

I)  –  Estudo sobre a  densidade ecológica e  relativa da espécie,  bem como sua

dinâmica populacional, na área de apanha;

II)  –  Proposta  de  monitoramento  do  impacto  da  apanha  pretendida  sobre  a

população  remanescente  e  a  cadeia  trófica  em  que  a  espécie  está  inserida,  nos  casos  de

criadouros  comerciais  que  utilizem  o  sistema  “  Farming”  e  “  Ranching”  de  cativeiro,

considerando as disposições contidas no Anexos IX e X desta norma;

III) – Justificativa técnica para apanha na natureza em detrimento da obtenção por

meio de outras origens legais; e

IV) – Proposta de apanha pretendida, considerando o quantitativo e a frequência

da apanha, o estágio de vida e sexo dos espécimes, a taxa de sobrevivência esperada e outros

parâmetros que forem considerados necessários pelo órgão ambiental competente.

CAPÍTULO VII

DA MUDANÇA DE TITULARIDADE OU RAZÃO SOCIAL E DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

Art.  15.  Em caso de venda ou transmissão do empreendimento ou,  ainda,  de

óbito  do titular  do empreendimento,  o  transmitente  ou seus  herdeiros  deverão solicitar  ao

órgão ambiental competente a transferência da titularidade do empreendimento.

§ 1º A solicitação deve estar acompanhada de documentação que comprove a

transferência ou alienação do empreendimento.

§ 2º O novo titular deverá estar registrado no CTF e deverá solicitar a emissão de

nova Autorização de Uso e Manejo – AM contemplando as mesmas espécies e instalações.



§  3º  O  processo  de  transferência  da  titularidade  será  instruído  em  processo

administrativo próprio em nome do novo titular, caracterizando a continuidade da Autorização

de Manejo (AM) vigente, mantendo-se as condições e prazo de validade originais.

§  4º  A  Autorização  de  Manejo  (AM)  do  transmitente  será  cancelada  após  a

emissão da Autorização de Manejo (AM) do novo titular.

§  5°  Os novos titulares  deverão,  ainda,  instruir  procedimentos em Sistema de

Controle informatizado, se for o caso.

Art.  16.  Em  caso  de  alteração  de  endereço  de  empreendimento  em

funcionamento e com Autorização de Manejo (AM), o interessado deverá solicitar e obter nova

Autorização de Manejo (AM).

§ 1º A alteração do endereço caracteriza nova análise de mérito,  sujeitando o

empreendimento à obtenção de nova Autorização para Uso e Manejo (AM).

§  2º Após  a  obtenção  de  Autorização  para  Uso  e  Manejo  (AM)  para  o  novo

empreendimento de que trata o § 1º, o interessado deverá realizar o encerramento do primeiro

nos sistemas de controle informatizados, após anuência da Semad.

§ 3º Caso a alteração de endereço do empreendimento implique em mudança

para outro Estado ou para o Distrito  Federal,  a  avaliação levará em consideração,  além das

condições  e  restrições  estabelecidas  pela  Semad,  os  procedimentos  adotados  pelo  órgão

ambiental de destino.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  17.  O  interessado  deverá  manter  seus  dados  e  atividades  desenvolvidas

atualizados no sistema do Cadastro Técnico Federal e sistemas de controle informatizados.

Art. 18. Os criadouros comerciais e comerciantes de fauna silvestre sujeitos ao

processo autorizativo estabelecido por esta norma deverão manter a Autorização para Uso e

Manejo (AM) em local visível.

Art. 19. O desligamento do responsável técnico deverá ser oficializado à Semad,

devendo  o  empreendedor  apresentar,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  a  partir  do

desligamento, cópia do novo contrato de assistência profissional.

Parágrafo único. A Autorização para Uso e Manejo (AM) será suspensa em caso de

constatação  da  inexistência  de  Responsável  Técnico  quando  exigível  para  a  categoria  de

empreendimento.



Art. 20. As categorias previstas nos incisos do art. 3º podem fornecer material

biológico para fins cientificos, desde que com identificação de origem e que não impliquem em

maus tratos.

Parágrafo único. O fornecimento de material biológico para fins cientificos, por si

só, não autoriza o acesso ao patrimônio genético, que deverá respeitar legislação específica.

Art.  21.  Serão  alvos  de  análises  para  concessão  de  autorização  para  criação

comercial os empreendimentos que pleiteiem o Uso e Manejo da Fauna Silvestre nos seguintes

métodos de criação:

I) – farming: sistema de ciclo fechado, ou seja, com reprodução de animais em

cativeiro,  onde  somente  poderão  ser  comercializados  animais  e  seus  produtos  a  partir  da

segunda geração comprovadamente reproduzida em cativeiro;

II) – ranching: sistema que consiste na coleta de ovos e/ou filhotes na natureza e

recria dos jovens em cativeiro, com finalidade exclusiva de abate.

Art. 22. Os empreendimentos de uso e manejo da fauna silvestre, nas categorias

dispostas no art. 3º desta IN, que possuírem em seu plantel animais da fauna silvestre brasileira

listadas como ameaçadas de extinção, deverão colocá-los, sempre que solicitados pela Semad, à

disposição  para  programas  de  reintrodução  à  natureza,  acasalamentos  em  Criadouros

Cientificos, Criadouros Conservacionistas e/ou Zoológicos.

Art. 23. Para a migração do plantel de Criador Amador de Passeriformes para o

plantel de criadouros comerciais de passeriformes de pequeno porte e criação comercial, serão

adotados os seguintes procedimentos:

§  1º  Passeriformes  portando anilhas  fechadas,  oriundas  de  Federações  ou  do

IBAMA,  serão  considerados  matrizes  indisponíveis  no  plantel  do  Criador  Cessionário,  não

podendo ser comercializados nem transferidos.

I  -  Os  pássaros  marcados  com  anilhas  atualmente  intransferíveis  comporão  o

plantel do destinatário como matrizes indisponíveis para nova transferência.

II - Pássaros com anilhas abertas se mantêm indisponíveis para fins reprodutivos e

de transferência.

§ 2º Passeriformes portando anilhas fechadas, oriundos de aquisição legal a partir

de criadores comerciais autorizados, poderão ser revendidos

após inclusão no plantel  do Criadouro Comercial  mediante a emissão de nova

nota fiscal e comprovante de origem.



§  3º  A  comercialização  de  passeriformes  de  espécies  ameaçadas  de  extinção

poderá ser realizada a partir da primeira geração nascida no criadouro comercial.

Art. 24. Os criadores das modalidades e/ou categorias dispostas no art. 3º desta

IN deverão manter todos os dados do criadouro e do plantel atualizados, considerando, para

tanto, a realização de todas as operações de registro, quais sejam: óbitos, fugas, nascimentos,

transferências,  transportes e vendas,  entre outros,  no Sistema Nacional  de Gestão de Fauna

Silvestre – SISFAUNA ou sistema equivalente, adotado pelo Estado de Goiás.

Art.  25.  É  facultado  ao  Empreendimento  de  Serviços  de  Falcoaria  receber

atendimento de Responsável Técnico contratado pelo Clube ou Associação ao qual ele é filiado, e

nos  casos  de  o  responsável  técnico  não  ser  Médico  Veterinário,  o  empreendimento  deverá

apresentar declaração de assistência veterinária.

Art.  26.  É  facultado ao Criador  Comercial  de Passeriformes de Pequeno Porte

receber atendimento de Responsável Técnico contratado pelo Clube ou Associação ao qual ele é

filiado, e nos casos de o responsável técnico não ser Médico Veterinário, o empreendimento

deverá apresentar declaração de assistência veterinária.

Art. 27. A Autorização concedida em observância ao disposto nesta IN não exime

o empreendedor de obter as anuências previstas em outros instrumentos legais dos Municípios,

do Governo Federal e do próprio Estado de Goiás.

Art.  28.  A  inclusão  de  espécies  nos  criadouros  comerciais  existentes,  com  a

finalidade de abate, somente poderá ocorrer em observância à lista de espécies disposta no

Anexo XII desta IN.

§ 1º Nos criadouros comerciais com a finalidade de abate, a inclusão de espécies

com a finalidade de estimação somente poderá ocorrer após a edição da lista das espécies que

poderão ser criadas e comercializadas como animais de estimação, conforme dispõe o art. 3º da

Resolução CONAMA nº 394/2007, ou equivalente admitidas pelo Estado de Goiás.

§ 2º Para definição da finalidade da criação comercial,  se abate ou estimação,

dever-se-á  observar  o  disposto  nos  planos  e  projetos  técnicos  dos  criadouros,  verificados

quando da análise para abertura dos empreendimentos, sendo possível adequações posteriores.

Art.  29.  Novos criadouros comerciais  com finalidade de criação de animais  de

estimação de espécies silvestres nativas somente serão autorizados a partir da publicação da

lista a que se refere o art. 3º da Resolução CONAMA nº 394/2007, ou equivalente admitidas pelo

Estado de Goiás.



Parágrafo  único.  Excetuam-se  do  disposto  no  caput  do  artigo  as  categorias

dispostas nos incisos VII e XII do art. 3º, e, exclusivamente quanto à criação de aves exóticas e

passeriformes silvestres nativos, o disposto no inciso IV do art. 3º.

Art.  30.  As  marcações  e  demais  ferramentas  de  genotipagem  deverão

obrigatoriamente obedecer ao disposto na Resolução CONAMA nº 487/2018.

Art. 31. A Semad poderá solicitar a apresentação de documentos que comprovem

a viabilidade econômica do empreendimento para aprovação, bem como outros documentos

que julgar necessários, conforme o caso.

Art. 32. Os casos omissos nesta IN serão deliberados pela Semad.

Art.  33.  Fica  revogada  a  Instrução  Normativa  nº  1/2021,  publicada  no  Diário

Oficial do Estado de Goiás nº 23.479, do dia 29 de janeiro de 2021. Art. 34. Esta IN entra em

vigor na data de sua publicação.

ANDRÉA VULCANIS

Secretária de Estado

ANEXO I

REQUISITOS DOCUMENTAIS PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO E MANEJO EM

CATIVEIRO DA FAUNA SILVESTRE NATIVA E FAUNA SILVESTRE EXÓTICA NO ESTADO DE GOIÁS,

DISPOSTAS NOS INCISOS I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX E X, DO ARTIGO 3°

1) - Comprovante de Cadastro do Empreendimento no SISFAUNA (gerado após o

preenchimento  dos  dados  do  empreendimento  -  endereço,  categoria  de  atividade,  etc.;  do

Responsável Técnico e da lista de espécies pretendidas à criação no Sistema Nacional de Gestão

de Fauna Silvestre – SisFauna;

2)  -  Relação  das  espécies  requeridas,  conforme  a  categoria  e  finalidade  do

empreendimento;

3)  -  Localização  do  empreendimento  com  coordenadas  geográficas,  croqui  de

localização e acesso; 4 - CNPJ ou CPF e quando couber, o número do cadastro de produtor rural

ou a inscrição estadual; 5 - Comprovante de residência do requerente, emitido nos últimos 60

(sessenta) dias;

6 - Comprovante de propriedade, aluguel, posse, comodato ou cessão do imóvel

para a instalação do empreendimento; 7 - Projeto técnico, contendo:

a)  descrição  dos  recintos,  abrangendo  suas  dimensões  (largura,  altura  e

comprimento), cobertura, piso, área de escape e equipamentos de uso dos animais, conforme as

características de cada espécie;



b) descrição dos sistemas de contenção e procedimentos para evitar fugas;

c) planta baixa ou croqui das instalações que compõem o empreendimento;

d)  plano  de  manejo  e  manutenção  do  plantel,  que  contemple os  aspectos

sanitários,  reprodutivos,  nutricionais,  comportamentais e de bem- estar animal,  conforme as

características das espécies; e

e) plantel inicial pretendido.

1)  -  Anotação de Responsabilidade Técnica,  no respectivo Conselho de Classe,

pela elaboração do projeto técnico, assinada por profissional legalmente habilitado;

2)  -  Anotação de Responsabilidade Técnica,  no respectivo Conselho de Classe,

pela atividade ou empreendimento; 10 - Estatuto ou contrato social atualizado e devidamente

registrado,  para  empreendimentos  de  pessoa  jurídica;  11  -  Documentação  de  origem  dos

espécimes, quando couber; e

1) -  Contrato de biólogo e médico veterinário para jardins zoológicos,  exigidos

pela Lei nº 7.173, de 14 de dezembro de 1983.

2) -  O projeto técnico de que trata o inciso fica dispensado para os curtumes,

abatedouros e comerciantes de partes, produtos ou subprodutos de espécimes.

3) - Para jardim zoológico, outrossim, deverão observar as determinações quanto

às instalações, medidas higiênico sanitárias e segurança.

4)  -  Para  os  empreendimentos  localizados  em  Zonas  Urbanas,  Certidão  da

Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de

empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável

ao uso e ocupação do solo (conforme modelo disposto no Anexo XI desta Norma).

5)  -  Nos  casos  de  o  responsável  técnico  não  ser  Médico  Veterinário,  o

empreendimento deverá apresentar declaração de assistência veterinária.

6)  –  Empreendimentos  com  finalidade  de  comércio  de  peçonha,  devem

apresentar carta de intenção de empresa ou similar que declare

interesse na compra do subproduto das serpentes.

ANEXO II

REQUISITOS DOCUMENTAIS PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO E MANEJO EM

CATIVEIRO DE FAUNA SILVESTRE NATIVA E FAUNA SILVESTRE EXÓTICA NO ESTADO DE GOIÁS,

DISPOSTAS NO INCISO XI, DO ARTIGO 3°.

1)  -  Relação  das  espécies  requeridas,  conforme  a  categoria  e  finalidade  do

empreendimento;



2) - Localização do empreendimento, com coordenadas geográficas e croqui de

localização e acesso; 3 - CNPJ ou CPF e, quando couber, o número do cadastro de produtor rural

ou a inscrição estadual; 4 - Comprovante de residência do requerente, emitido nos últimos 60

(sessenta) dias;

5 - Comprovante de propriedade, aluguel, posse, comodato ou cessão do imóvel

para a instalação do empreendimento; 6 - Projeto técnico, contendo:

a)  descrição  dos  recintos,  abrangendo  suas  dimensões  (largura,  altura  e

comprimento), cobertura, piso, área de escape e equipamentos de uso dos animais, conforme as

características de cada espécie;

b) descrição dos sistemas de contenção e procedimentos para evitar fugas;

c) planta baixa ou croqui das instalações que compõem o empreendimento;

d)  plano  de  manejo  e  manutenção  do  plantel,  que  contemple os  aspectos

sanitários, nutricionais, comportamentais e de bem-estar animal, conforme as características das

espécies;

e) plantel inicial pretendido.

7  -  Estatuto  ou  contrato  social  atualizado  e  devidamente  registrado,  para

empreendimentos de pessoa jurídica; 8 - Documentação de origem dos espécimes.

Observação:  É  facultado ao Empreendimento de Serviços  de Falcoaria  receber

atendimento de Responsável Técnico contratado pelo Clube ou Associação ao qual ele é filiado, e

nos  casos  de  o  responsável  técnico  não  ser  Médico  Veterinário,  o  empreendimento  deverá

apresentar declaração de assistência veterinária.

ANEXO III

REQUISITOS DOCUMENTAIS PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO E MANEJO EM

CATIVEIRO DE FAUNA SILVESTRE NATIVA E FAUNA SILVESTRE EXÓTICA NO ESTADO DE GOIÁS,

DISPOSTAS NO INCISO XII, DO ARTIGO 3°

se necessário;

1)  -  Relação  das  espécies  requeridas,  em  conformidade  ao  Anexo  XIV  desta

Instrução Normativa;

2) - Localização do empreendimento, com coordenadas geográficas e croqui de

localização e acesso; 3 - CNPJ ou CPF e, quando couber, o número do cadastro de produtor rural

ou a inscrição estadual; 4 - Comprovante de residência e do requerente, emitido nos últimos 60

(sessenta) dias;

5 - Comprovante de propriedade, aluguel, posse, comodato ou cessão do imóvel

para a instalação do empreendimento; 6 - Projeto técnico, contendo:



a) descrição das gaiolas e viveiros, abrangendo suas dimensões (largura, altura e

comprimento), cobertura, piso, solário, entre outras que julgar-

b) planta baixa ou croqui das instalações que compõem o empreendimento;

c)  descrição  de  procedimentos  a  adotar-se  que  contemplem  os  aspectos

sanitários, nutricionais e de bem-estar animal, das aves; e

d) plantel inicial pretendido.

7 - Documentação de origem dos espécimes (nota fiscal, certificado de origem,

espelho de relação de plantel  da modalidade de criação amadorista de passeriformes, entre

outros);

1) - Comprovante de pagamento de Taxa devida;

2) - Cópia de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART – junto ao conselho de

classe do Responsável Técnico pelo plantel;

Observação:  É  facultado  ao  Criador  Comercial  de  Passeriformes  de  Pequeno

Porte, receber atendimento de Responsável Técnico contratado pelo Clube ou Associação ao

qual  ele  é  filiado,  e  nos  casos  de  o  responsável  técnico  não  ser  Médico  Veterinário,  o

empreendimento deverá apresentar declaração de assistência veterinária.

3) - As anilhas para marcação dos animais deverão possuir, no mínimo:

I - Dispositivos que impossibilite a adulteração; II – Dispositivos que impossibilite a

falsificação; III - marca d ́água, de posicionamento aleatório;

I) - Grafia específica e exclusiva para cada série produzida;

II)  -  Codificação  que  identifique  individualmente  cada  espécime  e  diâmetros

específicos para cada espécie de acordo com esta Instrução Normativa.

III) – Fabricada em aço;

1)  O sistema de inscrição nas  anilhas  compreende uma codificação de dígitos

alfanuméricos conforme a figura que se segue. É obrigatório

constar a sigla GO, correspondente a unidade federativa de origem do espécime,

o diâmetro interno da anilha,  código alfabético (três  caracteres)  e  sequência  numérica (seis

dígitos). Apenas o código numérico deverá ser registrado com disposição horizontal, os demais

devem apresentar disposição vertical, conforme modelo abaixo:

GO 3,5

123456

AAA



ANEXO IV

PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO

1) - Para empreendimentos que operam com partes, produtos e subprodutos, o

plano de encerramento deverá conter cronograma de suspensão de novas aquisições e de baixa

do estoque, se for o caso.

2) -  No caso de empreendimentos que operam com animais vivos, o plano de

encerramento deverá conter cronograma de suspensão da reprodução e de novas aquisições,

bem como da destinação dos animais remanescentes, se for o caso.

3)  -  Os  animais  que  não  forem  passíveis  de  comercialização  deverão  ser

destinados a jardim zoológicos, mantenedores ou criadouros autorizados pelo órgão ambiental,

sendo que a transferência será às expensas do titular ou seus herdeiros, salvo acordo com o

adquirente.

4) - É vedada o encaminhamento a Centros de Triagem de Animais Silvestres dos

animais  remanescentes  no  criadouro,  salvo  em  excepcionais  situações,  mediante  expressa

autorização da SEMAD.

5.  O  titular  do  empreendimento  ou  seus  herdeiros  são  responsáveis  pela

adequada manutenção dos animais em cativeiro até a sua destinação.

ANEXO V

TERMO DE TRANSFERÊNCIA

Eu,

, residente e domiciliado à RUA:

,Cidade: , Estado: , CEP: . - ,  Inscrito no CPF Nº. . .  - ,  Portador da Carteira de

Identidade  Nº.:  ,  Órgão  Expedidor:  /  ,  transfiro  o  animal  silvestre,  nome  popular:  ,  nome

cientifico:

, marcação/tipo: / , Adquirido com a Nota Fiscal Nº. , data da nota fiscal: / / , do

Criadouro , CPF/CNPJ: , para o Sr. residente e domiciliado à RUA: , Cidade: , Estado: , CEP: . - ,

Inscrito no CPF Nº. . . - , Portador da Carteira de Identidade Nº.:

, Órgão Expedidor: / .

, de de 20

(Assinatura do Cedente)

(Nome do Cedente)



Obs.: Reconhecimento de firma obrigatório.

ANEXO VI

DETERMINAÇÕES PARA JARDIM ZOOLÓGICO QUANTO ÀS INSTALAÇÕES, MEDIDAS HIGIÊNICO-

SANITÁRIAS E SEGURANÇA DA CLASSIFICAÇÃO DOS JARDINS ZOOLÓGICOS

Os jardins zoológicos deverão cumprir as seguintes exigências:

I) – área totalmente cercada por muros, telas ou alambrados, com no mínimo 1,8

m (um metro e oitenta centimetros) de altura,  além de inclinação na parte superior de 45º

interna e externa de 40 cm (quarenta centimetros) (negativa);

II)  –  Possuir  setor  extra,  destinado  a  animais  excedentes,  munido  de

equipamentos e instalações que atendam às necessidades dos espécimes alojados;

III)  – Possuir um programa de quarentena que inclua mão de obra capacitada,

instalações  e  procedimentos  adequados;  IV  –  Possuir  instalações  adequadas  e  equipadas,

destinadas ao preparo da alimentação animal;

V – Possuir local adequado para a manutenção ou criação de organismos vivos

com a finalidade de alimentação dos animais do plantel; VI – Possuir serviço permanente de

tratadores, devidamente treinados para o desempenho de suas funções;

I) – Possuir serviços de segurança no local;

II) – Manter, em cada recinto sujeito à visitação pública, uma placa informativa

onde  constem,  no  mínimo,  os  nomes  comum  e  cientifico  das  espécies  dos  espécimes  ali

expostas, a sua distribuição geográfica e a indicação quando se tratar de espécies ameaçadas de

extinção;

III) – Possuir sanitários e bebedouros para o uso do público;

IV)  –  Possuir  laboratório  para  análises  clínicas  e  patológicas  ou  apresentar

documentos  comprobatórios  de  acordos/contratos  com  laboratórios  de  análises  clínicas  e

patológicas;

V) – Possuir ambulatório veterinário devidamente equipado;

VI) – Possuir sala de necrópsia devidamente equipada ou apresentar documentos

comprobatórios de acordos/contratos com clínicas e hospitais que realizem o procedimento;

VII) – Desenvolver programas de educação ambiental;

VIII)  –  Conservar,  quando  já  existentes,  áreas  de  flora  nativa  e  sua  fauna

remanescente;

IX) – Participar de Programas Oficiais de reprodução (Plano de Manejo/Grupo de

Trabalho) das espécies ameaçadas de extinção existentes no acervo do zoológico.



Todas as exigências acima especificadas deverão ser comprovadas por meio de

documentação.

DAS INSTALAÇÕES

1) - Para efeitos deste Anexo, consideram-se:

I  –  Abrigo:  local  que  oferece  proteção  contra  as  intempéries,  destinado  ao

descanso dos animais;

II – Afastamento do público: barreiras físicas que evitem a aproximação do público

ao recinto dos animais;

III – Área de fuga: um local que ofereça segurança psicológica ao animal;

VI – Área de exposição: é a área do recinto em que os espécimes estão expostos à

visitação pública;,e) Banhado: área encharcada, apresentando pequenas profundidades de água;

V – Barreira visual sólida: pode ser constituída de madeira, alvenaria ou cerca

viva. Visa proporcionar privacidade e consequente tranquilidade ao animal;

VI – Cambiamento: local de confinamento, para facilitar diversos tipos de manejo

e a retirada do animal do recinto;

VII  –  Corredor  ou câmara de segurança:  área adjacente à  área de manejo do

recinto. Deverá ser telada, gradeada ou murada, vedada com tela ou grade na parte superior,

com o objetivo de aumentar a segurança contra fuga;

VIII – Espelho d’água: a superfície de lagos, tanques, barragens artificiais ou não,

com água corrente ou renovável;

IX – Família ou grupo familiar: é composta pelo casal e seus filhotes até que esses

atinjam a maturidade sexual;

X – Maternidade: local de confinamento tranquilo para alojar fêmeas gestantes ou

recém-paridas com os filhotes composta por abrigo e solário;

XI – Solário: lugar exposto à luz solar e que possibilite a exposição do animal ao

sol; e XII – Toca: refúgio onde os animais podem encontrar abrigo.

2) - Deverão ser cumpridos todos os requisitos descritos a seguir que definem os

parâmetros mínimos para os recintos de jardim zoológico, que visam garantir o bem-estar físico

psicológico dos respectivos espécimes e a segurança dos animais, tratadores e público visitante.

3) - O afastamento mínimo do público em relação ao recinto deverá ser de 1,50 m

(um metro e cinquenta centimetros), exceto quando existir barreira física que impossibilite o

contato direto do público com os animais (vidros).



4) -  As barreiras deverão ser definidas pelos técnicos responsáveis pelo jardim

zoológico,  considerando  a  segurança  do  animal,  do  público  visitante,  dos  técnicos  e  dos

tratadores.

5)  -  Os espelhos d’água tanto na área de exposição quanto nas maternidades

deverão ter, pelo menos, um dos lados rampados com inclinação máxima de 40º para facilitar o

acesso do animal e evitar o afogamento de filhote.

6) - A água deverá ser corrente, ou renovável.

7)  -  Todos  os  recintos  deverão  ter  ambientação  de  modo  a  atender  as

necessidades biológicas do animal alojado.

DOS ARQUIVOS E MANEJO

1)  -  Os  Jardins  Zoológicos  deverão  manter  arquivados  os  documentos

comprobatórios da procedência dos animais de seu plantel;

2)  -  Os  Jardins  Zoológicos  deverão  manter  arquivados  os  registros  médico-

veterinários e biológico dos animais, em fichas individuais;

3)  -  Os  Jardins  Zoológicos  que  possuírem  em  seu  plantel  espécies  da  fauna

silvestre  brasileira  pertencente  à  Lista  Oficial  de  Espécies  da  Fauna  Brasileira  Ameaçada  de

Extinção,  deverão colocá-los,  sempre que solicitado,  à  disposição da SEMAD para atender  a

programas  de  reintrodução  na  natureza,  acasalamentos  em  outros  Jardins  Zoológicos  e

Criadouros Cientificos; e

4) - É recomendado a formação de casais, principalmente no caso dos animais

pertencentes à Lista Oficial de Espécies da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção. Se não for

possível a formação de casais, recomenda-se pelo menos parear os animais.

CLASSE RÉPTEIS

1 - Os recintos destinados aos répteis, observadas as particularidades quanto ao

comportamento social, alimentar e reprodutivo deverão atender aos seguintes requisitos:

I - Gerais

a) ter solário e local sombreado;

b) deve promover fácil acesso à água de beber;

c) ter piso de areia, terra, grama, folhiço, troncos, pedras ou suas combinações, de

modo  a  favorecer  os  mais  diversos  habitats  (aquático,  semiaquático,  arborícola,  fossorial  e

terrestre). Excetuam-se aqui os recintos de quarentena;

d) o recinto fechado (terrário ou paludário) deverá possuir iluminação artificial

composta de lâmpadas especiais que, comprovadamente, substituam as radiações solares;



e) as paredes e o fundo de tanque ou lago não deverão ser ásperos;

f) o recinto que abriga fêmea adulta deve ter substrato propício à desova; e

g) o recinto que abriga espécime arborícola deverá conter galhos.

II. Específicos:

*  Legenda (DO)  =  Densidade  Máxima:  as  densidades  máximas  de  ocupação

estabelecidas determinam as quantidades máximas aceitáveis de espécimes por área de recinto.

a) Ordem Testudines

Família Testudinidae (Quelônios terrestres):

As  seguintes  Densidades  Máximas  de  Ocupação  dos  recintos  deverão  ser

atendidas:

 

Comprimento da Carapaça

 

Densidade Máxima do Recinto

 

Outros Aspectos Recomendáveis

ATÉ 10 CM 10 animais por 1 m² Necessidade de vegetação

DE 10 CM ATÉ 20 CM 10 animais por 4 m² Necessidade de vegetação

ACIMA DE 20 CM 1 animal por 2 m² Necessidade de vegetação

Famílias:

Chelidae,  Emydidae,  Kinosternidae,  Pelomedusidae  e  Trionychidae  (Quelônios

aquáticos e semiaquáticos de água doce).

Em todos os recintos devese prover áreas de assoalhamento dentro dos espelhos

d’água com troncos e pedras;

As  seguintes  Densidades  Máximas  de  Ocupação  dos  recintos  deverão  ser

atendidas:

 

Comprimento  da

Carapaça

 

Densidade  Máxima  do

Recinto

 

Outros Aspectos Recomendáveis

 

ATÉ 10 CM

 

10 animais por 1 m²
60% da área formada por água; Profundidade
mínima de 5 cm.



 

Comprimento  da

Carapaça

 

Densidade  Máxima  do

Recinto

 

Outros Aspectos Recomendáveis

 

DE 10 CM ATÉ 30

CM

 

10 animais por 4 m²
60% da área formada por água; Profundidade
mínima de 20 cm.

 

DE 30 CM ATÉ 50

CM

 

1 animal por 1 m²
60% da área formada por água; Profundidade
mínima de 30 cm.

 

ACIMA DE 50 CM

 

1 animal por 2 m²
60% da área formada por água; Profundidade
mínima de 60 cm.

b) Ordem Crocodylia

Famílias: Alligatoridae, Crocodylidae e Gavialidae

Todos os recintos deverão ter vegetação

Nas áreas secas deverá existir folhiço para eventuais desovas;

Pelo menos 50% da área deverá ser formada por água;

As  seguintes  Densidades  Máximas  de  Ocupação  dos  recintos  deverão  ser

atendidas:

 

Comprimento  da

Carapaça

 

Densidade  Máxima  do

Recinto

 

Outros Aspectos Recomendáveis

 

ATÉ 50 CM

 

1 animal por 1 m²
Espelho d’água de profundidade mínima
de 30 cm

 

DE 50 CM ATÉ 100

CM

 

1 animal por 5 m²
Espelho d’água de profundidade mínima
de 30 cm



 

De  100  cm  até

200 cm

 

1  animal

por 10 m²

Para cada casal = 50 m² + 10% da área por fêmea introduzida
no harém. Espelho d’água de profundidade mínima de 100 cm

 

DE  200  CM

ATÉ 300 CM

 

1  animal

por 15 m²

Para cada casal = 100 m² +10% da área por fêmea introduzida
no harém. Espelho d’água de profundidade mínima de 110 cm

 

ACIMA  DE

300 CM

 

1  animal

por 20 m²

Para cada casal = 150 m² + 10% da área por fêmea introduzida
no harém. Espelho d’água de profundidade mínima de 120 cm

c) Ordem Squamata

Subordens: Lacertilia e Amphisbaenia

Famílias:  Agamidae,  Amphisbaenidae,  Anguidae,  Anniellidae,  Chamaeleonidae,

Cordylidae, Gekkonidae, Heliodermatidae, Iguainidae, Lacertidae, Scincidae, Teiidae, Varanidae,

Xantusidae e Xenosauridae

Os recintos devem obrigatoriamente ter vegetação

Se  abrigar  espécies  de  hábitos  semiaquáticos,  o  alojamento  deverá  possuir

tanque condizente com o tamanho dos animais;

As  seguintes  Densidades  Máximas  de  Ocupação  dos  recintos  deverão  ser

atendidas:

 

Comprimento  da

Carapaça

 

Densidade  Máxima  do

Recinto

 

Outros Aspectos Recomendáveis

ATÉ 15 CM 1 animal por 1 m² 30 cm de altura mínima das laterais

DE 15 CM ATÉ 30 CM 1 animal por 2,5 m² 60 cm de altura mínima das laterais

DE 30 CM ATÉ 100 CM 1 animal por 1 m² 130 cm de altura mínima das
laterais

ACIMA DE 100 CM 1 animal por 4 m² 200 cm de altura mínima das
laterais

Subordem Serpentes

Famílias: Aniilidae, Boidae, Colubridae, Elapidae, Leptotyphlopidae, Typhlopidae,

Uropeltidae, Xenopeltidae e Viperidae



Se  abrigar  espécies  de  hábitos  semiaquáticos,  o  alojamento  deverá  possuir

tanque condizente com o tamanho dos animais

As  seguintes  Densidades  Máximas  de  Ocupação  dos  recintos  deverão  ser

atendidas:

 

Comprimento da Carapaça

 

Densidade  Máxima  do

Recinto

 

Outros Aspectos Recomendáveis

ATÉ 50 CM 1 animal por 1 m² 50 cm de altura mínima das laterais

DE 50 CM ATÉ 100 CM 1 animal por 1,5 m² 100 cm de altura mínima das
laterais

DE 100 CM ATÉ 200
CM 1 animal por 2 m² 150 cm de altura mínima das

laterais

DE 200 CM ATÉ 300
CM 1 animal por 3 m² 150 cm de altura mínima das

laterais

ACIMA DE 300 CM 1 animal por 4 m² 200 cm de altura mínima das
laterais

III – Segurança

a)  Todo  o  recinto  para  répteis  peçonhentos  deverá  oferecer  o  máximo  de

segurança possível para o animal, o tratador, o técnico e o visitante.

b) O local ou recinto onde os répteis peçonhentos estarão alojados, incluindo no

setor extra e quarentenário, deverão ter vedação externa total (incluindo portas fechadas com

chave e com vãos protegidos, janelas com molduras de tela fina, ralos de escoamento de água,

gradeados,  conduítes  elétricos  com  aberturas  protegidas,  respiradouros  telados  e outras

providências  que  se  façam  necessárias  para  evitar  fugas).  A  área  de  visitação  deverá  ter

possibilidade de isolamento ao público.

c) Os recintos e caixas que alojam répteis peçonhentos deverão ter fichas, uma

fixa e uma removível, contendo os seguintes itens em letras grandes e legíveis:

Réptil Peçonhento (escrito em vermelho).

Nome Vulgar.

Nome Cientifico.

Tipo de antiveneno.



Código (com números, letras, cores, etc.) para identificar com rapidez o estoque

de antiveneno guardado na  instituição,  ou  mantido em hospital  de  referência,  facilitando a

identificação em caso de emergência.

Nome,  endereço  e  telefone  do  hospital  de  referência  para  tratamento  dos

acidentes por animais peçonhentos.

d) Em caso de terrários expostos à visitação pública, que utilizem visores de vidro,

estes  deverão  ser  laminado  ou  temperado,  capazes  de  resistir  a  impactos  diretos,  com  as

seguintes espessuras:

– Até 0,25 m²

4 mm;

– De 0,25 a 1 m²

5 mm;

De 1 a 2 m²

8 mm; e

Acima de 2 m²

– 10 mm.

e)  Quando  necessário,  o  recinto  deverá  ser  dotado  de  sistema  eficiente  de

cambiamento.  Caixas  com  tampas  corrediças  acopladas  ao  recinto  principal  fornecerão  um

manejo  seguro  e  facilidade  de  transferência  sem  riscos.  As  portas  de  acesso  deverão  ter

fechaduras ou cadeados, com chaves de acesso restrito.

f) Os locais onde répteis peçonhentos são mantidos e manejados deverão possuir

um sistema de alarme a ser acionado em caso de acidente.

DA SEGURANÇA

NORMAS BÁSICAS DE SEGURANÇA PARA A MANUTENÇÃO DE RÉPTEIS PEÇONHENTOS EM

JARDIM ZOOLÓGICO

1) – Considerações Gerais

1)  –  O  jardim  zoológico  que  mantém  ou  deseja  manter  répteis  peçonhentos

exóticos será o responsável pela posse, em condições ideais de estocagem, em suas instalações

ou  no  hospital  de  referência  para  tratamento  dos  acidentes  por  animais  peçonhentos,  de

antiveneno específico suficiente (conforme bula, traduzida para o português) para o tratamento



de, no mínimo, três acidentados. Esse estoque deverá ser guardado em local seguro e de fácil

acesso. O processo de obtenção do antiveneno para reposição deverá ser iniciado pelo menos

seis meses antes da data final do prazo de validade e imediatamente, no caso de utilização.

2)  –  Em  caso  de  répteis  peçonhentos  exóticos,  manter  cópia  da  bula  de

antiveneno indicado  para  tratamento,  já  traduzida  para  o  português,  para  que,  no  caso  de

acidente, a mesma seja encaminhada ao hospital de referência, acompanhado do acidentado e o

respectivo  antiveneno,  no  caso  deste  ser  mantido  no  próprio  jardim zoológico.  Cópia  da

tradução da bula também deverá ser fornecida, previamente, ao hospital de referência, para

arquivo e consulta em caso de acidente.  Além da bula traduzida,  o jardim zoológico deverá

manter  em local  de  fácil  acesso,  enviando cópia  para  o  hospital  de  referência,  informações

básicas sobre o acidente causado por esses animais e as orientações para o tratamento. Aplica-

se às serpentes dos gêneros Lachesis, Micrurus e Crotalus, fora de suas áreas de distribuição

original, as mesmas recomendações dos itens 1.1 e 1.2.

3) – A não observância aos itens 1.1 e 1.2 acarretará a apreensão imediata dos

animais pelo Ibama.

4)  –  Uma  vez  autorizada  a  importação  de  répteis  peçonhentos,  o  não

cumprimento  dos  itens  1.1  e  1.2,  no  exato  momento  da  chegada  do  animal,  o  Ibama

determinará o retorno dos espécimes à sua origem.

5)  –  Os  zoológicos  devem  providenciar  treinamento  específico  sobre  répteis

peçonhentos  para  os  seus  funcionários  que  trabalhem  diretamente  com  estes  animais,

abordando os seguintes itens:

Normas Básicas de Manejo com Répteis em Cativeiro.

Normas Específicas de Manejo com Répteis Peçonhentos em Cativeiro.

Normas Básicas de Segurança.

Normas de Primeiros Socorros e Noções de Envenenamento.

Estes  cursos  deverão  ser  ministrados  por  instituições  com  tradição  de

manutenção e manejo de répteis peçonhentos em cativeiro. 2 – Quanto ao manejo

1) – Será obrigatório o uso de equipamento de segurança, quando do manejo

direto, sendo considerado como equipamento mínimo necessário, o gancho, o laço de Lutz e um

recipiente para contenção temporária do animal. O equipamento deverá estar sempre disposto

em locais visíveis, em pontos estratégicos e de fácil acesso.

2) – Os procedimentos de manejo direto (manuseio,  tratamentos,  alimentação

forçada, sexagem) devem ser executados por,  no mínimo, de duas pessoas com experiência.



Mesmo em situações de rotina é aconselhável  a  presença de duas pessoas,  pelo menos no

mesmo edifício.

1) – Normas de Socorro

1) – Cada zoológico deverá possuir um procedimento interno a ser seguido em

caso de acidente, que deverá ser redigido de maneira simples e legível a ser afixado em todos os

locais de manejo de répteis peçonhentos, observando-se as seguintes recomendações básicas,

conforme modelo abaixo:

Em caso de acidente com répteis peçonhentos, o acidentado deverá:

Retirar do recinto, imediatamente, a ficha removível de identificação e mantêla

consigo o tempo todo;

Acionar o alarme e chamar o seu colega de trabalho;

Permanecer em repouso.

Em  caso  de  acidente  com  répteis  peçonhentos,  quem  presta  socorro  deverá

seguir o procedimento interno do seu jardim zoológico, observando as seguintes precauções

básicas:

Providenciar a contenção do animal agressor, caso este esteja solto;

Manter o acidentado em repouso;

Verificar se o acidentado retirou e possui a ficha removível do recinto do réptil

que o picou;

No caso de acidente com réptil  peçonhento exótico,  verificar  se  o  antiveneno

encontrase estocado nas dependências do jardim zoológico, leválo consigo, junto com a bula

traduzida  e  com  as  informações  básicas  sobre  o  acidente  causado  por  esses  animais  e  as

orientações para o tratamento;

Providenciar  para  que  o  acidentado  seja  transportado  imediatamente  para  o

hospital de referência;

Providenciar  que  o  hospital  de  referência  seja  acionado,  por  telefone,  para  o

imediato encaminhamento do acidentado.

2) – O jardim zoológico deverá providenciar transporte imediato ao hospital de

referência.

3)  –  Em  todo  local  onde  ocorre  manejo  de  répteis  peçonhentos  e  na

administração do zoológico (ou em outro local de acesso para funcionários, inclusive durante



fins de semana e feriados), deverá ser afixado, com letras grandes e legíveis, o nome, endereço e

telefone do hospital de referência para tratamento dos acidentes por animais peçonhentos.

CLASSE AVES

1. Os recintos destinados às aves deverão atender aos seguintes requisitos:

I – Gerais:

a)  Todo  recinto  deverá  dispor  de  água  renovável,  comedouros  removíveis  e

laváveis, poleiros, ninhos ou substratos para a confecção dos ninhos.

b) O recinto cuja parte superior é limitada por alambrado deverá ter no mínimo 2

(dois) metros de altura, exceto quando especificado para as famílias.

c) Características, como piso, vegetação e outras, encontram-se especificadas por

famílias  e  para  sua  alteração  o  jardim zoológico  deverá  apresentar  laudo  técnico,  que  será

analisado pelo Ibama.

d) A DO de recinto coletivo deverá ser igual à soma das DO das famílias abrigadas,

exceto quando não ocorra sobreposição considerável dos hábitos de ocupação e uso do recinto

onde se deve considerar toda a área do recinto como disponível para cada espécie (por exemplo,

espécies arborícolas consorciadas com terrícolas).

e) A estrutura mínima do recinto consiste de solário, abrigo e área de fuga.

f) O solário deve permitir a incidência direta da luz solar em, pelo menos, um

período do dia.

g) O abrigo deve oferecer proteção contra as intempéries;

h) Em recinto que possibilita a entrada de visitantes no seu interior, o percurso

deverá ser delimitado.

II – ESPECÍFICOS:

 

Famílias

 

Densidade

Máxima  do

Recinto

 

Exigências

ACCIPITRIDAE



 

Famílias

 

Densidade

Máxima  do

Recinto

 

Exigências

PEQUENOS (ATÉ 49,5 CM) ACCIPITER SPP., ASTURINA
SPP., BUTEO BRACHYURUS, B. PLATYPTERUS, B.
LEUCORRHOUS, BUTEOGALLUS AEQUINOCTIALIS,
CIRCUS CINEREUS, CHONDROHIERAX SPP., ELANUS SPP.,
GAMPSONYX SPP., GERANOSPIZA SPP., HARPAGUS SPP.,
HELICOLESTES SPP., ICTINIA SPP., LEUCOPTERNIS SPP.
(EXCETO L. POLIONOTA), PARABUTEO SPP.,
ROSTRHAMUS SPP, RUPORNIS SPP.

 

 

2  aves/10

m²

 

Vegetação  arbórea.

Piso  de  terra  ou

gramado.  Espelho

d’água para banho.

Altura  mínima  do

recinto  para  alojar

pequenos:  3  m,

médios:  4  m  e

grandes: 6 m

MÉDIOS (DE 49,6 CM A 77 CM) BUTEO SPP. (EXCETO OS
CITADOS ACIMA), BUSARELLUS SPP., BUTEOGALLUS
MERIDIONALIS, B. URUBITINGA, CIRCUS SPP. (EXCETO C.
CINEREUS), ELANOIDES SPP., GERANOAETUS SPP.,
HARPYHALIAETUS SPP., LEPTODON SPP., LEUCOPTERNIS
POLIONOTA; SPIZAETUS SPP., SPIZASTUR SPP.

 

2  aves/20

m²

 

GRANDES (ACIMA DE 77 CM) MORPHNUS SPP. E
HARPIA HARPYJA

2 aves/50
m²  

ALCEDINIDAE  

 

 

 

PEQUENOS (ATÉ 27,5 CM) CHLOROCERYLE SPP.

 

 

 

2 aves/5 m²

Vegetação  arbórea.

Piso de terra. Pouca

sombra.

Espelho d’água com

50%  da  área  total

do  recinto  e

profundidade de 60

cm.

Altura  mínima  do

recinto: 3 m

GRANDES (ACIMA DE 27,5 CM) CERYLE SPP. 2 aves/8 m²  

ANATIDAE  

PEQUENOS (ATÉ 60 CM) DENDROCYGNA SPP.,
NEOCHEN SPP., ANAS SPP. (EXCETO A. ACUTA),
CALLONETTA SPP., NETTA SPP., AMAZONETTA SPP.,
MERGUS SPP., O XYURA SPP., HETERONETTA SPP.

2 aves/10
m²

Vegetação
ribeirinha e
arbustiva. Piso
argiloso.



   
Espelho d’água de 60% da
área total do recinto, com
água renovável

MÉDIOS (60,1 CM A 90 CM) ANAS ACUTA; SARKIDIONIS SPP.,
CAIRINA 2 AVES/15 M² SPP.  

GRANDES (ACIMA DE 90 CM) COSCOROBA COSCOROBA;
CYGNUS SPP. 2 AVES/50 M²  

ANHIMIDAE  

VEGETAÇÃO RIBEIRINHA E AQUÁTICA. PISO BREJOSO

TODOS 2 AVES/50 M² E ARGILOSO. SOMBRA. ESPELHO D’ÁGUA COM 20% DA ÁREA TOTAL

DO RECINTO, PROFUNDIDADE

DE 60 CM. ALTURA MÍNIMA DO RECINTO: 3 M.

ANHINGIDAE

VEGETAÇÃO ARBUSTIVA PARA POUSO E CONFECÇÃO

TODOS 2 AVES/15 M² DE NINHOS. PISO DE TERRA. ESPELHO D’ÁGUA COM 60% DA ÁREA

TOTAL DO RECINTO, PROFUNDIDADE

DE 80 CM.

APODIDAE

VEGETAÇÃO ARBUSTIVA. PISO DE FOLHIÇO E TERRA.

2 AVES/6 M² POUCO SOMBREAMENTO. ESPELHO D’ÁGUA.

TODOS ALTURA MÍNIMA DO RECINTO: 3 M.

ARAMIDAE

VEGETAÇÃO ARBUSTIVA E AQUÁTICA. PISO BREJOSO. ESPELHO D’ÁGUA COM 30% DA ÁREA

TOTAL DO

2 AVES/25 M² RECINTO, COM PROFUNDIDADE DE 80 CM. ALTURA

MÍNIMA DO RECINTO: 3 M.

ARAMUS GUARAUNA

ARDEIDAE

PEQUENOS (ATÉ 60,0 CM) ARDEOLA SPP., BUBULCUS SPP., EGRETTA SPP., IXOBRYCHUS SPP.,

NYCTANASSA SPP., NYCTICORAX SPP., PILHERODIUS SPP., SYRIGMA SPP.

2 AVES/10 M² VEGETAÇÃO RIBEIRINHA E AQUÁTICA. PISO BREJOSO

OU ARGILOSO. POUCA SOMBRA. ESPELHO D’ÁGUA COM 20% DA ÁREA TOTAL DO RECINTO.

ALTURA MÍNIMA DO RECINTO: 3 M.

 

MÉDIOS (DE 60,1 A 92 CM) AGAMIA SPP., ARDEA PURPUREA,

BOTAURUS  2  AVES/18M²  SPP.,CASMERODIUS  SPP.,

TIGRISSOMA FASCIATUM, ZEBRILUS SPP.

 



   
Espelho d’água de 60% da
área total do recinto, com
água renovável

 

GRANDES  (ACIMA  DE  92  CM)  ARDEA  SPP.(EXCETO  AS

ESPÉCIES  CITADAS  2  AVES/  25M²  ACIMA),  TIGRISSOMA

LINEATUM.

 

BUCCONIDAE  

TODOS 2 AVES/6M² VEGETAÇÃO ARBUSTIVA. PISO EM FOLHIÇO. BARREIRO PARA
CONSTRUÇÃO DE NINHOS.

CAPITONIDAE

TODOS 2 AVES/6 M² VEGETAÇÃO ARBÓREA. PISO DE FOLHIÇO. ALTURA MÍNIMA DO
RECINTO: 3 M.

CARIAMIDAE

VEGETAÇÃO  RASTEIRA  E  ARBÓREA.  PISO  DE  TERRA.  2  AVES/20  M²  SOMBREAMENTO.

POLEIROS PARA DORMIR. ALTURA

TODOS MÍNIMA DO RECINTO: 3 M.

CASUARIIDAE

2 AVES/100 M² VEGETAÇÃO ARBUSTIVA E ARBÓREA PARA

SOMBREAMENTO. PISO PARCIALMENTE DE FOLHIÇO.

 

Todos
 

Espelho d’água para banho. Abrigo contra
intempéries. Necessidade de dispositivos de
segurança.

CATHARTIDAE

MÉDIOS (DE 59 A 99 CM) CATHARTES SPP., CORAGYPS SPP., VEGETAÇÃO ARBÓREA. PISO DE

TERRA OU GRAMADO.

SARCORAMPHUS SPP. 2 AVES/20 M² ESPELHO D’ÁGUA PARA BANHO. ALTURA MÍNIMA DO

RECINTO: 4 M

GRANDES (ACIMA DE 100 CM) VULTUR. SPP. 2
AVES/50 M²  

COCHLEARIIDAE

VEGETAÇÃO  RIBEIRINHA  E  AQUÁTICA.  PISO  BREJOSO  OU  ARGILOSO.POUCA  SOMBRA.

ALTURA MÍNIMA DO

2 AVES/8 M² RECINTO: 2,5 M. ESPELHO D’ÁGUA COM 20% DA ÁREA TOTAL DO RECINTO.

TODOS

CICONIIDAE



 

Todos
 

Espelho d’água para banho. Abrigo contra
intempéries. Necessidade de dispositivos de
segurança.

PEQUENOS  2  AVES/6  M²  VEGETAÇÃO  RIBEIRINHA  E  AQUÁTICA.  PISO  BREJOSO  OU

ARGILOSO. POUCA SOMBRA. ESPELHO D’ÁGUA

MÉDIOS 2 AVES/10 M² COM 20% DA ÁREA TOTAL DO RECINTO.

GRANDES 2 AVES/20 M²

COLUMBIDAE

PEQUENOS (ATÉ 19,5 CM) COLUMBINA SPP., SCARDAFELLA SPP., UROPELIA

SPP. 2 AVES/1 M² VEGETAÇÃO ARBUSTIVA. PISO DE TERRA. SOMBREAMENTO. AREIA PARA

ESPOJAR.

MÉDIOS (DE 20 CM A 30 CM) CLARAVIS SPP.,
GEOTRYGON SPP., 2 AVES/2 M² LEPTOTILA

SPP., ZENAIDA SPP.
 

GRANDES (ACIMA DE 30 CM) COLUMBA SPP.
2 AVES/3 M²  

CRACIDAE  

PEQUENOS (ATÉ 59,5 CM) NOTHOCRAX URUMUTUM, ORTALIS SPP.,

PENELOPE  SUPERCILIARIS,  2  AVES/6  M²  VEGETAÇÃO  ARBÓREA  E  ARBUSTIVA.  PISO  DE

TERRA E FOLHIÇO. AREIA PARA ESPOJAR.

MÉDIOS (DE 59,6 CM A 77 CM) PENELOPE
SPP., PIPILE SPP. 2 AVES/ 9 M²  

GRANDES (ACIMA DE 77 CM) CRAX SPP.,
MITU SPP. 2 AVES/12 M²  

CUCULIDAE  

TODOS 2 AVES/6 M² VEGETAÇÃO ARBUSTIVA. PISO DE TERRA E FOLHIÇO.

SOMBREAMENTO PARCIAL.

DIOMEDEIDAE

PISO COM PARTE EM AREIA E PARTE COM VEGETAÇÃO HERBÁCEA. ESPELHO D’ÁGUA COM

2 AVES/30 M² 50% DA ÁREA TOTAL DO RECINTO, COM ÁGUA

SALGADA RENOVÁVEL. ALTURA MÍNIMA DO RECINTO:

TODOS 6 M

EURYPYGIDAE

VEGETAÇÃO ARBUSTIVA E HERBÁCEA. PISO DE

2 AVES/4 M² TERRA/FOLHIÇO. SOMBREAMENTO. ESPELHO

TODOS D’ÁGUA. AREIA PARA ESPOJAR

FALCONIDAE



Pequenos (até 35 cm) Micrastur
gilvicollis; Falco spp. (exceto F. femoralis
e F. peregrinus)

 

 

2

aves/

10 m²

 

 

Vegetação  arbórea.  Piso  de  terra  ou

gramado. Espelho d’água para banho. Altura

mínima do recinto para alojar: pequenos: 3

m, médios: 4 m e grandes: 5 m

MÉDIOS (DE 35,1 A 45 CM)
DAPTRIUS ATER, FALCO FEMORALIS,
F. PEREGRINUS, MICRASTUR
MIRANDOLLEI, M. RUFICOLLIS E
MILVAGO SPP.

 

2

aves/

20 m²

 

GRANDES (ACIMA DE 45 CM)
DAPTRIUS AMERICANUS,
HERPETOTHERES CACCHINANS,
MICRASTUR SEMITORQUATUS,
POLYBORUS SPP

 

2

aves/

50 m²

 

FREGATIDAE  

 

 

 

 

TODOS

 

 

2

aves/

60 m²

Vegetação arbustiva para pouso. Piso com
parte em areia e parte com vegetação
herbácea. Espelho d’água com 50% da área
total do recinto e água salgada renovável.
Altura mínima do recinto: 6 m.

GALBULIDAE

 

TODOS

 

2

aves/

6 m²

Vegetação arbustiva. Piso de folhiço e terra.
Barreiro para construção de ninhos.

GRUIDAE

PEQUENOS

 

 

2

aves/

25 m²

Piso de terra, gramado e brejoso.
Sombreamento. Água renovável para
banhos. Altura mínima do recinto: 2,5 m, se
recinto fechado.

GRANDES
2
aves/
50 m²

 

HELIORNITHIDAE  



Pequenos (até 35 cm) Micrastur
gilvicollis; Falco spp. (exceto F. femoralis
e F. peregrinus)

 

 

2

aves/

10 m²

 

 

Vegetação  arbórea.  Piso  de  terra  ou

gramado. Espelho d’água para banho. Altura

mínima do recinto para alojar: pequenos: 3

m, médios: 4 m e grandes: 5 m

 

 

 

TODOS

 

 

2

aves/

10 m²

Piso de terra. Sombreamento de 60% da
área. Espelho d’água com 60% da área total
do recinto, profundidade de 50 cm e
margeado por vegetação arbustiva.

HYDROBATIDAE

 

 

 

 

TODOS

 

 

2

aves/

30 m²

Piso com parte em areia e parte com
vegetação herbácea. Espelho d’água com
50% da área total do recinto e água salgada
renovável. Altura mínima do recinto: 6 m

MOMOTIDAE

TODOS

 

2

aves/

8 m²

Vegetação arbórea e arbustiva. Piso de terra.
Sombreamento. Comedouro no alto.
Espelho d’água.

NUMIDIDAE

 

TODOS

 

2

aves/

6 m²

Vegetação arbustiva e arbórea. Piso de terra
e folhiço. Areia para espojar.

OPISTHOCOMIDAE

 

TODOS

 

2

aves/

15 m²

Vegetação arbórea. Piso com folhiço e
gramíneas. Sombreamento. Espelho d’água
com vegetação nas margens.

PANDIONIDAE

 

TODOS

 

2

aves/

50 m²

Piso de terra. Galhos para pouso. Espelho d’
água. Altura mínima do recinto: 5 m



Pelecanidae

 

TODOS

 

2

aves/

50 m²

Vegetação. Piso de terra ou grama. Espelho
d’água com 60% da área total do recinto e 1
m de profundidade.

PELECANOIDIDAE

 

 

 

 

TODOS

 

 

2

aves/

30 m²

Piso com parte em areia e parte com
vegetação herbácea. Espelho d’água com
50% da área total do recinto e água salgada
renovável. Altura mínima do recinto: 6 m.

PHAETHONTIDAE

 

 

 

TODOS

 

 

2

aves/

30 m²

Piso com parte em areia e parte com
vegetação herbácea. Espelho d’água com
50% da área total do recinto e água salgada
renovável. Paredes escarpadas com buracos
para construção de ninhos. Altura mínima
do recinto: 6 m.

PHALACROCORACIDAE

 

 

TODOS

 

 

2

aves/

15 m²

Vegetação arbustiva para pouso e confecção
de ninhos. Piso de terra. Espelho d’água com
60% da área total do recinto e profundidade
de 80 cm.

PHASIANIDAE

PEQUENOS (ATÉ 54 CM) COLINUS
SPP., ODONTOPHORUS SPP.,
COTURNIX SPP..

 

 

2

aves/

2 m²

 

 

Vegetação  arbustiva  e  herbácea.  Piso  de

terra e folhiço. Areia para espojar.

MÉDIOS (DE 54,1 A 87 CM)
2
aves/
10 m²

 

GRANDES (ACIMA DE 87 CM) PAVO
SPP.

2
aves/
20 m²

 

PHOENICOPTERIDAE  



Pelecanidae

 

 

TODOS

 

 

2

aves/

10 m²

Vegetação arbustiva para sombra. Piso
brejoso e argiloso. Espelho d’água com 20%
da área total do recinto. Barreiros para a
construção de ninhos

PICIDAE

PEQUENOS (ATÉ 19 CM) PICUMNUS
SPP., PICOIDES SPP., PICULUS
FLAVIGULA, P. LEUCOHAEMUS,
VERNILIORNIS SPP.

 

 

2

aves/

2 m²

 

 

Vegetação  arbustiva  e  arbórea.  Piso  de

terra. Troncos verticais.

GRANDES (ACIMA DE 19 CM)
CAMPEPHILUS SPP., CELEUS SPP.,
COLAPTES SPP., DRYOCOPUS SPP.,
MELANERPES SPP., PICULUS SPP.
(EXCETO P. FLAVIGULA E P.
LEUCOHAEMUS)

 

2

aves/

4 m²

 

PODICIPEDIDAE  

 

 

TODOS

 

 

2

aves/

10 m²

Vegetação aquática ribeirinha.Espelho
d’água com 60% da área total do recinto e
profundidade de 80 cm. Altura mínima do
recinto: 4 m.

PROCELLARIIDAE

 

 

TODOS

 

 

2

aves/

30 m²

Piso com parte em areia e parte com
vegetação herbácea. Espelho d’água com
50% da área total do recinto e água salgada
renovável. Altura mínima do recinto: 6 m.



Psittacidae

PEQUENOS (ATÉ 24,9 CM) BROTOGERIS SPP.,
FORPUS SPP., GRAYDIDASCALUS SPP.,
NANNOPSITTACA SPP., PYRRHURA LEUCOTIS, P.
MELANURA, P. PERLATA, P. PICTA, TOUIT SPP.,
PIONITES SPP., PIONOPSITTA SPP.

 

 

 

2

aves/

1 m²

 

 

 

 

Vegetação arbustiva ou arbórea

desejável. Piso de areia, terra ou

grama.

Sombreamento. Espelho d’água.

Troncos  e  galhos  para  debicar.

Comedouro no alto.

MÉDIOS (DE 25,0 A 55,0 CM) AMAZONA SPP.,
ARA SEREVA, A. COULONI; ARATINGA SPP,
DEROPTYUS SPP., DIOPSITTACA SPP., GUARUBA
GUAROUBA, MYIOPSITTA SPP., ORTHOPSITTACA
SPP., PIONUS SPP., PROPYRRHURA SPP.,
PYRRHURA SPP. (EXCETO AS ESPÉCIES ACIMA),
TRICLARIA SPP.

 

 

2

aves/

5 m²

 

GRANDES (ACIMA DE 55 CM) ANODORHYNCHUS
SPP., ARA SPP. (EXCETO AS ESPÉCIES ACIMA),
CYANOPSITTA SPIX

 

2

aves/

10 m²

 

PSOPHIIDAE  

 

TODOS

 

2

aves/

10 m²

Vegetação arbustiva e arbórea
desejável, herbácea necessária.
Piso de terra com folhiço.
Sombreamento.

RALLIDAE

 

TODOS

 

2

aves/

3 m²

Vegetação arbustiva e ribeirinha.
Piso de terra e brejoso. Espelho
d’água.

RAMPHASTIDAE

PEQUENOS (ATÉ 40,5 CM) AULACORHYNCHUS
SPP., BAILLONIUS SPP., PTEROGLOSSUS AZARA, P.
BITORQUATUS, P. INSCRIPTUS, P. MARI, P. VIRIDIS,
SELENIDERA SPP.

 

 

2

aves/

4 m²

 

 

 

 

Vegetação  arbórea.  Piso  de

areia,  terra  ou  grama.  Espelho

d’água. Comedouros no alto.



Psittacidae

MÉDIOS (DE 40,5 A 48 CM) PTEROGLOSSUS SPP.
(EXCETO AS ESPÉCIES CITADAS ACIMA),
RAMPHASTOS DICOLORUS, R. VITELLINUS

 

2

aves/

8 m²

 

GRANDES (ACIMA DE 48 CM) RAMPHASTOS
TOCO E R. TUCANUS

2
aves/
12 m²

 

RHEIDAE  

 

 

TODOS

 

2

aves/

100

m²

Vegetação herbácea e arbustiva.
Piso compacto e arenoso. Abrigo
contra intempéries. Terreno
horizontal.

SPHENISCIDAE

 

 

TODOS

 

 

2

aves/

8 m²

Piso  de  cimento  liso  recoberto

50%  da  área  seca  com  seixo.

Espelho  d’água  renovável  com

40% da  área  total  do  recinto  e

profundidade mínima de 60 cm.

Cambiamento  de  2  m2  .

Condições de climatização (frio e

seco).

STRIGIDAE E TYTONIDAE

PEQUENOS (ATÉ 28,5 CM) AEGOLIUS. SPP.,
GLAUCIDIUM SPP., OTUS SPP., SPEOTYTO SPP.

 

 

2

aves/

2 m²

 

 

Vegetação  desejável.  Piso  de

terra.  Sombreamento  parcial.

Poleiros ao abrigo do sol direto.

Altura  mínima  do  recinto  para

alojar pequenos: 2 m, médios e

grandes: 3 m

MÉDIOS (DE 28,5 A 40,5 CM) ASIO SPP., CICCABA
SPP., LOPHOSTRIX SPP., RHINOPTYNX SPP., STRIX
SPP., TYTO SPP.

 

2

aves/

6 m²

 

GRANDES (ACIMA DE 40,5 CM) BUBO SPP.,
PULSATRIX SPP.

2
aves/
12 m²

 



Struthionidae

 

 

TODOS

 

 

2

aves/

200

m²

Vegetação herbácea
(gramíneas). Piso compacto
e arenoso. Abrigo contra
intempéries. Terreno
horizontal. Necessidade de
dispositivos de segurança

SULIDAE

 

 

TODOS

 

 

2

aves/

50 m²

Piso com parte em areia e
parte com vegetação
herbácea. Espelho d’água
com 50% da área total do
recinto e água salgada
renovável. Altura mínima do
recinto: 6 m.

TINAMIDAE

PEQUENAS (ATÉ 25 CM) CRYPTURELLUS BORAQUIRA,
C. BREVIROSTRIS, C. MACULOSA; C. MINOR, C.
NANUS, C. PAVIROSTRIS, C SOUI., C. TATAUPA

 

 

 

2

aves/

3 m²

Para  espécie  florestal:

Vegetação  herbácea  em

parte  do  recinto.  Piso  de

folhiço.

Sombreamento  parcial.

Poleiros  horizontais  de

diâmetro  conveniente  para

T.  Solitarius.  Terra  para

espojar.  Para  espécie

campestre:  Vegetação  de

gramíneas.  Piso  de  terra

compacto  e  arenoso.  Pouca

sombra. Terra para espojar.

MÉDIAS (25,1 A 37 CM) CRYPTURELLUS SPP.(EXCETO
AS ESPÉCIES PEQUENAS), TINAMUS GUTTATUS

 

2

aves/

6 m²

 

GRANDES (ACIMA DE 37 CM) TINAMUS MAJOR, T.
SOLITARIUS, T. TAO, RHYNCHOTUS RUFESCENS

 

2

aves/

10 m²

 

THRESKIORNITHIDAE  



Struthionidae

 

 

TODOS

 

 

2

aves/

20 m²

Vegetação arbórea,
arbustiva e aquática
ribeirinha. Piso brejoso e
argiloso. Altura mínima do
recinto: 3 m. Espelho d’água
com 10% da área total do
recinto.

TROCHILIDAE

PEQUENOS (ATÉ 11 CM) AMAZILIA SPP., AUGASTES
SPP., AVOCETTULA SPP., CALLIPHLOX SPP.,
CAMPYLOPTERUS HUPERYTHRUS; CHLOROSTILBON
SPP., CHRYSOLAMPIS SPP., CHRYSURONIA SPP.,
DISCOSURA SPP., DORYFERA SPP., FLORISUGA SPP.,
HELIACTIN SPP., HELIOMASTER LONGIROSTRIS;
HYLOCHARIS SPP., LEUCIPPUS SPP., LEUCOCHLORIS
SPP., LOPHORNIS SPP., PHAETHORNIS
GRISEOGULARIS, P. IDALIAE, P. LONGUEMAREUS, P.
OUNELLEI, P. RUBER, P. RUPURUMII, POLYTMUS SPP,
STEPHANOXIS SPP., THALURANIA FURCATA;
THRENETES SPP., TOPHROSPILUS SPP.

 

 

 

 

 

2

aves/

2 m²

 

 

Vegetação  herbácea,

arbustiva e arbórea. Piso de

areia.  Sombreamento.

Poleiros  de  galhos  finos  ou

de  arame  nº  8.  Espelho

d’água.

GRANDES (ACIMA DE 11 CM) ANTHRACOTHORAX
SPP., APHANTOCHROA SPP., CAMPYLOPTERUS SPP.,
CLYTOLAEMA SPP., COLIBRI SPP., EUPETONEMA SPP.,
GLAUCIS SPP., HELIODOXA SPP., HELIOMASTER SPP.
(EXCETO H. LONGIROSTRIS), HELIOTHRYX SPP.,
MELANOTROCHILUS SPP., PHAETHORNIS SPP.
(EXCETO AS ESPÉCIES ACIMA), POLYPLANCTA SPP.,
POPELAIRIA SPP., RAMPHODON SPP., THALURANIA
SPP. (EXCETO T. FURCATA), TOPAZA SPP.

 

 

 

2

aves/

4 m²

 

TROGONIDAE

 

 

TODOS

 

2

aves/

8m²

Vegetação arbórea e
arbustiva. Piso de terra.
Sombreamento. Espelho
d’água. Comedouro no alto.

ORDEM CHARADRIIFORMES



Pequenos  (até  47,5  cm)  Burhiniidae;

Charadriidae;  Chionidae;  Glareolidae;

Laridae:  Anous  spp.;  Chlidonias  spp.;

Gelochelidon  spp.;  Gygis  spp.,  Larus

atricilla;  L.  cirrocephalus;  L.

delawarensis;

L.  maculipennis;  L.  pipixcam; Phaetusa

spp.; Sterna spp (exceto S. paradisaea e

S.  maxima);  Phalaropodidae;

Recurvirostridae;  Scolopacidae:  Tringa

spp.;Actitis  spp.;  Catoptrophorus  spp.;

Calidris  spp.;  Philomachus  spp.;

Tryngites  spp.;  Numenius  spp.;  Limosa

spp. Limnodromus spp.; Gallinago spp.;

Stercorariidae:  Stercorarius

longicaudus,  S.  parasiticus;

Thinocoridae

 

 

 

 

2 aves/8 m²

 

 

 

 

 

 

 

Vegetação ribeirinha e aquática.

Piso brejoso ou argiloso. Pouca

sombra.  Espelho  d’água  com

60% da área total do recinto

GRANDES (ACIMA DE 47,5 CM)
SCOLOPACIDAE: BARTRAMIA SPP.;
STERCORARIIDAE: CATHARACTA
SPP., STERCORARIUS POMARINUS;
LARIDAE: LARUS BELCHERI, L.
DOMINICANUS; STERNA MAXIMA,
S. PARADISAEA; RYNCHOPIDAE:
RYNCHOPS SPP.

 

 

2 aves/12 m²

 

ORDEM PASSERIFORMES  

PEQUENOS (ATÉ 20,5 CM)

 

 

2 aves/1 m²

 

 

Vegetação arbustiva e arbórea.

Piso  de  terra.  Sombreamento.

Espelho d’água. Comedouro no

alto.

MÉDIOS (DE 20,6 A 34 CM) 2 aves/3 m²  

GRANDES (ACIMA DE 34 CM) VER
RELAÇÃO ABAIXO 2 aves/6 m²  



RELAÇÃO DE PASSERIFORMES QUANTO AO TAMANHO

 

 

A DIVISÃO DAS FAMÍLIAS CONSIDERANDO O TAMANHO DAS AVES FOI FEITA A PARTIR DAS

MEDIDAS (COMPRIMENTO TOTAL) APRESENTADAS PELO LIVRO ORNITOLOGIA BRASILEIRA

DE HELMUT SICK, 1997, PARA AVES ADULTAS.

 

 

PEQUENOS  (ATÉ  20,5  CM)  –  LIOSCELES;  MELANOPAREIA;PSILORHAMPHUS;  MERULAXIS

ATER;  SCYTALOPUS;  CYMBILAIMUS;  FREDERICKENA  VIRIDIS;  HYPOEDALEUS;  TARABA;

SAKESPHORUS;  BIATAS;  THAMNOPHILUS;  PYGIPTILA;  MEGASTICTUS;  NEOCTANTES;

CLYTOCTANTES;  DYSITHAMNUS;  THAMNOMANES;  MYRMOTHERULA;  DOCHROZONA;

MYRMORCHILUS;  HERPSILOCHMUS;  MICRORHOPIAS;  STYMPHALORNIS;  FORMICIVORA;

DRYMOPHILA;  TERENURA;  CERCOMACRA;  PYRIGLENA;  RHOPORNIS;  MYRMOBORUS;

HYPOCNEMIS;  HYPOCNEMOIDES;  MYRMOCHANES;  PERCNOSTOLA;  SCLATERIA;

MYRMECIZA;  PITHYS;  GYMNOPITHYS;  RHEGMATORHINA;  MYRMORNIS;  HYLOPHYLAX;

SKUTCHIA;  PHLEGOPSIS;  CHAMAEZA  CAMPENISONA;  C.  MERULOIDES;  C.  RUFICAUDA;

FORMICARIUS;  GRALLARIA;  HYLOPEZUS;  MYMOTHERA;  CONOPOPHAGA;

GEOBATES;GEOSITTA  CINCLODDES  FUSCUS;  FURNARIUS;  LIMNORMES;  PHLEOCRYPTES;

LEPTASTHENURA;  SCHIZOEACAA;  ASTHENES;  SPARTONOICA;  SCHOENIOPHYLAX;

SYNALLAXIS;  POECILURES;  GYALOPHYLAX;  CERTHIAXIS;  CRANIOLEUCA;  THRIPOPHAGA;

PHACELLODOMUS;  CORYPHISTERA;  ANUMBIUS;  METOPOTHRIX;  ACROBATORNIS;

RORAIMIA;  BERLEPSCHIA;  HYLOCTISTES;  ANCISTROPS;  ANABAZENOPS;  SYNDACTYLA;

SIMOXENOPS;ANABACERTHIA;  PHILYDOR;  AUTOMOLUS;  CICHLOCOLAPTES;  HELIOBLETUS;

XENOPS;  MEGAXENOPS;  SCLERURUS;  LOCHMIAS;  DENDROCINCLA  MERULA;  D.

LONGICAUDA; D. STIETOLAEMA; SITTASOMUS; GLYPHORYNCHUS; XIPHORHYNCHUS PICUS;

X.  OBSOLETUS;  X.  ELEGANS;  LEPIDOCOLAPTES;  PHYLLOMYIAS;  ZIMMERIUS;  ORNITHION;

CAMPTOSTOMA; PHAEOMYIAS; SUBLEGATUS; SUIRIRI; TYRANNULUS; MYIOPAGIS; ELAENIA;

MECOCERCULUS;  SERPOPHAGA;  INEZIA;  STIGMATURA;  TACHURIS;  CULICIVORA;

POLYSTICTUS;  PSEUDOCOLOPTERYX;  EUSCARTHMUS;  MIONECTES;  LEPTOPOGON;

PHYLLOSCARTES;  CAPSIEMPIS;  CORYTHOPIS;  MYIORMIS;  LOPHOTRICCUS;  ATALOTRICCUS;

HEMITRICCUS;  POECILOTRICCUS;  TODIROSTRUM;  CNIPODECTES;  RAMPHOTRIGON;

RHYNCHOCYCHES;  TOLMOMYIAS;  PLATYRINCHUS;  ONYCHORHYNCHUS;  MYIOBIUS;

MYIOPHOBIUS;  CONTOPUS;  LATHROTRICCUS;  EMPIDONAX;  CNEMOTRICCUS;

PYROCEPHALUS;  OCHTHORNIS;  XOLMIS  VELATA;  X.  IRUPERO;  X.  DOMINICANA;

HETEROXOLMIS;  MUSCISAXICOLA;  LESSONIIA;  KNIPOLEGUS;  HYMENOPS;  FLUVICOLA;

ARUNDINICOLA; COLONIA; ALECTRURUS; SATRAPA; HIRUNDINEA; MACHETORNIS; ATTILA;

CASIORNIS;RHYTIPTERNA; SIRYSTES; MYIARCHUS; PHILOHYDOR; MYIOZETETES; CONOPIAS;

MYIODYNASTES  LUTEIVENTRIS;  LEGATUS;  EMPIDOMOMUS;  GRISEOTYRANNUS;

TTYRANNOPSIS;  TYRANNUS ALBOGULARIS;  T.  TIRANNUS; XENOPSARIS;  PACHYRAMPHUS;

TITYRA  SEMIFASCIATA;  T.  INQUISITOR;  PIPRA;  ANTILOPHIA;  CHIROXIPHIA;  ILICURA;

CORAPIPO;  MANACUS;  MACHAEROPTERUS;  XENOPIPO;  CHLOROPIPO;  NEOPIPO;

HETEROCERCUS; NEOPELMA; TYRANNEUTES; SCHIFFORNIS; LANIISOMA; PORPHYROLAIMA;

COTINGA; XIPHOLENA; CONIOPTILON; IODOPLEURA; CALYPTURA; PIPRITES; OXYRUNCUS;



Grandes  (acima  de  34  cm)  –  Gubernetes;  Tyrannus  savana;

Pyroderus;Cephalopterus; Perissocephalus; Gymnoderus; Cyanocorax caeruleus; C. cyanomelas;

C. violaceus; Psarocolius decumanus; P. viridis; P. angustifrons; P. bifasciatus.

CLASSE MAMÍFEROS

1.  Os  recintos  destinados  aos  mamíferos  deverão  atender  aos  seguintes

requisitos:

I – GERAIS:

As recomendações encontram-se sob forma tabular,  segundo a Sistemática do

Livro “Mammals Species of the World” – a Taxonomic and Geographic Reference. Edited by Don

E. Wilson and Dee Ann M. Reeder. 2nd. Ed. 1993.

Para espécies de hábitos arborícolas, o abrigo deverá ser localizado no estrato

superior do recinto. Os recintos que abrigam espécies que constam na Lista Oficial de Espécies

da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção deverão seguir as recomendações dos respectivos

Comitês.

Se a ocupação máxima recomendada aumentar de mais que sua metade, a área

do alojamento,  tanques e  abrigos  e  o  número de cambiamento e  maternidade deverão ser

dobrados.

Se  a  ocupação  máxima  recomendada  diminuir  em  até  40%,  as  áreas

recomendadas poderão diminuir 30%.

Legenda:

a) Na coluna “Número de indivíduos”: considerar, além do número discriminado,

uma prole enquanto dependente;

b) Para a coluna “Nível de Segurança” (NS):

I – O tratador pode entrar estando o animal solto no recinto. II – Deve-se prender

o animal para o tratador entrar.

III  – Além de prender o animal no cambiamento com trava e cadeado, deverá

haver corredor ou câmara de segurança.

c) Para espécies de hábitos arborícolas, o abrigo deverá ser localizado no estrato

superior  do  recinto.  d)  Os  recintos  que  abrigam  espécies  que  constam  na  Lista  Oficial  de

Espécies  da  Fauna  Brasileira  Ameaçada  de  Extinção  deverão  seguir  as  recomendações  dos

respectivos Comitês.



a) Se a ocupação máxima recomendada aumentar de mais que sua metade, a

área do alojamento, tanques e abrigos e o número de cambiamento e maternidade deverão ser

dobrados.

b)  Se  a  ocupação  máxima  recomendada  diminuir  em  até  40%,  as  áreas

recomendadas poderão diminuir 30%.

II – ESPECÍFICOS:

 

ORDEM

 

Família

Gênero

 

 

Área

m²

 

 

Número

de

indivíduos

 

 

Tanque

 

 

Cambiamento

m²

 

 

Maternidade

m³

 

 

Nível

Segurança

 

ORDEM  MONOTREMATA  FAMÍLIA

TACHYGLOSSIDAE

TACHIGLOSSUS

 

 

 

9

 

 

 

2

 

 

 

-

 

 

 

-

 

 

 

-

 

 

 

I

 

 

FAMÍLIA TACHYGLOSSIDAE

ZAGLOSSUS

 

 

15

 

 

2

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

I

 

 

FAMÍLIA  ORNITHORHYNCHIDAE

ORNITHORHYNCHUS

 

 

 

6

 

 

 

2

 

70% da

área

do

recinto

c/  1m

prof

 

 

 

-

 

 

 

5

 

 

 

I



 

ORDEM

 

Família

Gênero

 

 

Área

m²

 

 

Número

de

indivíduos

 

 

Tanque

 

 

Cambiamento

m²

 

 

Maternidade

m³

 

 

Nível

Segurança

ORDEM DIDELPHIMORPHIA

FAMÍLIA DIDELPHIDAE

DIDELPHIS

4 2   - - I

              substrato. Manter galhos e troncos.

ALTURA 1 M (TERRÁRIO). PISO DE TERRA. A TOCA

F. DIDELPHIDAE MARMOSA, DEVERÁ SER CONSTRUÍDA DE

GLIRONIA, MONODELPHIS, MANEIRA TAL QUE PERMITA

PHILANDER, LESTODELPHIS, A CONTENÇÃO. TOCA EM

METACHIRUS, CALUROMYS, 1,5 2 - - - I LOCAL ALTO. ESPÉCIES

CALUROMYSIOPS, SEMIAQUÁTICAS

GRACILINANUS, MARMOSOPS, NECESSITAM DE ESPELHO D

MICOUREUS, THYLAMYS ´ÁGUA. ESPÉCIES

TERRESTRES TOCA NO

SUBSTRATO. MANTER GALHOS E TRONCOS.



              substrato. Manter galhos e troncos.

50% DA ALTURA: 1M (TERRÁRIO).

FAMÍLIA DIDELPHIDAE 3 2 ÁREA DO - - I PISO DE TERRA. TOCA EM

LUTREOLINA, CHIRONECTES RECINTO C/ LOCAL ALTO. MANTER GALHOS

0,2 M PROF. E TRONCOS.

ALTURA 1 M (TERRÁRIO). PISO DE TERRA. A TOCA DEVERÁ SER CONSTRUÍDA DE MANEIRA

TAL QUE PERMITA

ORDEM A CONTENÇÃO. TOCA EM

PAUCITUBERCULATA 1,5 2 - - - I LOCAL ALTO. ESPÉCIES

SEMIAQUÁTICAS

FAMÍLIA CAENOLESTIDAE NECESSITAM DE ESPELHO D

´ÁGUA. ESPÉCIES TERRESTRES TOCA NO SUBSTRATO. MANTER GALHOS E TRONCOS.

ALTURA 1 M (TERRÁRIO). PISO DE TERRA. A TOCA DEVERÁ SER CONSTRUÍDA DE MANEIRA

TAL QUE PERMITA

ORDEM A CONTENÇÃO. TOCA EM

MICROBIOTHERIA  1,5  2  -  -  -  I  LOCAL  ALTO.  ESPÉCIES  FAMÍLIA  MICROBIOTHERIIDAE

SEMIAQUÁTICAS

NECESSITAM DE ESPELHO D

´ÁGUA. ESPÉCIES TERRESTRES: TOCA NO SUBSTRATO. MANTER GALHOS E TRONCOS.

ALTURA 1 M (TERRÁRIO). PISO DE TERRA. A TOCA

ORDEM DEVERÁ SER CONSTRUÍDA DE

DASYUROMORPHIA 2 2 -  -  -  I  MANEIRA TAL QUE PERMITA FAMÍLIA MYRMECOBIIDAE A

CONTENÇÃO. TOCA EM

LOCAL ALTO. MANTER GALHOS E TRONCOS.

FAMÍLIA THYLACINIDAE - - - - - - PROVAVELMENTE EXTINTA

ALTURA 1M. (TERRÁRIO) PISO DE TERRA COM GRANDE DISPOSIÇÃO DE TOCAS. AS TOCAS

DEVERÃO SER

FAMÍLIA DASYURIDAE 6 2 - - - I CONSTRUÍDAS DE MANEIRA

TAL  QUE  PERMITA  A  CONTENÇÃO.  PARA  ESPÉCIES  ARBORÍCOLAS,  MANTER  GALHOS  E

TRONCOS.

ALTURA 1 M (TERRÁRIO).

ORDEM PISO DE TERRA COM GRANDE

PERAMELEMORPHIA DISPOSIÇÃO DE TOCAS. AS

FAMÍLIA PERAMELIDAE 6 2 - - - I TOCAS DEVERÃO SER

FAMÍLIA PERORYCTIDAE CONSTRUÍDAS DE MANEIRA

TAL QUE PERMITA A

CONTENÇÃO.



              substrato. Manter galhos e troncos.

ORDEM 2 2 - - - I ALTURA 1 M (TERRÁRIO). NOTORYCTEMORPHIA PISO DE AREIA SOBRE

FAMÍLIA NOTORYCTIDAE MATERIAL RESISTENTE. AS

TOCAS DEVERÃO SER

CONSTRUÍDAS DE MANEIRA

              tal que permitam a contenção.

PISO DE TERRA. SE FECHADO

ORDEM O RECINTO DEVERÁ TER

DIPROTODONTIA 50 2 - - - I ALTURA MÍNIMA DE 4 M.

FAMÍLIA PHASCOLARCTIDAE GRANDE DISPOSIÇÃO DE

TRONCOS E GALHOS. TOCAS

EM ESTRATO SUPERIOR.

FAMÍLIA VOMBATIDAE 50 2 - 3 - II PISO DE TERRA SOBRE

MATERIAL RESISTENTE.

ALTURA 4 M. PISO DE TERRA. AS TOCAS DEVERÃO SER CONSTRUÍDAS DE MANEIRA TAL QUE

PERMITAM A

FAMÍLIA PHALANGERIDAE 5 2 - - - I CONTENÇÃO. PARA ESPÉCIES

ARBORÍCOLAS,  GRANDE  DISPOSIÇÃO  DE  TRONCOS  E  GALHOS.  TOCAS  EM  ESTRATO

SUPERIOR.

ALTURA 4 M. PISO DE TERRA. AS TOCAS DEVERÃO SER CONSTRUÍDAS DE MANEIRA

FAMÍLIA PHALANGERIDAE TAL QUE PERMITAM A

TRICHOSURUS PHALANGER 15 2 - 1 - I CONTENÇÃO. PARA ESPÉCIES

ARBORÍCOLAS, GRANDE

DISPOSIÇÃO DE TRONCOS E GALHOS. TOCAS EM ESTRATO SUPERIOR.

ALTURA 2 M. PISO DE TERRA. AS TOCAS DEVERÃO SER CONSTRUÍDAS DE MANEIRA

FAMÍLIA POTOROIDAE 8 2 - - - I TAL QUE PERMITAM A

CONTENÇÃO. PARA ESPÉCIES

ARBORÍCOLAS, GRANDE DISPOSIÇÃO DE TRONCOS E GALHOS.

PISO  DE  TERRA.  SE  RECINTO  FECHADO,  DEVERÁ  TER  ALTURA  MÍNIMA  DE  3M.  PARA

ESPÉCIES

FAMÍLIA MACROPODIDAE ATÉ 8 2 - 1 - I ARBORÍCOLAS, GRANDE

3 KG DISPOSIÇÃO DE TRONCOS E

TOCAS EM ESTRATO SUPERIOR. PARA AS ESPÉCIES TERRESTRES, SOMENTE TOCAS.



              tal que permitam a contenção.

PISO DE TERRA. SE RECINTO FECHADO, DEVERÁ TER ALTURA MÍNIMA DE 3M.

PARA ESPÉCIES

DE 3 A 8 KG 20 2 - 2 - I ARBORÍCOLAS, GRANDE

DISPOSIÇÃO DE TRONCOS E

TOCAS  EM  ESTRATO  SUPERIOR.  UM  ABRIGO  COM  3M².  PARA  ESPÉCIES  TERRESTRES,

SOMENTE TOCAS.

PISO DE TERRA. SE RECINTO FECHADO, DEVERÁ TER ALTURA MÍNIMA DE 4M. UM ABRIGO

COM 5M².

DE 8 A 20 KG 50 2 - 4 - I PARA ESPÉCIES

ARBORÍCOLAS, GRANDE

DISPOSIÇÃO DE TRONCOS E TOCAS EM ESTRATO SUPERIOR. PARA ESPÉCIES TERRESTRES,

SOMENTE TOCAS.

PISO DE TERRA. ALTURA DE ACIMA DE 20 KG 100 2 - 6 - II 4M. UM ABRIGO COM

8M².

 

 

 

 

ORDEM DIPROTODONTIA

Família  Burramyidae  Família

Pseudocheiridae

 

 

 

 

 

4

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

I

Se recinto fechado, deverá ter altura

mínima de 3m. Piso de terra.

Para espécies arborícolas disposição

de galhos e toca no estrato superior.

A  toca  deverá  ser  construída  de

maneira  tal  que  permita  a

contenção.  Para  espécies

semiaquáticas  presença  de  espelho

d’água.

 

 

 

 

FAMÍLIA  PETAURIDAE

FAMÍLIA  TARSIPEDIDAE

FAMÍLIA ACROBATIDAE

 

 

 

 

 

3

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

I

Se recinto fechado, deverá ter altura

mínima de 1m. Piso de terra.

Para espécies arborícolas disposição

de galhos e toca no estrato superior.

A  toca  deverá  ser  construída  de

maneira  tal  que  permita  a

contenção.  Para  espécies

semiaquáticas  presença  de  espelho

d’água.



 

 

 

 

ORDEM DIPROTODONTIA

Família  Burramyidae  Família

Pseudocheiridae

 

 

 

 

 

4

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

I

Se recinto fechado, deverá ter altura

mínima de 3m. Piso de terra.

Para espécies arborícolas disposição

de galhos e toca no estrato superior.

A  toca  deverá  ser  construída  de

maneira  tal  que  permita  a

contenção.  Para  espécies

semiaquáticas  presença  de  espelho

d’água.

 

 

 

ORDEM XENARTHRA

FAMÍLIA BRADYPODIDAE

           

Devido à alimentação altamente
especializada, não se recomenda sua
manutenção em cativeiro. Os
interessados deverão apresentar
projeto específico.

 

 

FAMÍLIA MEGALONYCHIDAE

 

 

20

 

 

2

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

I

Piso de terra. Altura mínima de 3m.
Grande disposição de galhos.
Necessidade de aquecimento do
recinto em regiões frias.

 

 

FAMÍLIA DASYPODIDAE

CHLAMYPHORUS

 

 

4

 

 

2

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

I

Piso de terra com 0,8m de
espessura, sobre material resistente
compatível com a construção de
tocas.

FAMÍLIA  DASYPODIDAE

DASYPUS,  CABASSOUS,

EUPHRACTUS,

CHAETOPHRACTUS,

ZAEDYUS, TOLYPEUTES

 

 

20

 

 

2

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

I

Piso de terra com 1,2m de
espessura, sobre material resistente
compatível com a construção de
tocas.

 

 

FAMÍLIA DASYPODIDAE

PRIODONTES

 

 

90

 

 

2

 

 

1,0m2 .

Prof.

0,5m.

 

 

-

 

 

-

 

 

I

Piso de terra com 3m de espessura,
sobre material resistente compatível
com a construção de tocas.
Vegetação desejável.

 

FAMÍLIA

MYRMECOPHAGIDAE

MYMERCOPHAGA

 

80

 

2

espelho
d’água
com prof.
0,3m

 

2

 

-

 

I
Piso de terra com vegetação
arbustiva e touceiras.



 

 

 

 

ORDEM DIPROTODONTIA

Família  Burramyidae  Família

Pseudocheiridae

 

 

 

 

 

4

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

I

Se recinto fechado, deverá ter altura

mínima de 3m. Piso de terra.

Para espécies arborícolas disposição

de galhos e toca no estrato superior.

A  toca  deverá  ser  construída  de

maneira  tal  que  permita  a

contenção.  Para  espécies

semiaquáticas  presença  de  espelho

d’água.

 

FAMÍLIA

MYRMECOPHAGIDAE

TAMANDUA

 

 

15

 

 

2

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

I

Altura mínima de 3m. Piso de terra.
Grande disposição de galhos. Toca
em estrato superior.

 

 

 

Família

Myrmecophagidae

Cyclopes

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

Devido à sua alimentação
altamente especializada, não se
recomenda sua manutenção em
cativeiro. Os interessados deverão
apresentar projeto específico.

 

 

 

 

 

ORDEM

INSECTÍVORA

 

 

 

 

 

4

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

I

Altura 1m. (terrário). Piso de terra
com grande disposição de tocas. As
tocas deverão ser construídas de
maneira tal que permita a
contenção. Para espécies aquáticas
construir espelho d’água. Para
espécies arborícolas, manter galhos
e troncos.

 

ORDEM

SCANDENTIA

FAMÍLIA

TUPAIIDAE

 

 

4

 

 

2

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

I

Piso de terra com grande disposição
de galhos e tocas em diferentes
substratos. Necessidade de espelho
d’água.



 

 

 

Família

Myrmecophagidae

Cyclopes

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

Devido à sua alimentação
altamente especializada, não se
recomenda sua manutenção em
cativeiro. Os interessados deverão
apresentar projeto específico.

 

 

 

 

ORDEM

DERMOPTERA

FAMÍLIA

CYNOCEPHALIDAE

 

 

 

 

50

 

 

 

 

2

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

I

Recinto fechado com altura mínima
de 4m. Piso de terra. Grande
disposição de galhos. Tocas situadas
no estrato superior. A toca deverá
ser construída de maneira tal que
permita a contenção.

 

ORDEM

CHIROPTERA

PEQUENA

ENVERGA-DURA  -

ATÉ 40 CM

 

 

8

 

 

6

 

 

Tanque  2  m

2 /2 m3

 

 

-

 

 

-

 

 

I

Altura de 3m. Piso de areia sobre
material resistente. Toca revestida
de tela internamente a 3 m de
altura.

 

 

 

 

 

MÉDIA

ENVERGADURA DE

41 ATÉ 100 CM

 

 

 

25

 

 

 

2

Para

piscívoros

Tanque  ou

espelho

d’água de 4

m  2  com

pequenos

peixes

 

 

 

-

 

 

 

-

 

 

 

I

 

 

Altura  de  3m.  Piso  de  areia  sobre

material  resistente.  Toca  revestida

de  tela  internamente  a  3m.  de

altura.

 

 

GRANDE

ENVERGADURA  -

ACIMA DE 100 CM

 

 

50

 

 

6

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

I

Altura de 3m. Piso de areia sobre
material resistente. Toca revestida
de tela internamente a 3m. de
altura



 

 

 

Família

Myrmecophagidae

Cyclopes

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

 

 

 

 

-

Devido à sua alimentação
altamente especializada, não se
recomenda sua manutenção em
cativeiro. Os interessados deverão
apresentar projeto específico.

 

 

 

 

 

 

 

ORDEM PRIMATES

FAMÍLIA

CHEIROGALEIDAE

 

 

 

 

 

 

8

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

I

Se fechado, o recinto deverá
apresentar altura mínima de 2,5m.
Piso de terra, que deverá ser
recoberto de material macio,
quando houver crias. Abrigo
aquecido em regiões frias. O abrigo
deverá ser construído de maneira
tal que permita a contenção.
Grande disponibilidade de galhos.

  15 Grupo
familiar - 2 2 II

Se fechado, o recinto deverá
apresentar altura mínima de 2,5m.
Piso de terra, que deverá ser
recoberto de material

 

Família

Lemuridae

           
macio, quando houver crias. Abrigo aquecido em regiões frias. O
abrigo deverá ser construído de maneira tal que permita a contenção.
Grande disponibilidade de galhos.

SE FECHADO, O RECINTO DEVERÁ APRESENTAR ALTURA MÍNIMA DE 2,5 M. PISO DE TERRA,

QUE DEVERÁ SER RECOBERTO DE MATERIAL MACIO, QUANDO HOUVER

FAMÍLIA MEGALADAPIDAE 8 GRUPO - - - I CRIAS. ABRIGO AQUECIDO FAMILIAR EM REGIÕES

FRIAS. O

ABRIGO  DEVERÁ  SER  CONSTRUÍDO  DE  MANEIRA  TAL  QUE  PERMITA  A  CONTENÇÃO.

GRANDE DISPONIBILIDADE DE GALHOS

SE FECHADO, O RECINTO DEVERÁ APRESENTAR ALTURA MÍNIMA DE 3 M. PISO DE TERRA,

QUE DEVERÁ SER RECOBERTO DE MATERIAL MACIO, QUANDO HOUVER

FAMÍLIA INDRIDAE 20 GRUPO -  1  -  I  CRIAS.  ABRIGO AQUECIDO FAMILIAR EM REGIÕES

FRIAS. O

ABRIGO  DEVERÁ  SER  CONSTRUÍDO  DE  MANEIRA  TAL  QUE  PERMITA  A  CONTENÇÃO.

GRANDE DISPONIBILIDADE DE GALHOS.



 

Família

Lemuridae

           
macio, quando houver crias. Abrigo aquecido em regiões frias. O
abrigo deverá ser construído de maneira tal que permita a contenção.
Grande disponibilidade de galhos.

SE FECHADO, O RECINTO DEVERÁ APRESENTAR ALTURA MÍNIMA DE 2,5 M. PISO DE TERRA,

QUE DEVERÁ SER RECOBERTO DE MATERIAL MACIO, QUANDO HOUVER

8 GRUPO - - - I CRIAS. ABRIGO AQUECIDO FAMILIAR EM REGIÕES FRIAS. O

ABRIGO DEVERÁ SER

FAMÍLIA DAUBENTONIIDAE CONSTRUÍDO DE MANEIRA

TAL QUE PERMITA A

CONTENÇÃO. GRANDE DISPONIBILIDADE DE GALHOS.

SE FECHADO, O RECINTO DEVERÁ APRESENTAR ALTURA MÍNIMA DE 2,5 M. PISO DE TERRA,

QUE DEVERÁ SER RECOBERTO DE MATERIAL MACIO, QUANDO HOUVER

8 GRUPO - 2 - I CRIAS. ABRIGO AQUECIDO FAMILIAR EM REGIÕES FRIAS. O

ABRIGO DEVERÁ SER CONSTRUÍDO DE MANEIRA

FAMÍLIA LORIDAE TAL QUE PERMITA A

CONTENÇÃO. GRANDE

DISPONIBILIDADE DE GALHOS.

8 GRUPO - 2 - I SE FECHADO, O RECINTO FAMILIAR DEVERÁ APRESENTAR ALTURA

MÍNIMA DE 2,5 M. PISO DE TERRA, QUE DEVERÁ SER RECOBERTO DE MATERIAL MACIO,

QUANDO HOUVER CRIAS. ABRIGO AQUECIDO

FAMÍLIA GALAGONIDAE EM REGIÕES FRIAS. O

ABRIGO DEVERÁ SER

CONSTRUÍDO DE MANEIRA TAL QUE PERMITA A CONTENÇÃO. GRANDE

              disponibilidade de galhos.

SE FECHADO, O RECINTO DEVERÁ APRESENTAR ALTURA MÍNIMA DE 2,5 M. PISO DE TERRA,

QUE DEVERÁ SER RECOBERTO DE MATERIAL MACIO, QUANDO HOUVER

3 GRUPO - - - I CRIAS. ABRIGO AQUECIDO FAMILIAR EM REGIÕES FRIAS. O

ABRIGO DEVERÁ SER CONSTRUÍDO DE MANEIRA

FAMÍLIA TARSIIDAE TAL QUE PERMITA A

CONTENÇÃO. GRANDE

DISPONIBILIDADE DE GALHOS.



              disponibilidade de galhos.

SE FECHADO, O RECINTO DEVERÁ APRESENTAR ALTURA MÍNIMA DE 2,5 M. PISO DE TERRA,

QUE DEVERÁ SER RECOBERTO DE MATERIAL MACIO, QUANDO HOUVER

5 GRUPO - - - I CRIAS. ABRIGO AQUECIDO FAMILIAR EM REGIÕES FRIAS. O

ABRIGO DEVERÁ SER

FAMÍLIA CALLITRICHIDAE CONSTRUÍDO DE MANEIRA

CALLITHRIX TAL QUE PERMITA A

CONTENÇÃO. GRANDE DISPONIBILIDADE DE GALHOS.

SE FECHADO, O RECINTO DEVERÁ APRESENTAR ALTURA MÍNIMA DE 2,5 M. PISO DE TERRA,

QUE DEVERÁ SER RECOBERTO DE MATERIAL MACIO, QUANDO HOUVER

8 GRUPO - - - I CRIAS. ABRIGO AQUECIDO FAMILIAR EM REGIÕES FRIAS. O

ABRIGO DEVERÁ SER CONSTRUÍDO DE MANEIRA

CALLITHRIX SAGUINUS TAL QUE PERMITA A

CONTENÇÃO. GRANDE

DISPONIBILIDADE DE GALHOS.

SE FECHADO, O RECINTO DEVERÁ APRESENTAR ALTURA MÍNIMA DE 2,5 M. PISO DE TERRA,

QUE DEVERÁ SER RECOBERTO DE MATERIAL MACIO, QUANDO HOUVER

CALLIMICO 10 GRUPO - - - I CRIAS. ABRIGO AQUECIDO FAMILIAR EM REGIÕES FRIAS. O

ABRIGO  DEVERÁ  SER  CONSTRUÍDO  DE  MANEIRA  TAL  QUE  PERMITA  A  CONTENÇÃO.

GRANDE DISPONIBILIDADE DE GALHOS.



 

 

 

 

 

 

 

 

Leontopithecus

 

 

 

 

 

 

 

 

8

 

 

 

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

-

Se fechado, o recinto deverá apresentar altura
mínima de 2,5 m. Piso de terra, que deverá ser
recoberto de material macio, quando houver crias.
Abrigo aquecido em regiões frias. O abrigo deverá
ser construído de maneira tal que permita a
contenção. Grande disponibilidade de galhos.
Manejo: Consultar o Comitê Internacional para
Recuperação e Manejo das Espécies de
Leontopithecus.

 

 

 

 

 

FAMÍLIA

CEBIDAE

AOTUS

SAIMIRI

CALLICEBUS

 

 

 

 

 

 

15

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

3

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

I

Se fechado, o recinto deverá apresentar altura
mínima de 2,5 m. Piso de terra, que deverá ser
recoberto de material macio, quando houver crias.
Abrigo aquecido em regiões frias. O abrigo deverá
ser construído de maneira tal que permita a
contenção. Grande disponibilidade de galhos.

 

 

 

 

 

 

CACAJAO

PITHECIA

CHIROPOTES

 

 

 

 

 

 

20

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

4

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

I

Se fechado, o recinto deverá apresentar altura
mínima de 3 m. Piso de terra, que deverá ser
recoberto de material macio, quando houver crias.
Abrigo aquecido em regiões frias. O abrigo deverá
ser construído de maneira tal que permita a
contenção. Grande disponibilidade de galhos.



 

 

 

 

 

 

 

 

Leontopithecus

 

 

 

 

 

 

 

 

8

 

 

 

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

-

Se fechado, o recinto deverá apresentar altura
mínima de 2,5 m. Piso de terra, que deverá ser
recoberto de material macio, quando houver crias.
Abrigo aquecido em regiões frias. O abrigo deverá
ser construído de maneira tal que permita a
contenção. Grande disponibilidade de galhos.
Manejo: Consultar o Comitê Internacional para
Recuperação e Manejo das Espécies de
Leontopithecus.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CEBUS

 

 

 

 

 

 

 

20

 

 

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

1,5

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

II

Se fechado, o recinto deverá apresentar altura
mínima de 3 m. Piso de terra, que deverá ser
recoberto de material macio, quando houver crias.
Abrigo aquecido em regiões frias. O abrigo deverá
ser construído de maneira tal que permita a
contenção. Grande disponibilidade de galhos.
Manejo para Cebus apella xantosthernos: consultar
o Comitê.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alouatta

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

1,5

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

II

Se fechado, o recinto deverá
apresentar altura mínima de
3 m. Piso de terra, que
deverá ser recoberto de
material macio, quando
houver crias. Abrigo
aquecido em regiões frias. O
abrigo deverá ser construído
de maneira tal que permita
a contenção. Grande
disponibilidade de galhos.

 

 

 

 

 

 

LAGOTHRIX, ATELES BRACHYTELES

 

 

 

 

 

 

60

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

II

Se fechado, o recinto deverá
apresentar altura mínima de
5 m. Piso de terra, que
deverá ser recoberto de
material macio, quando
houver crias. Abrigo
aquecido em regiões frias. O
abrigo deverá ser construído
de maneira tal que permita
a contenção. Grande
disponibilidade de galhos.

 

 

FAMÍLIA  CERCOPITHECIDAE

CERCOPITHECUS, ALLENOPITHECUS,

MIOPITHECUS,  CHLOROCEBUS,

CERCOCEBUS,  ERYTROCEBUS,

LOPHOCEBUS,  PRESBYTIS,

PYGATHRIX, COLOBUS,

TRACHYPITHECUS, PROCOLOBUS

 

 

 

 

 

25

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

1

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

II

Se fechado, o recinto deverá
apresentar altura mínima de
4 m. Piso de terra, que
deverá ser recoberto de
material macio, quando
houver crias. Abrigo
aquecido em regiões frias. O
abrigo deverá ser construído
de maneira tal que permita
a contenção.

 

 

 

 

 

 

PAPIO,  MACACA,  THEROPITHECUS,

MANDRILLUS,  NASALIS,

SEMNOPITHECUS

 

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

III

Se fechado, o recinto deverá
apresentar altura mínima de
4 m. Piso de terra, que
deverá ser recoberto de
material macio, quando
houver crias. Abrigo
aquecido em regiões frias. O
abrigo deverá ser construído
de maneira tal que permita
a contenção. Grande
disponibilidade de galhos.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alouatta

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

1,5

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

II

Se fechado, o recinto deverá
apresentar altura mínima de
3 m. Piso de terra, que
deverá ser recoberto de
material macio, quando
houver crias. Abrigo
aquecido em regiões frias. O
abrigo deverá ser construído
de maneira tal que permita
a contenção. Grande
disponibilidade de galhos.

 

 

 

 

 

 

 

 

FAMÍLIA HYLOBATIDAE

 

 

 

 

 

 

 

 

60

 

 

 

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

II

Se fechado, o recinto deverá
apresentar altura mínima de
4 m. Piso de terra com
grama ou outra vegetação
rasteira, que deverá ser
recoberto de material
macio, quando houver crias.
Abrigo aquecido em regiões
frias. O abrigo deverá ser
construído de maneira tal
que permita a contenção. O
cambiamento deverá ser
recoberto der material
macio quando houver crias
Grande disponibilidade de
galhos, troncos e árvores de
pequeno porte.



 

 

 

 

 

 

 

 

Família Hominidae

Pan Pongo

 

 

 

 

 

 

 

 

 

60

 

 

 

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 de

3m²

cada

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III

Se fechado, o recinto deverá apresentar

altura mínima de 4 m. Piso de terra com

grama ou outra vegetação rasteira, que

deverá ser recoberto de material macio,

quando houver  crias.  Abrigo  de  5  m2.

Abrigo  e  cambiamento  aquecidos  em

regiões frias. O cambiamento deverá ser

recoberto  de  material  macio  quando

houver crias Grande disponibilidade de

galhos  troncos  e  árvores  de  médio

porte.

Disposição de plataformas em diferentes

níveis.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GORILLA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

200

 

 

 

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 de

6m²

cada

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III

Se fechado, o recinto deverá apresentar

altura mínima de 5 m. Piso de terra com

grama ou outra vegetação rasteira, que

deverá ser recoberto de material macio,

quando houver  crias.  Abrigo  de  5  m2.

Abrigo  e  cambiamento  aquecidos  em

regiões frias. O cambiamento deverá ser

recoberto  de  material  macio  quando

houver crias Grande disponibilidade de

galhos  troncos  e  árvores  de  médio

porte.

Disposição de plataformas em diferentes

níveis.

 

 

 

 

 

ORDEM CARNIVORA

FAMÍLIA CANIDAE

CANIS

 

 

 

 

 

60

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

II

Piso  de  terra  com  grama,  ou  outra

vegetação  rasteira.  O  cambiamento

deverá ser recoberto de material macio

quando  houver  crias.  Abrigo  e

cambiamento  aquecidos  em  regiões

frias.

Disponibilidade de troncos e árvores de

pequeno porte.



 

 

 

 

 

 

 

 

Família Hominidae

Pan Pongo

 

 

 

 

 

 

 

 

 

60

 

 

 

 

 

 

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 de

3m²

cada

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III

Se fechado, o recinto deverá apresentar

altura mínima de 4 m. Piso de terra com

grama ou outra vegetação rasteira, que

deverá ser recoberto de material macio,

quando houver  crias.  Abrigo  de  5  m2.

Abrigo  e  cambiamento  aquecidos  em

regiões frias. O cambiamento deverá ser

recoberto  de  material  macio  quando

houver crias Grande disponibilidade de

galhos  troncos  e  árvores  de  médio

porte.

Disposição de plataformas em diferentes

níveis.

 

 

 

DUSICYON,

PSEUDALOPEX,

CERDOCYON,

ATELOCYNUS,

ALOPEX,  VULPES,

UROCYON,

OTOCYON,

NYCTEREUTES

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

1

 

 

 

 

 

II

Piso  de  terra  com  grama,  ou  outra

vegetação  rasteira.  O  cambiamento

deverá ser recoberto de material macio

quando  houver  crias.  Abrigo  e

cambiamento  aquecidos  em  regiões

frias.

Disponibilidade de troncos e árvores de

pequeno porte



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Speothos

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

1  m².

Prof.

0,4

 

 

 

 

 

 

1

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

II

Piso  de  terra  com  grama,  ou  outra

vegetação  rasteira  sobre  material

resistente,  compatível  com  a

construção  de  tocas.  O  cambiamento

deverá ser recoberto de material macio

quando  houver  crias.  Abrigo  e

cambiamento  aquecidos  em  regiões

frias.

Disponibilidade de troncos e árvores de

pequeno porte.

 

 

 

 

 

 

 

CHRYSOCYON

 

 

 

 

 

200

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

2

de

3

m²

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

II

Piso  de  terra  com  grama,  ou  outra

vegetação  rasteira.  Dois  abrigos  de

2m².  Cambiamento  deverá  ser

recoberto  de  material  macio  quando

houver  crias.  Abrigo  e  cambiamento

aquecidos em regiões frias.

Disponibilidade de troncos e árvores de

pequeno porte.

 

 

 

 

 

CUON, LYCAON

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

1

 

 

 

 

 

1

 

 

 

 

 

II

Piso  de  terra  com  grama,  ou  outra

vegetação  rasteira.  Dois  abrigos  de

0,8m².  O  cambiamento  deverá  ser

recoberto  de  material  macio  quando

houver  crias.  Abrigo  e  cambiamento

aquecidos em regiões frias.

Disponibilidade de troncos e árvores de

pequeno porte.

 

 

 

 

 

 

 

 

FAMÍLIA  FELIDAE

ACINONYX

 

 

 

 

 

 

 

 

200

 

 

 

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

 

 

2

de

2

m²

 

 

 

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

 

 

 

II

Se fechado, o recinto deverá ter altura

mínima  de  3 m.  Piso  de  terra  com

grama, ou outra vegetação rasteira.

Disposição  de  plataformas  ou  rochas

em diferentes níveis. Abrigo de 2 m². O

cambiamento deverá ser recoberto de

material  macio  quando  houver  crias.

Abrigo  e  cambiamento  aquecidos  em

regiões frias.

Disponibilidade de troncos e árvores de

pequeno porte.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Speothos

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

1  m².

Prof.

0,4

 

 

 

 

 

 

1

 

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

 

II

Piso  de  terra  com  grama,  ou  outra

vegetação  rasteira  sobre  material

resistente,  compatível  com  a

construção  de  tocas.  O  cambiamento

deverá ser recoberto de material macio

quando  houver  crias.  Abrigo  e

cambiamento  aquecidos  em  regiões

frias.

Disponibilidade de troncos e árvores de

pequeno porte.

 

 

 

 

 

NEOFELIS,  LYNX,

LEPTAILURUS

PROFELIS,

PRIONAILURUS

VIVERRINUS

LEOPARDUS

PARDALIS

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

5,0 m².

Prof.  0,7

p/

P.

viverrinus

 

 

 

 

 

 

1

 

 

 

 

 

 

1

 

 

 

 

 

 

II

Se fechado, o recinto deverá ter altura

mínima  de  2,5m.  Piso  de  terra  com

grama, ou outra vegetação rasteira.  O

cambiamento deverá ser recoberto de

material  macio  quando  houver  crias.

Abrigo  e  cambiamento  aquecidos  em

regiões frias.

Disponibilidade de troncos e árvores de

médio porte.

  15 2 - 1 1 II

Se fechado, o recinto deverá ter altura

mínima  de  2,5  m.  Piso  de  terra  com

grama, ou outra vegetação rasteira.

Grande disponibilidade



 

Pardofelis,

Catopuma  badia,

Herpailurus,

Leopardus, Felis,

Oncifelis,

Oreailurus,

Otocolobus.

           

de troncos e tocas em diferentes níveis. Em regiões frias
recomenda- se tocas aquecidas. Essas tocas deverão ser
construídas de maneira tal que possam ser fechadas, servindo
assim de cambiamento. O cambiamento deverá ser recoberto
de material macio quando houver crias. Disponibilidade de
troncos e árvores de pequeno porte.

SE FECHADO, O RECINTO DEVERÁ TER ALTURA MÍNIMA DE 3,0 M. PISO DE TERRA COM

GRAMA OU OUTRA

10 M². VEGETAÇÃO RASTEIRA.

70 2 PROF. 1 M 2 DE 4 M² 4 III DISPOSIÇÃO DE TRONCOS E

PANTHERA TIGRIS, LEO, ONCA P/ P. TIGRIS TOCAS. O CAMBIAMENTO

UNCIA UNCIA, PUMA E P. ONCA DEVERÁ SER RECOBERTO DE

CONCOLOR MATERIAL MACIO QUANDO

HOUVER CRIAS.

DISPONIBILIDADE DE ÁRVORES DE MÉDIO PORTE.

SE  FECHADO,  O RECINTO DEVERÁ TER ALTURA MÍNIMA DE 2  M.  PISO DE TERRA COM

GRAMA OU OUTRA VEGETAÇÃO RASTEIRA SOBRE MATERIAL RESISTENTE,

SE AQUÁTICO COMPATÍVEL COM A

25 2 8 M² PROF. 2 2 I CONSTRUÇÃO DE TOCAS. PARA FAMÍLIA HERPESTIDAE 0,5 M ESPÉCIES

ARBORÍCOLAS,

GRANDE DISPOSIÇÃO DE TRONCOS E TOCAS EM ESTRATO SUPERIOR.

DISPONIBILIDADE DE ÁRVORES DE PEQUENO PORTE.

PISO DE TERRA COM GRAMA OU OUTRA VEGETAÇÃO RASTEIRA. DOIS ABRIGOS DE 1 M²

CADA. GRANDE

2 DE 2 M² 2 DISPOSIÇÃO DE TRONCOS E

FAMÍLIA HYAENIDAE 50 2 - III PLATAFORMAS.

DISPONIBILIDADE DE ÁRVORES DE PEQUENO PORTE.

PISO DE TERRA COM GRAMA OU OUTRA VEGETAÇÃO

FAMÍLIA MUSTELIDAE RASTEIRA COMPATÍVEL COM

MUSTELA, VORMELA, MARTES, A CONSTRUÇÃO DE TOCAS. A

LYNCODON, ICTONYX, 20 2 3 M². PROF. TOCA 1 II TOCA DEVERÁ SER

POECILOGALE, GALICTIS, 0,3 M. CONSTRUÍDA DE MANEIRA TAL

SPILOGALE. QUE PERMITA A CONTENÇÃO.

DISPONIBILIDADE DE

ÁRVORES DE PEQUENO PORTE.



 

Pardofelis,

Catopuma  badia,

Herpailurus,

Leopardus, Felis,

Oncifelis,

Oreailurus,

Otocolobus.

           

de troncos e tocas em diferentes níveis. Em regiões frias
recomenda- se tocas aquecidas. Essas tocas deverão ser
construídas de maneira tal que possam ser fechadas, servindo
assim de cambiamento. O cambiamento deverá ser recoberto
de material macio quando houver crias. Disponibilidade de
troncos e árvores de pequeno porte.

PISO DE TERRA COM GRAMA

GULO, MELLIVORA, MELES, 3 M². PROF. OU OUTRA VEGETAÇÃO

ARCTONYX, TAXIDEA 50 2 0,50 M. 2 2 II RASTEIRA SOBRE MATERIAL

RESISTENTE. DISPOSIÇÃO DE

GALHOS E ARBUSTIVAS

PISO DE TERRA COM GRAMA

EIRA, MEPHITIS, CONEPATUS, 3 M². PROF. OU OUTRA VEGETAÇÃO MELOGALE, MYDAUS, 15

2 0,3 M. 2 2 II RASTEIRA SOBRE MATERIAL AMBLONYX RESISTENTE. DISPOSIÇÃO DE

GALHOS E ARBUSTIVAS.

 

 

Lutra,  Lontra,  Aonyx,

Lutrogale

 

 

 

60

 

 

Grupo

familiar

 

 

40%  do

recinto.

Prof.

1,5m

 

 

 

2

 

 

2  m²

com

tanque

de 1 m².

 

 

 

II

Piso de terra com
grama ou outra
vegetação rasteira
sobre material
resistente, compatível
com a construção de
tocas.

 

 

 

PTERONURA

 

 

 

120

 

 

Grupo

familiar

 

 

40%  do

recinto.

Prof.  2

m

 

 

 

3

 

 

3  m²  c/

tanque

de  1  m²

.  Prof.

0,8 m

 

 

 

II

Piso de terra com
grama ou outra
vegetação rasteira
sobre material
resistente, compatível
com a construção de
tocas.

 

 

ENHYDRA

 

 

40

 

Grupo

familiar

60% do
recinto.
Prof. 1,5
m.

 

 

4

 

2  m²

com

tanque

de  1  m²

.  Prof.

0,8 m

 

 

II

 

Animal  marinho.

Especificações  para

tanque  de  água

salgada.



 

 

Lutra,  Lontra,  Aonyx,

Lutrogale

 

 

 

60

 

 

Grupo

familiar

 

 

40%  do

recinto.

Prof.

1,5m

 

 

 

2

 

 

2  m²

com

tanque

de 1 m².

 

 

 

II

Piso de terra com
grama ou outra
vegetação rasteira
sobre material
resistente, compatível
com a construção de
tocas.

 

 

FAMÍLIA OTARIIDAE

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

-

Consultar o Grupo
Técnico de Estudos de
Mamíferos Aquáticos
(GTEMA).

 

 

FAMÍLIA ODOBENIDAE

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

-

Consultar o Grupo
Técnico de Estudos de
Mamíferos Aquáticos
(GTEMA).

 

 

FAMÍLIA PHOCIDAE

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

-

 

 

-

Consultar o Grupo
Técnico de Estudos de
Mamíferos Aquáticos
(GTEMA).

 

 

 

FAMÍLIA  PROCYONIDAE

PROCYON,  BASSARICYON,

BASSARISCUS, POTOS

 

 

 

 

20

 

 

 

 

2

 

 

 

2  m²  .

Prof.  0,3

m.

Água

corrente

 

 

 

 

1

 

 

 

 

1

 

 

 

 

II

Se fechado,  o recinto

deverá  apresentar

altura mínima de 3m.

Piso  de  terra  com

grama  ou  outra

vegetação  rasteira  e

arbustiva.

Disponibilidade  de

galhos  e  tocas  em

estrato superior.

 

 

NASUA, NASUELLA

 

 

30

 

 

Grupo

familiar

 

 

-

 

 

2

 

 

-

 

 

II

Se fechado,  o recinto

deverá  apresentar

altura  mínima de  3,0

m.

Disponibilidade  de

galhos  e  tocas  em

estrato superior.



 

 

Lutra,  Lontra,  Aonyx,

Lutrogale

 

 

 

60

 

 

Grupo

familiar

 

 

40%  do

recinto.

Prof.

1,5m

 

 

 

2

 

 

2  m²

com

tanque

de 1 m².

 

 

 

II

Piso de terra com
grama ou outra
vegetação rasteira
sobre material
resistente, compatível
com a construção de
tocas.

 

 

 

 

 

FAMÍLIA URSIDAE

AILUROPODA

 

 

 

 

 

1500

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

15 m².

Prof.  1,5

m.

 

 

 

 

 

6

 

 

 

 

 

12

 

 

 

 

 

III

Se fechado,  o recinto

deverá  apresentar

altura mínima de 4 m.

Piso  de  terra  com

grama  ou  outra

vegetação  rasteira  e

de  material

resistente.

Disponibilidade  de

troncos e plataformas

em  diferentes  níveis.

Abrigo  de  6  m².  Em

regiões  quentes,  o

recinto  precisa  ser

resfriado.

 

 

 

 

AILURUS

 

 

 

 

40

 

 

 

 

2

 

 

 

 

-

 

 

 

 

2

 

 

 

 

2

 

 

 

 

I

Se fechado,  o recinto

deverá  apresentar

altura mínima de 3 m.

Piso  de  terra  com

grama  ou  outra

vegetação rasteira.

Disponibilidade  de

galhos  e  de  árvores

de  pequeno  porte.

Abrigo de 0,8 m², em

lugar alto.



 

 

 

 

Tremarctos,  Ursus

arctos,  Ursus

americanus,

Helarctos  malayanus,

Melursus ursinus.

 

 

 

 

 

200

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

15 m² prof.

1 m.

 

 

 

 

 

6

 

 

 

 

 

10

 

 

 

 

 

III

Se  fechado,  o

recinto  deverá

apresentar  altura

mínima  de  4  m.

Piso  de  terra  com

grama  ou  outra

vegetação  rasteira

e  de  material

resistente.

Disponibilidade  de

rochas  ou

plataformas  em

diferentes  níveis.

Disponibilidade  de

troncos  e  árvores

de médio porte.

 

 

 

URSUS

MARITIMUS

 

 

 

300

 

 

 

2

 

 

50%  do  recinto.

Prof. 4 m

 

 

 

6

 

 

 

10

 

 

 

III

Se fechado, o
recinto deverá ter
altura mínima de 4
m. Grande
disponibilidade de
rochas ou
plataformas em
diferentes níveis

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FAMÍLIA

VIVERRIDAE

 

 

 

 

 

25

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

Se  aquático:  5

m². Prof. 0,5 m.

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

-

 

 

 

 

 

I

Se fechado, o
recinto deverá ter
altura mínima de
2,5 m. Piso de terra
com grama ou
outra vegetação
rasteira sobre
material resistente.
Se cavadores, a
espessura da
camada de terra
deverá ser de 1,5
m. Para espécies
arborícolas, grande
disposição de
galhos e tocas em
estrato superior.



 

 

 

 

Tremarctos,  Ursus

arctos,  Ursus

americanus,

Helarctos  malayanus,

Melursus ursinus.

 

 

 

 

 

200

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

15 m² prof.

1 m.

 

 

 

 

 

6

 

 

 

 

 

10

 

 

 

 

 

III

Se  fechado,  o

recinto  deverá

apresentar  altura

mínima  de  4  m.

Piso  de  terra  com

grama  ou  outra

vegetação  rasteira

e  de  material

resistente.

Disponibilidade  de

rochas  ou

plataformas  em

diferentes  níveis.

Disponibilidade  de

troncos  e  árvores

de médio porte.

 

 

 

ORDEM

PROBOSCIDEA

FAMÍLIA

ELEPHANTIDAE

 

 

 

1500

 

 

 

2

 

 

 

100 m².

Prof. 2,0 m.

 

 

 

2  de 60

m²

cada.

Altura

mínima,

6 m.

 

 

 

100

 

 

 

II

Piso  de  terra  com

grama  ou  outra

vegetação  rasteira

resistente.

Cambiamento  em

concreto  com

pontos  de  fuga

para os tratadores.

Portas  de  trilho

reforçado.

 

ORDEM

PERISSODACTYLA

F. EQUIDAE

 

 

300

 

 

2

 

 

-

 

 

8 m²

 

 

10

 

 

I

Piso  de  terra  com

grama  ou  outra

vegetação  rasteira.

Se  possível

vegetação arbórea.

Abrigo de 5 m².

 

 

FAMÍLIA

TAPIRIDAE

 

 

300

 

 

2

30% do recinto.
Prof. mínima 1,5
m

 

 

5 m²

 

 

10

 

 

I

Piso de terra com
grama ou outra
vegetação rasteira
resistente. Se
possível vegetação
arbórea. Abrigo de
5 m².



 

 

 

 

Tremarctos,  Ursus

arctos,  Ursus

americanus,

Helarctos  malayanus,

Melursus ursinus.

 

 

 

 

 

200

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

 

15 m² prof.

1 m.

 

 

 

 

 

6

 

 

 

 

 

10

 

 

 

 

 

III

Se  fechado,  o

recinto  deverá

apresentar  altura

mínima  de  4  m.

Piso  de  terra  com

grama  ou  outra

vegetação  rasteira

e  de  material

resistente.

Disponibilidade  de

rochas  ou

plataformas  em

diferentes  níveis.

Disponibilidade  de

troncos  e  árvores

de médio porte.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FAMÍLIA

RHINOCERONTIDAE

 

 

 

 

 

600

 

 

 

 

 

2

Para R. unicornis,

tanque  de  no

mínimo  50%  da

área do recinto.

Para  as outras

espécies,

pequeno

lamaçal.

 

 

 

 

 

25

 

 

 

 

 

25

 

 

 

 

 

II

 

 

 

Piso  de  terra  com

grama  ou  outra

vegetação  rasteira

resistente.  Se

possível  vegetação

arbórea.

Cambiamento

reforçado.

 

 

ORDEM

HYRACOIDEA

 

FAMÍLIA

PROCAVIIDAE

 

 

 

15

 

 

Grupo

familiar

 

 

 

-

 

 

 

1

 

 

 

-

 

 

 

I

Piso de terra com
grama ou outra
vegetação rasteira
sobre material
resistente,
compatível com a
construção de
tocas.

ORDEM

TUBULIDENTATA

FAMÍLIA

ORYCTEROPODIDAE

70 2 - 3 - I

Piso de terra com
grama ou outra
vegetação rasteira
sobre material
resistente,
compatível



              com a construção de tocas.

PISO DE TERRA COM GRAMA

ORDEM OU OUTRA VEGETAÇÃO

ARTIODACTYLA ESPELHO RASTEIRA E DE MATERIAL FAMÍLIA SUIDAE 40 6 D’ÁGUA 2 -  II

RESISTENTE. UM ABRIGO DE

4 M². DISPONIBILIDADE DE

FAMÍLIA TAYASSUIDAE ÁRVORES DE PEQUENO

PORTE.

60% DA PISO DE TERRA COM GRAMA

FAMÍLIA HIPPOPOTAMIDAE ÁREA DO 40 M². TANQUE OU OUTRA VEGETAÇÃO

HIPPOPOTAMUS 300 2 RECINTO. 8 20M². PROF. 1,5 II RASTEIRA RESISTENTE E DE

PROF. MÉDIA M. MATERIAL RESISTENTE. UM

2,0 M. ABRIGO DE 10 M².

60% DA PISO DE TERRA COM GRAMA

ÁREA DO 20 M². TANQUE OU OUTRA VEGETAÇÃO

HEXAPROTODON 200 2 RECINTO. 3 10,0 M². PROF. II RASTEIRA RESISTENTE E DE

PROF. 1,0 M MATERIAL RESISTENTE. UM

MÉDIA 1,5 ABRIGO DE 5 M².

M.

PISO DE TERRA COM GRAMA OU OUTRA VEGETAÇÃO RASTEIRA RESISTENTE. UM

FAMÍLIA CAMELIDAE 200 2 - 10 M². ALTURA 4,0 - I ABRIGO DE 10M²COM 4 M

CAMELUS M. DE ALTURA. PISCINA DE

AREIA DE 20 M². DISPONIBILIDADE DE ÁRVORES DE MÉDIO PORTE.

PISO DE TERRA COM GRAMA OU OUTRA VEGETAÇÃO

LAMA 5 M². ALTURA 2,5 RASTEIRA. UM ABRIGO DE

100 2 - M. - I 10M²COM 2,5 M DE

VICUGNA ALTURA. DISPONIBILIDADE

DE ÁRVORES DE MÉDIO PORTE.

PISO DE TERRA COM GRAMA

1M²COM BARREIRA OU OUTRA VEGETAÇÃO FAMÍLIA TRAGULIDAE 30 2 - VISUAL SÓLIDA 1 I

RASTEIRA. UM ABRIGO DE 1

M². DISPONIBILIDADE DE

ÁRVORES DE MÉDIO PORTE.



              com a construção de tocas.

PISO DE TERRA COM GRAMA OU OUTRA VEGETAÇÃO RASTEIRA RESISTENTE.

20  M².  ALTURA  COMEDOURO  E  BEBEDOURO  FAMÍLIA  GIRAFFIDAE  GIRAFFA  600  2  -

INTERNA DE 7 M. 20 I LOCALIZADOS

BARREIRA VISUAL ADEQUADAMENTE QUANTO

SÓLIDA. ÀS NECESSIDADES DO

ANIMAL. UM ABRIGO DE 10 M² COM 7 M DE ALTURA INTERNA.

PISO DE TERRA COM GRAMA OU OUTRA VEGETAÇÃO RASTEIRA RESISTENTE.

10 M². ALTURA COMEDOURO E BEBEDOURO

OKAPIA 400 2 - INTERNA DE 3 M. 15 II LOCALIZADOS

BARREIRA VISUAL ADEQUADAMENTE QUANTO

SÓLIDA. ÀS NECESSIDADES DO

ANIMAL. UM ABRIGO DE 8M²COM 3 M DE ALTURA INTERNA.

PISO DE TERRA COM GRAMA OU OUTRA VEGETAÇÃO

FAMÍLIA MOSCHIDAE 100 2 - 2M²COM BARREIRA 2 II RASTEIRA. ABRIGO DE 2 M².

VISUAL SÓLIDA. DESEJÁVEL VEGETAÇÃO

ARBÓREA, ARBUSTIVA E PONTOS DE FUGA.

 

 

 

 

Família Cervidae

Hydropotes,  Muntiacus,  Elaphodus,

Mazama,

Hippocamelus, Pudu, Capreolus.

 

 

 

 

 

100

 

 

 

 

 

4

 

 

 

 

 

5,0 m².

Prof.  0,20

m.

 

 

 

 

 

4  m²

com

barreira

visual

sólida.

 

 

 

 

 

5

 

 

 

 

 

2

Substrato ideal:
gramíneas ou folhas.
Abrigo de 10 m²,
podendo ser árvores
ou cobertura.
Adaptar pontos de
fuga. Altura mínima
da barreira: 2 m. Se
as cercas forem
constituídas por tela,
os mourões deverão
estar por fora da
mesma. Os recintos
não deverão ter
cantos vivos

 

 

 

 

AXIS,  DAMA,  CERVUS,

ELAPHURUS,  ODOCOILEUS,

OZOTOCERUS, RANGIFER.

 

 

 

 

 

500

 

 

 

 

 

4

 

 

 

Espelho

d’água de

5  m².

Prof.

máxima

0,3 m.

 

 

 

 

10  m²

com

barreira

visual

sólida.

 

 

 

 

 

20

 

 

 

 

 

II

Substrato ideal:
gramíneas. Abrigo
de 10 m², podendo
ser árvores ou
cobertura. Adaptar
pontos de fuga.
Altura mínima da
barreira: 2 m. Se as
cercas forem
constituídas por tela,
os mourões deverão
estar por fora da
mesma. Os recintos
não deverão ter
cantos vivos.



 

 

 

 

Família Cervidae

Hydropotes,  Muntiacus,  Elaphodus,

Mazama,

Hippocamelus, Pudu, Capreolus.

 

 

 

 

 

100

 

 

 

 

 

4

 

 

 

 

 

5,0 m².

Prof.  0,20

m.

 

 

 

 

 

4  m²

com

barreira

visual

sólida.

 

 

 

 

 

5

 

 

 

 

 

2

Substrato ideal:
gramíneas ou folhas.
Abrigo de 10 m²,
podendo ser árvores
ou cobertura.
Adaptar pontos de
fuga. Altura mínima
da barreira: 2 m. Se
as cercas forem
constituídas por tela,
os mourões deverão
estar por fora da
mesma. Os recintos
não deverão ter
cantos vivos

 

 

 

 

 

ALCES

 

 

 

 

 

500

 

 

 

 

 

2

 

 

 

 

20%  da

área  do

recinto.

Prof. 1 m.

 

 

 

 

 

20  m².

Altura: 3

m.

Barreira

visual

sólida.

 

 

 

 

 

20

 

 

 

 

 

II

Piso  de  terra  com

grama  ou  outra

vegetação  rasteira.

Desejável  vegetação

arbórea,  arbustiva  e

pontos  de  fuga.

Abrigo  de  10  m²,

com  altura  interna

de 3

m.  Se  as  cercas

forem  constituídas

por tela, os

mourões  deverão

estar  por  fora  da

mesma.  Os  recintos

não  deverão  ter

cantos vivos.

 

 

 

 

 

BLASTOCERUS

 

 

 

 

 

500

 

 

 

 

 

4

 

 

 

 

 

Lago:

15m²

.  Prof.

1m.

 

 

 

 

 

2  de

20m²

cada.

Barreira

visual

sólida.

 

 

 

 

 

20

 

 

 

 

 

II

Substrato ideal:
gramíneas. Abrigo
de 10m², podendo
ser árvores ou
cobertura. Adaptar
pontos de fuga.
Altura mínima da
barreira: 2m. Se as
cercas forem
constituídas por tela,
os mourões deverão
estar por fora da
mesma. Os recintos
não deverão ter
cantos vivos.



 

 

 

 

Família Cervidae

Hydropotes,  Muntiacus,  Elaphodus,

Mazama,

Hippocamelus, Pudu, Capreolus.

 

 

 

 

 

100

 

 

 

 

 

4

 

 

 

 

 

5,0 m².

Prof.  0,20

m.

 

 

 

 

 

4  m²

com

barreira

visual

sólida.

 

 

 

 

 

5

 

 

 

 

 

2

Substrato ideal:
gramíneas ou folhas.
Abrigo de 10 m²,
podendo ser árvores
ou cobertura.
Adaptar pontos de
fuga. Altura mínima
da barreira: 2 m. Se
as cercas forem
constituídas por tela,
os mourões deverão
estar por fora da
mesma. Os recintos
não deverão ter
cantos vivos

 

 

 

FAMÍLIA ANTILOCAPRIDAE

 

 

 

200

 

 

 

2

 

 

 

-

 

 

5m²  .

Barreira

visual

sólida.

 

 

 

-

 

 

 

II

Piso de terra com
grama ou outra
vegetação rasteira.
Desejável vegetação
arbórea, arbustiva e
pontos de fuga.
Abrigo de 3m².

FAMÍLIA BOVIDAE

TETRAGELAPHUS,  BOSELAPHUS,

KOBUS,

HIPPOTRAGUS,ORYX,  ADDAX,

DAMALISCUS,  ALCELAPHUS,

CONNOCHAETES,  BURDOCAS,

OVIBOS,

SIGMOCEROS,HEMITRAGUS,

CAPRA,  PSEUDOIS,

AMMOTRAGUS, OVIS.

 

 

 

 

300

 

 

 

 

2

 

 

 

Banhado

de 50m² .

Prof.

0,5m.

 

 

 

 

8m²  .

Barreira

visual

sólida.

 

 

 

 

-

 

 

 

 

II

 

 

Piso  de  terra  com

grama  ou  outra

vegetação  rasteira.

Desejável  vegetação

arbórea,  arbustiva  e

pontos  de  fuga.

Abrigo de 5m².

NEOTRAGUS,  MADOQUA,

DORCATRAGUS,  ANTILOPE,

AEPYCEROS,  AMMODORCA,

LITOCRANIUS,  GAZELLA,

ANTIDORCAS,  PROCAPRA,

PANTHOLOPS, SAIGA,

NAEMORHEDUS, OREAMNOS,

RUPICAPRA, TETRACERUS,

200 2
15m² .
Prof.
0,2m

3m² .
Barreira
visual
sólida

- II

Piso de terra com
grama ou outra
vegetação rasteira.
Desejável vegetação
arbórea, arbustiva e
pontos de fuga.
Abrigo de 3m².



Cephalophus, Sylvicapra,

Redunca, Pelea,

Oreotragus,  Ourebia,

Raphicerus.

             

PISO DE TERRA COM GRAMA OU OUTRA VEGETAÇÃO

TAUROTRAGUS, BUBALUS, 600 2 80M² .PROF. 8M² . BARREIRA - II RASTEIRA. DESEJÁVEL

SYNCERUS, BOS, BISON. 0,5M. VISUAL SÓLIDA. VEGETAÇÃO ARBÓREA,

ARBUSTIVA E PONTOS DE FUGA. ABRIGO DE 4M²

PISO DE TERRA SOBRE MATERIAL RESISTENTE,

ORDEM PHOLIDOTA 15 2 - - - I COMPATÍVEL PARA A

CONSTRUÇÃO DE TOCAS. PARA

ESPÉCIES ARBORÍCOLAS, DISPOSIÇÃO DE TRONCOS.

ORDEM RODENTIA TERRÁRIO. PISO DE TERRA

ROEDORES PEQUENOS (ATÉ 1 COM GRAMA OU OUTRA

KG) VER RELAÇÃO NO FINAL 2 2 - - - I VEGETAÇÃO RASTEIRA.

DESSA TABELA. DISPOSIÇÃO DE GALHOS E

TOCAS.

ROEDORES MÉDIOS (DE 1 ATÉ 8KG) APLODONTIA, ATHERURUS, BATHYERGUS,

CAPROMYS, CAVIA,

CHAETOMYS, COENDU, CRYPTOMYS, CYNOMYS,

DASYPROCTA, ECHINOPROCTA, PISO DE TERRA COM GRAMA

ERETHIZON, GEOCAPROMYS, ADAPTAR OU OUTRA VEGETAÇÃO

GEORYCHUS, HELIOPHOBIUS, 15 2 TANQUE, SE - - I RASTEIRA. TOCAS. SE

HYDROMYS, LAGIDIUM, AQUÁTICO. ARBORÍCOLA: DISPOSIÇÃO DE

LAGOSTOMUS, MARMOTA, GALHOS.

MYOPROCTA,  ONDATRA,  PDETES,  PETAURISTA,  PROTOXERUS,  QUEMIZIA,  RATUFA,

RHEITHROSCIURUS, THECURUS, THRYONOMYS, TRICHYS

ROEDORES GRANDES (ACIMA

DE  8  KG)  AGOUTI,  CASTOR,  GRUPO  20%  DO  PISO  DE  TERRA  COM  GRAMA  DINOMYS,

DOLICHOTIS,  70  FAMILIAR  RECINTO.  8M²  -  I  OU  OUTRA  VEGETAÇÃO  HYDROCHOERIS,

HYSTRIX, RASTEIRA.

MYOCASTOR

PISO DE TERRA COM GRAMA

ORDEM OU OUTRA VEGETAÇÃO

LAGOMORPHA FAMÍLIA 4 2 - - - I RASTEIRA SOBRE MATERIAL OCHOTONIDAE RESISTENTE.

ABUNDÂNCIA

DE TOCAS. VEGETAÇÃO

ARBUSTIVA.



Cephalophus, Sylvicapra,

Redunca, Pelea,

Oreotragus,  Ourebia,

Raphicerus.

             

PISO DE TERRA COM GRAMA OU OUTRA VEGETAÇÃO

FAMÍLIA LEPORIDAE 8 2 - - - I RASTEIRA SOBRE MATERIAL

RESISTENTE. ABUNDÂNCIA

DE TOCAS. VEGETAÇÃO ARBUSTIVA

 

RELAÇÃO DE ROEDORES PEQUENOS (ATÉ 1 KG)

ABROCOMA,  ACOMYS,  ACONAEMYS,  AERETES,  AEROMYS,  AKODON,  ALLACTAGA,

ALACTAGULLUS,  ALTICOLA,  AMMODILLUS,  AMMOSPERMOPHILUS,  ANDINOMYS,

ANISOMYS,  ANOMALUROPS,  ANOMALURUS,  ANOTOMYS,  APODEMUS,  ARVICANTHIS,

ARVICOLA,  ATLANTOXERUS,  BAIOMYS,  BANDICOTA,  BATOMYS,  BEAMYS,  BOLOMYS,

BLANFORDIMYS,  BLARINOMYS,  BRACHIONES,  BRACHYTARSOMYS,  BRACHYUROMYS,

CALLOSCIURUS,  CALLOSPERMOPHILUS,  CALOMYS,  CALOMYSCUS,  CANNOMYS,

CARDIOCRANIUS,  CARPOMYS,  CARTERODON,  CELAENOMYS,  CERCOMYS,  CHILOMYS,

CHINCHILLA,  CHINCHILLULA,  CHIROMISCUS,  CHIROPODOMYS,  CHROTOMYS,

CLETHRIONOMYS,  CLYOMYS,  COLOMYS,  CONILURUS,  CRATEROMYS,  CRICETOMYS,

CRICETULUS,  CRICETUS,  CROSSOMYS,  CRUNOMYS,  CTENODACTYLUS,  CTENOMYS,

DACNOMYS, DACTYLOMYS, DAPTOMYS, DASYMYS, DELANYMYS, DENDROMUS,

DENDROPRIONOMYS, DEOMYS, DESMODILLISCUS, DESMODILLUS, DICROSTONYX, DIOMYS,

DIPLOMYS,  DIPODOMYS,  DIPUS,  DOLOMYS,  DREMOMYS,  DRYOMYS,  ECHIMYS,

ECHIOTHRIX,  ELIGMODONTIA,  ELIOMYS,  ELIURUS,  ELLOBIUS,  EOZAPUS,  EPIXERUS,

EROPEPLUS,  EUCHOREUTES,  EUNEOMYS,  EUPETAURUS,  EURYZYGOMATOMYS,

EXILISCIURUS,  FELOVIA,  FUNAMBULUS,  FUNISCIURUS,  GALEA,  GATAMIYA,  GEOMYS,

GEOSCIURUS, GERBILLUS, GLAUCOMYS, GLIRULUS, GLYPHOTES, GOLUNDA, GRAMMOMYS,

GRAPHIURUS, GYMNUROMYS, GYOMYS, HADROMYS, HAEROMYS, HAPALOMYS,

HELIOSCIURUS,  HETEROCEPHALUS,  HETEROGEOMYS,  HETEROMYS,  HOLOCHILUS,

HOPLOMYS, HYBOMYS, HYLOPETES, HYOMYS, HYOSCIURUS, HYPERACRIUS, HYPOGEOMYS,

ICHTHYOMYS,  IDIURUS,  IOMYS,  IRENOMYS,  ISOTHRIX,  JACULUS,  JUCELINOMYS,

KANNABATEOMYS,  KERODON,  KUNSIA,  LACHNOMYS,  LAGURUS,  LARISCUS,  LEGGADINA,

LEIMACOMYS,  LEMINISCOMYS,  LEMMUS,  LENOMYS,  LENOXUS,  LEPORILLUS,  LEPTOMYS,

LIOMYS, LONCHOTHRIX,

Lophiomys,  Lophuromys,  Lorentzimys,  Macrogeomys,  Macrotarsomys,

Macruromys,  Malacomys,  Malacothrix,  Mallomys,  Massoutiera,  Mastacomys,  Mayermys,

Melanomys,  Melasmothrix,  Melomys,  Menetes,  Meriones,  Mesembriomys,  Mesocricetus,

Mesomys,  Microcavia,  Microdipodops,  Microhydromys,  Micromys,  Microsciurus,  Microtus,



Microxus,  Millardia,  Mindanaomys,  Monodia,  Muriculus,  Mus,  Muscardinus,  Mylomys,

Myomimus,  Myopus,  Myosciurus,  Myospalax,  Myotomys,  Myoxus,  Mystromys,  Nannosciurus,

Napaeozapus,

Neacomys, Nectomys, Nelsonia, Neofiber, Neohydromys, Neotoma, Neotomodon,

Neotomys,  Nesokia,  Nesomys,  Nesoromys,  Neusticomys,  Notiomys,  Notomys,  Nyctomys,

Ochrotomys,  Octodon,  Octodontomys,  Octomys,  Oenonys,  Onychomys,  Orthogeomys,

Oryzomys,  Otomys,  Otonictomys,  Otospermophilus,  Oxymycterus,  Pachyuromys,  Papagomys,

Pappogeomys,  Paradipus,  Parahydromys,  Paraleptomys,  Paraxerus,  Parotomys,  Pectinator,

Pelomys, Perognathus, Peromyscus, Petaurillus, Petinomys, Petromus, Petromyscus, Phaenomys,

Phenacomys,  Phloeomys,  Phodopus,  Phyllotis,  Pithecheir,  Pitymys,  Plagiodontia,

Platacanthomys,  Podoxymys,  Pogonomelomys,  Pogonomys,  Proechimys,  Prometheomys,

Prosciurillus,  Psammomys,  Pseudohydromys,  Pseudomys,  Pseudoryzomys,  Pteromys,

Pteromyscus,  Punomys,  Pygeretmus,  Rattus,  Reithrodon,  Reithrodontomys,  Rhabdomys,

Rhagomys,  Rheomys,  Rhinosciurus,  Rhipidomys,  Rhizomys,  Rhombomys,  Rhynchomys,

Saccostomus, Salpingotus, Scapteromys, Sciurillus, Sciurotamias, Sciurus, Scolomys, Scotinomys,

Sekkeetamys,  Selevinia,  Sicista,  Sigmodon,  Solomys,  Spalacopus,  Spalax,  Spermophilopsis,

Spermophilus,  Steatomys,  Stenocephalemys,  Stylodipus,  Sundasciurus,  Synaptomys,

Syntheosciurus,  Tachyoryctes,  Tamias,  Tamiasciurus,  Tamiops,  Tatera,  Taterillus,  Thallomys,

Thammomys,  Thomasomys,  Thomomys,  Thrinacodus,  Tokudaia,  Trogopterus,  Tryphomys,

Tylomys,  Typhlomys,  Uranomy,  Uromys,  Vandeleuria,  Vernaya,  Wiedomys,  Wilfredomys,

Xenomys, Xenuromy, Xeromys, Xerus, Zapus, Zelotomys, Zenkerella, Zygodontomys, Zygogeomys,

Zyzomys

* Os requisitos mínimos para recintos descritos poderão ser utilizados como base

de análise para outras categorias de empreendimentos.

ANEXO VII

DETERMINAÇÕES PARA CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO – CETRAS

Os centros de triagem deverão cumprir as seguintes exigências:

I)  Possuir  recintos  e  equipamentos  adequados  à  manutenção,  tratamento,

contenção e transporte dos animais silvestres;

II) Possuir pessoal de apoio para o manejo dos animais;

III)  Proceder  a  identificação  taxonômica  das  espécies  dos  animais  silvestres

recebidos;

IV) Área totalmente cercada por muros, telas ou alambrados, com no mínimo 1,8

m (um metro e oitenta centimetros) de altura,  além de inclinação na parte superior de 45º

interna e externa de 40 (quarenta) centimetros (negativa);



V)  Possuir  instalações  adequadas  e  equipadas,  destinadas  ao  preparo  da

alimentação animal;

VI) Possuir ambulatório veterinário devidamente equipado;

VII) Possuir local adequado para a manutenção ou criação de organismos vivos

com a finalidade de alimentação dos animais do plantel, quando for o caso (biotério);

VIII)  Possuir  um programa de quarentena que inclua mão de obra capacitada,

equipamentos  e  instalações  que  atendam  às  necessidades  dos  espécimes  alojados  e

procedimentos adequados;

IX) Possuir serviços de segurança no local;

X) Manter cadastro dos projetos de soltura de animais do centro de triagem;

XI) Possuir programas de estágio supervisionado nas diversas áreas de atuação; e

XII) Possuir literatura especializada para consulta.

ANEXO VIII

ORIENTAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE PLANO DE VISITAÇÃO MONITORADA

Os planos de visitação deverão considerar no mínimo os seguintes critérios:

1) Medidas informativas adotadas a ser repassadas aos visitantes (Protocolo de

Conduta de Visitantes), considerando minimamente as seguintes recomendações:

a) sobre o tempo de permanência no criadouro;

b) sobre a definição do circuito de visitação, de acordo com as características do

grupo de visitantes;

c) sobre proibições na visitação, estando o visitante sob o efeito de álcool, drogas

ou outro tipo de substâncias inibidoras de uma presença segura e adequada no criadouro;

d)  sobre  os  procedimentos  adotados  nos  casos  de  acidentes  envolvendo  os

visitantes;

e)  sobre  os  procedimentos  adotados  em casos  de  emergências  envolvendo  o

criadouro, visitantes e animais;

f) sobre utilização de equipamentos de proteção individual, caso necessário;

g) sobre os principais riscos a que os mesmos e os animais estarão expostos;

h) sobre as normas internas de circulação de pedestres e veículos, quando for o

caso;

i) sobre a necessidade do desligamento dos aparelhos celulares;



j) sobre a necessidade de não fumar, comer e/ou beber durante a realização dos

percursos;

a)  sobre  a  necessidade  de  respeitar  a  sinalização  de  segurança  afixada  nas

instalações;

b) sobre a necessidade de o visitante não abrir portas ou entrar em locais não

autorizados pelo guia;

c) sobre a necessidade de o visitante, guardar silêncio durante sua permanência

no criadouro;

d) sobre a necessidade de não se depositar quaisquer resíduos fora dos locais

apropriados;

2) Considerações de necessidades básicas à visitação monitorada, que deverão ser

abordadas no Plano de Visitação

a)  Indicar  quais  as  providências  para  o  transporte  imediato  ao  hospital  de

referência, para o caso de acidentes;

b) Indicar medidas à garantia do afastamento mínimo do visitante em relação ao

recinto,  que  deverá  ser  de  no  mínimo  de  1,50  m  (um  metro  e  cinquenta  centimetros),

considerando  a  segurança  do  animal,  do  público  visitante.  Poderão  dispensar  as  medidas,

exclusivamente quando existir barreira física que impossibilite o contato direto do visitante com

os animais.

c) Indicar o modelo e conteúdo dos textos, de placas utilizadas pelo criadouro, nos

recintos,  que obrigatoriamente deverão conter o nome popular e cientifico da espécie,  bem

como os dados de ocorrência natural dos animais;

d) Indicar o modelo e conteúdo dos textos, de placas utilizadas pelo criadouro,

que  obrigatoriamente  deverão  conter  informações  sobre  critérios  de  segurança  a  serem

adotados durante a visita.

ANEXO IX

DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CRIAÇÃO A PARTIR DA COLETA DE OVOS OU FILHOTES NA

NATUREZA PARA FORMAÇÃO DE PLANTEL DOS EMPREENDIMENTOS DE USO E MANEJO DA

FAUNA (SISTEMA DE CRIAÇÃO TIPO “FARMING”)

O  criadouro  deverá  submeter  à  aprovação  da  Secretaria  de  Estado  de  Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, Plano de trabalho elaborado e assinado por

profissional  habilitado  pelo  respectivo  conselho  de  classe  que  contemple,  no  mínimo,  os

seguintes aspectos:



1)  Proposta  de  monitoramento  do  impacto  da  apanha  pretendida  sobre  a

população remanescente;

2) Justificativa técnica para a apanha na natureza em detrimento da obtenção por

meio de outras origens legais; e

3) Proposta de apanha pretendida, considerando o quantitativo e a frequência da

apanha, o estágio de vida dos espécimes, a taxa de sobrevivência esperada e outros parâmetros

que forem considerados necessários pela SEMAD, incluindo:

A CARACTERIZAÇÃO E MONITORAMENTO DAS ÁREAS DE MANEJO PARA FINS DE

COLETA

1. Apresentar mapa e imagem de satélite (mínimo 1:100.000), delimitando a área

de  manejo,  as  áreas  de  mata  e  de  campo e  qualquer  outro  tipo de  habitat  que  se  julgue

importante na área de manejo. Entende-se por área de manejo aquela que inclui as áreas de

avaliação das populações, de reprodução e coleta;

A AVALIAÇÃO DA ABUNDÂNCIA E DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DA POPULAÇÃO

1)  Apresentar  estudo sobre  a  densidade  ecológica  e  relativa  da  espécie,  bem

como sua dinâmica populacional na área de apanha;

2) Os levantamentos deverão ser georreferenciados, de acordo com os diferentes

tipos de habitats a serem amostrados e a superfície amostrada deverá ser representativa da área

total manejada e segundo os respectivos tipos de habitats;

3)  Descrever  o  método  de  levantamento  utilizado,  informar  a  data  do

levantamento; coordenadas geográficas das áreas estudadas, no início e ao término de cada

levantamento; distância percorrida (km); número total de animais contados e identificados;

4) Com base nos dados de abundância, segundo os respectivos habitats, deverão

ser elaborados mapas de distribuição e abundância da população da espécie na área manejada;

A CARACTERIZAÇÃO DA ESTRUTURA DE TAMANHO DOS ESPÉCIMES E DA RAZÃO

SEXUAL DA POPULAÇÃO

1)  A estimativa do tamanho dos  indivíduos  deverá  ser  obtida aproximando-se

cerca de cinco metros de cada indivíduo e avaliando seus respectivos tamanhos;

2) Uma amostra representativa desses indivíduos deverá ser capturada, medida e

pesada;

A AVALIAÇÃO DO POTENCIAL REPRODUTIVO



1.  Definir  a  área  de  animais  ou  grupos,  explicitando  o  número  de  pessoas

envolvidas  e  o  tempo  despendido  na  localização  dos  animais.  No  momento  da  coleta  dos

animais, deverão ser registrados o local e a data, o número de ovos e ou indivíduos;

O SISTEMA DE MARCAÇÃO A UTILIZAR-SE

1.  Todos os espécimes da fauna silvestre mantidos em cativeiro deverão estar

marcados, em conformidade ao estabelecido na Resolução CONAMA N°. 487, de 15 de maio de

2018;

DA VIABILIDADE ECONÔMICA

1. O criadouro deverá submeter à aprovação da Secretaria de Estado de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, documentos que comprovem a viabilidade

econômica do empreendimento.

ANEXO X

DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CRIAÇÃO A PARTIR DA COLETA DE OVOS OU FILHOTES NA

NATUREZA E RECRIA DOS JOVENS EM CATIVEIRO (SISTEMA DE CRIAÇÃO TIPO “RANCHING”)

O criadouro deverá submeter anualmente à aprovação da Secretaria de Estado de

Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  –  SEMAD,  Plano  de  Manejo  Sustentado  da

espécie elaborado e assinado por profissional habilitado pelo respectivo conselho de classe que

contemple, no mínimo, os seguintes aspectos:

CARACTERIZAÇÃO E MONITORAMENTO DAS ÁREAS DE MANEJO PARA FINS DE

COLETA

1. Apresentar mapa e imagem de satélite (mínimo 1:100.000) do período de cotas

mínimas, delimitando a área de manejo, as áreas de mata e de campo e qualquer outro tipo de

habitat que se julgar importante na área de manejo. Entende-se por área de manejo aquela que

inclui as áreas de avaliação das populações, de reprodução e coleta;

AVALIAÇÃO DA ABUNDÂNCIA E DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DA POPULAÇÃO

1) Os levantamentos deverão ser georreferenciados, de acordo com os diferentes

tipos de habitats a serem amostrados e a superfície amostrada deverá ser representativa da área

total manejada e segundo os respectivos tipos de habitats;

2)  Descrever  o  método  de  levantamento  utilizado,  informar  a  data  do

levantamento; coordenadas geográficas das áreas estudadas, no início e ao término de cada

levantamento; distância percorrida (km); número total de animais contados e identificados;



3) Com base nos dados de abundância, segundo os respectivos habitats, deverão

ser elaborados mapas de distribuição e abundância da população da espécie na área manejada;

CARACTERIZAÇÃO DA ESTRUTURA DE TAMANHO DOS ESPÉCIMES E  DA RAZÃO

SEXUAL DA POPULAÇÃO

1. Uma amostra representativa desses indivíduos deverá ser capturada, medida e

pesada;

AVALIAÇÃO DO POTENCIAL REPRODUTIVO

1.  Definir  a  área  de  animais  ou  grupos,  explicitando  o  número  de  pessoas

envolvidas  e  o  tempo  despendido  na  localização  dos  animais.  No  momento  da  coleta  dos

animais, deverão ser registrados o local e a data, o número de ovos e ou indivíduos;

RECRIA DOS JOVENS

1)  Os  jovens  coletados  na  natureza,  ou  no  caso  de  ovíparos,  eclodidos

artificialmente, poderão ser abatidos para fins comerciais ou ser mantidos em cativeiro como

matrizes e reprodutores, caso o criadouro esteja autorizado a utilizar o sistema de criação de

ciclo fechado (farming).

2) Será de responsabilidade do empreendedor e do responsável técnico garantir o

bem-estar dos espécimes mantidos em confinamento;

COTAS ANUAIS DE PRODUÇÃO

1)  Os  cálculos  de  previsão  do  número  total  de  animais  ou  ninhos  numa

determinada área manejada deverão ser realizados com base nos levantamentos populacionais,

na estrutura de tamanho e razão sexual da população, no número de fêmeas reprodutivas em

cada respectiva estação reprodutiva. Será atribuição do empreendedor fornecer os dados acima

mencionados,  os  quais  poderão ser  revistos  pela  Secretaria  de Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável – SEMAD;

2)  A  apanha  de  animais  e  ou  de  ovos,  em  seu  quantitativo,  será  autorizada

anualmente  pela  Secretaria  de  Estado  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  –

SEMAD, mediante solicitação específica.

3) A solicitação de coleta de ovos e animais, deve respeitar a capacidade limite de

incubação de ovos e manutenção dos animais pelo criadouro.

4) Na adoção do Sistema Ranching de criação, somente serão autorizadas coletas,

mediante o estabelecimento de uma taxa de explotação que seja biologicamente sustentável e

economicamente  viável,  conservadoramente  situada  abaixo  da  taxa  de  máximo  rendimento



sustentável,  salvo  em  casos  excepcionais,  justificados,  expressamente  autorizados  pela

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD.

DO TRANSPORTE AO ABATE

1) O transporte dos animais vivos provenientes do manejo realizado sob qualquer

sistema com fins comerciais até o abatedouro deverá estar de acordo com o projeto técnico

aprovado e com as exigências desta Instrução Normativa e, exceto nos casos em que criadouro e

abatedouro estejam vinculados a uma única pessoa jurídica e estejam localizados na mesma

propriedade, dispensa-se a licença de transporte da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável – SEMAD.

2) Os animais a serem transportados deverão estar marcados individualmente de

acordo com o projeto técnico aprovado e deverão estar acompanhados de Nota Fiscal fornecida

pelo criadouro.

3) Os animais provenientes de qualquer sistema de manejo somente poderão ser

abatidos  em  abatedouro  cadastrado  no  CTF,  autorizado  pela  Secretaria  de  Estado  de  Meio

Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  –  SEMAD  ou  órgão  ambiental  competente  e  que

atendam às normas sanitárias do órgão competente.

DO TRANSPORTE DE PARTES, PRODUTOS E SUBPRODUTOS

1) O transporte de partes, produtos e subprodutos de animais provenientes do

manejo  realizado  sob  qualquer  sistema com fins  comerciais  deverá  estar  de  acordo  com  o

projeto técnico aprovado e com as exigências desta Instrução Normativa;

2) As partes, produtos e subprodutos de animais a serem transportados deverão

estar marcados individualmente com sistema de controle e marcação que pode ser carimbo,

etiqueta,  lacre,  arrebite  ou  similar,  desde  que  aprovado  pelo  SEMAD,  e  deverão  estar

acompanhados  de  Nota  Fiscal  fornecida  pelo  criadouro,  indústria  de  beneficiamento  ou

estabelecimento comercial;

3) Os fardos ou volumes para o trânsito de peles e de outros produtos, qualquer

que seja o destino, deverão permitir sua visualização sem a necessidade de abrir a embalagem e

deverão estar rotulados com as seguintes informações:

a) Produto de Origem da Fauna Silvestre Brasileira;

b) Produto/Espécie;

c) Origem/Criadouro;

d) Número da Autorização de Uso e Manejo e do CTF;

e) Destino;

f) Nº da Nota Fiscal;



g) Nº do Serviço de Inspeção Sanitária;

h) Nº da Licença CITES de exportação (somente nos casos de exportação);

i) Peles números e Estado das peles;

j) Data de fechamento do fardo: / / ;

l) Responsável pelas informações: Nome/RG/Assinatura:

j) Quando o Ibama for o fornecedor do sistema de marcação (lacres oficiais de

comercialização), o interessado deverá solicitá-lo no prazo de 30 (trinta) dias de antecedência;

a) Os produtos manufaturados a serem comercializados para o consumidor final

estão isentos da marcação de que trata o item b;

b) No caso de exportação de peles, a Licença Cites terá validade inclusive para o

transporte nacional.

c)  O  transporte  no  território  nacional  de  partes,  produtos  e  subprodutos

originados de animais provenientes de criadouros está dispensado de licença de transporte do

Ibama, desde que todos os requisitos desta IN sejam cumpridos.

COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PRODUTOS E SUBPRODUTOS

1)  As  partes,  produtos  e  subprodutos  de  animais  provenientes  do  manejo

realizado sob qualquer sistema com fins comerciais, a serem alienados ou beneficiados, deverão

estar marcados individualmente com sistema de controle e marcação que pode ser carimbo,

etiqueta,  lacre,  arrebite  ou  similar,  desde  que  aprovado pela  SEMAD e  a  venda  deverá  ser

acompanhada  de  Nota  Fiscal  fornecida  pelo  criadouro,  indústria  de  beneficiamento  ou

estabelecimento comercial;

2) A exportação de peles dos animais não poderá ser feita em bruto ou salgada,

sendo que o nível mínimo de curtimento admitido para a exportação será o de pele curada;

3) Após o processo de curtimento, as peles deverão receber os lacres oficiais de

comercialização, que as acompanharão até o seu destino final;

4) Em caso de exportação, as peles deverão obedecer aos critérios impostos pelo

Ibama, inclusive tendo a obrigação para quitação de taxas, quando for o caso;

5) Quando as peles forem processadas para a fabricação de manufaturados no

Brasil, caberá à empresa a guarda dos lacres por um período de cinco anos, os quais deverão

estar à disposição do órgão ambiental competente nas ações de vistoria ou fiscalização.

6) Os produtos manufaturados a serem comercializados para o consumidor final

estão isentos da marcação de que trata o item 1.



7)  O  empreendimento  autorizado  como  criadouro  comercial  que  intencionar

exercer  as  atividades de abate de animais  e  curtimento de peles  deverá estar  devidamente

registrado e autorizado na SEMAD também para essas categorias.

DA MARCAÇÃO

1. Todos os espécimes da fauna silvestre mantidos em cativeiro deverão estar

marcados, em conformidade ao estabelecido na Resolução CONAMA N°. 487, de 15 de maio de

2018;

DA VIABILIDADE ECONÔMICA

1. O criadouro deverá submeter à aprovação da Secretaria de Estado de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, documentos que comprovem a viabilidade

econômica do empreendimento.

ANEXO XI

MODELO DE CERTIDÃO DO MUNICÍPIO, QUANTO AO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Certidão

Município ( nome do Município)

Declaramos  à  Secretaria  de  Estado  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento

Sustentável – SEMAD que o Empreendimento abaixo descrito está localizado neste Município e

que o Local, o Tipo de Empreendimento e Atividade estão em conformidade com a legislação

municipal aplicável ao uso e ocupação do solo, bem como atendem as demais exigências legais e

administrativas perante o nosso Município.

Empreendedor: CPF.: . . - ,ou CNPJ.: . . / - .

Nome do Empreendimento: Atividade: Endereço: Bairro: , CEP.: - Telefone:

Local e Data

Nome:

Assinatura e carimbo do Prefeito

e/ou, por delegação, o Servidor Público Municipal responsável pelo Uso do Solo

do Município.



ANEXO XII

ESPÉCIES DA FAUNA SILVESTRE QUE PODERÃO SER CRIADAS E COMERCIALIZADAS

COM A FINALIDADE DO ABATE

1. Classe Aves

NOME CIENTÍFICO Finalidade

1.1. FAMÍLIA ANATIDAE

AMAZONETTA BRASILIENSIS
 

Abate

ANAS BAHAMENSIS  

ANAS CYANOPTERA  

ANAS DISCORS  

ANAS FLAVIROSTRIS  

ANAS GEÓRGICA  

ANAS PLATALEA  

ANAS SIBILATRIX  

ANAS VERSICOLOR  

CAIRINA SCUTULATA  

DENDROCYGNA ARBÓREA  

DENDROCYGNA AUTUMNALIS  

DENDROCYGNA BICOLOR  

DENDROCYGNA VIDUATA  

NEOCHEN JUBATA  

NETTA ERYTHROPHTHALMA  

NETTA PEPOSACA  

OXYURA DOMINICA  

OXYURA VITTATA  

SARKIDIORNIS MELANOTOS  

1.2 Família Odontophoridae

COLINUS LEUCOPOGON Abate

COLINUS NIGROGULARIS  

DACTYLORTYX THORACICUS  

OREORTYX PICTUS  

RHYNCHORTYX CINCTUS  

1.3 FAMÍLIA RHEIDA

PTEROCNEMIA PENNATA Abate

RHEA AMERICANA  



1.2 Família Odontophoridae

1.4 FAMÍLIA TINAMIDAE  

RHYNCHOTUS RUFESCENS  

2. Classe Mamíferos

NOME CIENTÍFICO Finalidade

2.1 FAMÍLIA AGOUTIDAE

CUNICULUS PACA Abate

DASYPROCTA AGOUTI  

2.2 FAMÍLIA HIDROCHOERIDAE

HYDROCHOERUS HYDROCHAERIS  

2.3 FAMÍLIA TAYASSUIDAE

PECARI TAJACU Abate

TAYASSU PECARI  

3. Classe Répteis

NOME CIENTÍFICO Finalidade

3.1 FAMÍLIA ALLIGATORIDAE

CAIMAN CROCODILOS Abate

C. LATIROSTRIS  

C. YACARE  

MELANOSUCHUS NIGER  

3.2 FAMÍLIA KINOSTERNIDAE

KINOSTERNON SCORPIOIDES  

3.3 FAMÍLIA PODOCNEMIDAE

PODOCNEMIS SEXTUBERCULATA Abate

PODOCNEMIS EXPANSA  

Podocnemis unifilis

ANEXO XIII

ESPÉCIES PERMITIDAS À CRIAÇÃO COMERCIAL DE AVES EXÓTICAS COM A DEVIDA MEDIDA DE

DIÂMETRO INTERNO DA MARCAÇÃO/ANILHA À UTILIZAR-SE OBRIGATORIAMENTE

1) Relação das espécies permitidas à criação comercial de aves:



Passeriformes  

 

NOME CIENTÍFICO

 

Nome Comum
Diâmetro Interno da
Anilha (mm)

EMBLEMA GUTTATA Diamante Sparrow e
mutações 2,5

NEOCHMIA RUFICAUDA (BATHILDA
RUFICAUDA) StarFinch e mutações 2,5

PADDA ORYZIVORA Calafate e mutações 3,2

POEPHILA ACUTICAUDA Bavete Cauda Longa e
mutações 2,5

POEPHILA CINCTA Bavete Cauda Curta e
mutações 2,5

POEPHILA PERSONATA Bavete Mascarado e
mutações 2,5

POEPHILA BICHENOVII Bichenov e mutações 2,2

AIDEMOSYNE MODESTA Diamante Modesto e
mutações 2,5

AMADINA ERYTROCEPHALA Amandine 3,0

AMADINA FASCIATA Degolado e mutações 2,5

CARDUELIS CARDUELIS Pintassilgo Português e
mutações 2,5

ERYTHRURA PSITTACEA Diamante bicolor e
mutações 2,5

ERYTHRURA TRICHOA Diamante tricolor e
mutações 2,5

LAGONOSTICTA SENAGALA Amarante do Senegal 2,2

AMANDAVA SUBFLAVA Laranjinha 2,0

AMANDAVA AMANDAVA Bengali Indiano  

LONCHURA MAJA Capuchinho de Cabeça
Branca 2,5

LONCHURA MALACCA ATRICAPILLA Capuchinho de Cabeça
Preta 2,5

LONCHURA MALACCA Capuchinho Tricolor 2,5

LONCHURA MALABARICA Bico de Prata Indiano e
mutações 2,2

LONCHURA PUNCTULATA Damier 2,5

URAEGINTHUS BENGALUS CordonBleu e mutações 2,2

CARDUELIS ATRATA Pintassilgo da Bolívia 2,9

CARDUELIS CHLORIS Verdilhão e mutações 2,9

CARDUELIS CUCULLATA Tarim e mutações 2,5

CARDUELIS PSALTRIA Pintassilgo psaltria 2,9

CARDUELIS XANTHOGASTRA Pintassilgo xanthogastra 2,9



Emblema picta Amandine pintada (Emblema pictra) 2,5

ERYTHRURA COLORIA Coloria 2,5

ERYTHRURA CYANEOVIRENS PAELII Paele 2,5

ERITHRURA HYPERYTHRA Bambu (Bicolor pastel) 2,5

ERYTHRURA PRASINA Quadricolor 2,5

ERYTHRURA TRICOLOR Forbes 2,5

ESTRILDA CAERULESCENS Lavander 2,5

ESTRILDA MELPODA Orange 2,5

HIYPARGOS NIVEOGUTTATUS Twinspot vermelho 2,5

LEIOTHRIX LUTEA Rouxinol do Japão 3,0

LONCHURA BICOLOR Freirinha de cabeça preta 2,0

LONCHURA CANTANS Bico de prata africano (Manon bico prata) 2,0

LONCHURA CASTANEOTHORAX Donacole de peito castanho 2,0

LONCHURA CUCULLATA Freirinha bronze de ombros verdes 2,0

LONCHURA FRINGILLOIDES Freirão 2,0

LONCHURA GRISEICAPILLA (LONCHURA
CANICEPS) Cuperlê (Manon cabeça cinza) 2,0

LONCHURA PECTORALIS Donacole pictorella 2,0

LONCHURA STRIATA Dominó 2,0

MANDIGOA NITIDULA Twinspot verde 2,5

PADDA FUSCATA Calafate do Timor 2,9

PYTILIA AFRA Aurora asa laranja 2,5

PYTILIA HYPOGRAMMICA Aurora máscara vermelha 2,5

PYTILIA MELBA Melba 2,5

PYTILIA PHOENICOPTERA Aurora asa vermelha 2,5

SERINUS LEUCOPYGIUS Bigodinho africano cinza 2,9

SERINUS ATROGULARIS Bigodinho africano cinza de uropígio 2,9

SERINUS MOZAMBICUS Canário de Moçambique (Bigodinho
africano) e mutações 2,9

TIARIS CANORA Cantor de Cuba 2,0

URAEGINTHUS ANGOLENSIS Peito celeste e mutações 2,5

URAEGINTHUS IANTHINOGASTER Granatina púrpura 2,5

URAEGINTHUS CYANOCEPHALUS Peito celestre de cabeça azul 2,5

URAEGINTHUS GRANATINA Granatina Violeta 2,5

COLUMBIFORMES  

NOME CIENTÍFICO Nome Comum  

STREPTOPELIA RISÓRIA Pomba de Colar Doméstica e mutações 6,0

Chalcophaps indica Asa Verde do Ceilão 5,0

COLUMBA GUINEA Pomba da Guiné 7,5



Chalcophaps indica Asa Verde do Ceilão 5,0

COLUMBINA CRUZIANA Rolinha do Bico Amarelo 4,0

GALLICOLUMBA LUZONICA Pomba Apunhalada 6,0

GALLICOLUMBA CRINIGER Pomba de Bartlet 7,0

GEOPELIA STRIATA Rolinha Zebrinha e mutações 4,0

OCYPHAPS LOPHOTES Pomba Lofotes 7,0

OENA CAPENSIS Rolinha Máscara de Ferro 3,5

PTILINOPHUS AURANTIIFRONS Pomba de Fruta Orange 6,0

PTILINOPHUS MELANOSPILA Pomba de Fruta da Cabeça Branca 5,0

PTILINOPHUS SUPERBUS Pomba de Fruta Superbus 5,0

TURTUR TIMPANISTRA Pomba Tamborim 4,0

CALOENAS NICOBARITA Pombo Nicobar 10,0

CHALCOPHAPS STEPHANI Pomba stefani 5,0

COLUMBA ARGENTINA Pomba prateada 8,0

COLUMBA ARQUATRIX Pomba arquatrix 8,0

COLUMBA LEUCOCEPHALA Pomba de coroa branca 8,0

COLUMBA LIVIA Pomba domésticas e suas mutações 8,0

COLUMBA PALUMBUS Pomba palumbus 8,0

DUCULA AENEA Ducula aenea 10,0

DUCULA BICOLOR Ducula bicolor 10,0

DUCULA CHALCONOTA Ducula chalconota 10,0

DUCULA FORSTENI Ducula forsteni 10,0

DUCULA PINON Ducula pinon 10,0

DUCULA POLIOCEPHALA Ducula poliocephala 10,0

GALLICOLUMBA MENAGEI Pomba-apunhalada de Tawitawi 6,0

GALLICOLUMBA RUFIGULA Pomba-apunhalada dourada 6,0

GEOPELIA HUMERALIS Pomba geopelia 5,5

GOURA CRISTATA Goura cristata 12,0

GOURA SCHEEPMAKERI Goura scheepmakeri 12,0

GOURA VICTORIA Goura victoria 12,0

LEUCOSARICA MELANOLEUCA Wonga-wonga 8,0

MACROPYGIA PHASIANELLA Pomba-cuco 5,5

PHAPS CHALCOPTERA Asa de bronze comum 5,5

PHAPS ELEGANS Asa de bronze elegans 5,5

Ptilinopus cinctus Ptilinopus cinctus 8,0

PTILINOPUS CORONULATOS Ptilinopus coronulatos 8,0

PTILINOPUS IOZONUS Ptilinopus iozonus 8,0

PTILINOPUS JAMBU Ptilinopus jambu 8,0



Ptilinopus cinctus Ptilinopus cinctus 8,0

PTILINOPUS LECLANCHERI Ptilinopus leclancheri 8,0

PTILINOPUS MAGNIFICUS Ptilinopus magnificus 8,0

PTILINOPUS MARCHEI Ptilinopus marchei 8,0

PTILINOPUS OCIPITALIS Ptilinopus ocipitalis 8,0

PTILINOPUS ORNATUS Ptilinopus ornatus 8,0

PTILINOPUS PERLATUS Ptilinopus perlatus 8,0

PTILINOPUS PORPHYREUS Ptilinopus porphyreus 8,0

PTILINOPUS PULCHELLUS Ptilinopus pulchellus 8,0

STREPTOPELIA CHINENSIS Pomba trigrina 6,0

STREPTOPELIA ROSEOGRISEA Pomba de colar 6,0

STREPTOPELIA SEMITORQUATA Pomba de colar 6,0

STREPTOPELIA SENEGALENSIS Pomba de Senegal 6,0

STREPTOPELIA TRANQUEBARICA Pomba do Vietnã 6,0

STREPTOPELIA TURTUR Pomba portuguesa 6,0

STREPTOPELIA VINACEA Pomba de colar 6,0

TRERON CURVIROSTRA Treron curvirostra 5,5

TRERON WAALIA Treron waalia 5,5

TURTUR ABYSINICUS Turtur abysinicus 5,5

TURTUR AFER Rola afer 5,5

PSITACIFORMES  

NOME CIENTÍFICO Nome Comum  

AGAPORNIS ROSEICOLLIS Agapornis Roseicollis e mutações 4,5

AGAPORNIS FISCHERI Agapornis Fischer e mutações 4,5

AGAPORNIS PERSONATUS Agapornis Personata e mutações 4,5

AGAPORNIS PERSONATUS Agapornis Liliane e mutações 4,0

AGAPORNIS NIGRIGENIS Agapornis Nigrigenis e mutações 4,0

BOLBORHYNCHUS LINEOLA Katarina e mutações 4,5

FORPUS COELESTIS Forpus Celeste e mutaçõe s 3,7

NEOPHEMA ESPLENDIDA Esplendido e mutações 4,0

NEOPHEMA PULCHELLA Turquasine e mutações 4,0

NEOPSEPHOTUS BOURKII Burqui e mutações 4,0

Platycercus eximius Rosella eximius e mutações 5,5

PLATYCERCUS ELEGANS Rosella Pennat e mutações 6,0

PSEPHOTUS HAEMATONOTUS Red Rumped e mutações 4,5

PSITTACULA KRAMERI Ringneck e mutações 7,0

PSITTACULA CYANOCEPHALA Cabeça de Ameixa e Mutações 5,0

PSITTACULA ALEXANDRI Moustache e mutações 7,0



Platycercus eximius Rosella eximius e mutações 5,5

AGAPORNIS CANUS Agapornis Cana e mutações 3,5

AGAPORNIS TARANTA Agapornis Taranta e mutações 4,5

ALISTERUS SCAPULARIS Periquito King e mutações 7,0

APROMICTUS ERYTHROPTERUS Periquito RedWing e mutações 6,0

BARNARDIUS BARNARDI Barnard e mutações 6,5

BARNARDIUS ZONARIUS Port Lincoln e mutações 6,5

BARNARDIUS MACGILIVRAYI Cloncurry e mutações 6,5

CHALCOPSITTA DUYVENBODEI Loris Castanho 7,5

LORIUS GARRULUS Loris Amor-amor 7,0

LORIUS LORY Loris Bailarino 8,0

 

TRICHOGLOSSUS HAEMATODUS
Loris de Cocotero Loris Arco-iris

 

6,5

 

TRICHOGLOSSUS MOLLUCCANUS

Loris Arco-iris

Loris Montanha-Azul

 

6,5

TRICHOGLOSSUS ORNATUS Loris Ornatus 6,5

ECLECTUS RORATUS Papagaio Ecletus 11,0

PSITTACUS ERITHACUS Papagaio do Congo 11,0

NEOPHEMA ELEGANS Periquito Elegante e mutações 4,0

PSEPHOTUS (NORTHIELLA) HAEMATOGASTER Periquito Blue-bonnet 4,5

PLATHYCERCUS ADSCITUS Rosella Adscitus e mutações 5,5

PLATHYCERCUS ICTEROTIS Rosella Icterotis e mutações 5,0

POICEPHALUS SENEGALUS Lorinho do Senegal 7,5

POLYTELIS ALEXANDRAE Príncipe de Gales e mutações 5,5

POLYTELIS ANTHOPEPLUS Regente e mutações 7,0

POLYTELIS SWAINSONII Barraband e mutações 6,5

PSEPHOTUS VARIUS Periquito Mulga 4,5

PSITTACULA HIMALAIANA Periquito Cabeça Cinza e mutações 7,0

PSITTACULA DERBYANA Derbiano 8,0

PSITTACULA EUPATRIA Alexandrino 5,0

PSITACULLA LONGICAUDA Periquito Cauda Longa 7,0

Agapornis pullaria Agapornis pularia 4,0

AGAPORNIS SWINDERNIANUS Agapornis swindernianus 4,0

BOLBORHYNCHUS AYMARA Periquito da Serra 4,5

CACATUA ALBA Cacatua Alba 12,0

CACATUA GALERITA Cacatua Galerita 12,0

CACATUA GOFFINI Cacatua Goffini 12,0



Agapornis pullaria Agapornis pularia 4,0

CACATUA MOLUCCENSIS Cacatua Moluca 12,0

CACATUA OPHTHALMICA Cacatua Ophthalmica 12,0

CACATUA PASTINATOR Cacatua Pastinator (Sanguinea) 12,0

CACATUA SULPHUREA Cacatua Sulphurea 12,0

CHALCOPSITTA ATRA Loris Negro 8,0

CHALCOPSITTA CARDINALIS Loris Cardinalis 8,0

CHALCOPSITTA SCINTILLATA Loris scintillata (Loris Estriado Amarelo) 8,0

CHARMOSYNA PAPAU Loris Stella (Loris Rabudo) 4,0

CHARMOSYNA PULCHELLA Loris pulchella 4,0

CORACOPSIS NIGRA Papagaio Nigra 10,0

CORACOPSIS VASA Papagaio Vasa 10,0

CYANOLISEUS PATAGONUS Ararinha de Patagônia 8,0

CYANORAMPHUS NOVAEZELANDIAE* Kakariki 8,0

EOLOPHUS ROSEICAPILLUS Cacatua Galah 12,0

EOS BORNEA Loris Bornea (Loris Vermelho) 7,0

EOS CYANOGENIA Loris Cyanogenia (Loris Asa Negra) 7,0

EOS RETICULATA Loris reticulata (Loris Estriado Azul) 7,0

EOS SQUAMATA Loris Squamata (Loris Pescoço Violeta) 7,0

FORPUS CONSPICULLATUS Forpus conspicullatus 3,5

GLOSSOPSITTA CONCINNA Loris Musk 5,5

LORIUS CHLOROCERCUS Loris Chlorocercus 7,0

LORUS DOMICELLUS Lorus Domicellus 7,0

NEOPHEMA CHRYSOSTOMA Neophema Asa Azul 4,0

PLATYCERCUS ADELAIDAE Rosella Adelaide 6,0

PLATYCERCUS CALEDONICUS Rosella da caledônia (Rosella Verde) 6,0

PLATYCERCUS FLAVEOLUS Rosella Amarela 6,0

POICEPHALUS GULIELMI Papagaio Jardine 8,0

POICEPHALUS MEYERI Papagaio Meyeri 8,0

POICEPHALUS ROBUSTUS Papagaio Cape Parrot 8,0

Poicephalus rueppellii Papagaio Ruppells 8,0

POICEPHALUS RUFIVENTRIS Papagaio da Barriga Vermelha 8,0

PSEPTHOTUS CHRYSOPTERYGIUS Periquito Ombro Dourado 5,0

PSEPTHOTUS DISSIMILIS Periquito Hooded 5,0

PSEUDEOS FUSCATA Loris Dusky 7,0

TUTUR ABYSINICUS Rola abysinicus 4,5

TRICHOGLOSSUS EUTELES Loris Euteles 6,0

TRICHOGLOSSUS FLAVIRIDIS Trichoglossus Flaviridis 6,0



Poicephalus rueppellii Papagaio Ruppells 8,0

TRICHOGLOSSUS GOLDIEI Trichoglossus Goldiei 6,0

TRICHOGLOSSUS IRIS Trichoglossus Iris 6,0

TRICHOGLOSSUS VERSICOLOR Trichoglossus Tersicolor 6,0

2) As anilhas deverão possuir, no mínimo:

I - Dispositivos que impossibilite a adulteração; II – Dispositivos que impossibilite a

falsificação; III - Marca d ́água, de posicionamento aleatório;

I) - Grafia específica e exclusiva para cada série produzida;

II)  -  Codificação  que  identifique  individualmente  cada  espécime  e  diâmetros

específicos  para  cada  espécie  de  acordo com esta  Instrução  Normativa  e  de  acordo com a

Resolução CONAMA Nº 487, de 15 de maio de 2018.

III) – Fabricação em aço;

3)  O sistema de inscrição nas  anilhas  compreende uma codificação de dígitos

alfanuméricos conforme a figura que se segue. É obrigatório constar a sigla GO, correspondente

à unidade federativa de origem do espécime, o diâmetro interno da anilha, código alfabético

(três  caracteres)  e  sequência  numérica  (seis  dígitos).  Apenas  o  código  numérico  deverá  ser

registrado com disposição horizontal, os demais devem apresentar disposição vertical, conforme

modelo abaixo:

GO 3,5

123456

AAA

4) A plataforma prevista no art. 7º da Resolução CONAMA Nº 487, de 15 de maio

de 2018, emitirá a numeração sequencial de que trata o item

3.

5) Até a efetivação da Plataforma Nacional, poderá ser utilizado sequenciamento

emitido pela fábrica, respeitando os processos que

possibilitem  sequenciamento  exclusivo,  impossibilitando  dualidade  de  códigos

alfabéticos e sequenciamento numérico.

ANEXO XIV

ESPÉCIES PERMITIDAS À CRIAÇÃO COMERCIAL DE PASSERIFORMES COM A DEVIDA MEDIDA DE

DIÂMETRO INTERNO DA MARCAÇÃO ANILHA À UTILIZAR-SE OBRIGATORIAMENTE



Utilizou-se  a  sequência  taxonômica  e  a  nomenclatura  presente  do  Comitê

Brasileiro de Registros Ornitológicos/Sociedade Brasileira de Ornitologia.

1)  Relação  das  espécies  permitidas  à  criação  comercial  de  aves  silvestres

(passeriformes):

 

Nome Científico

 

Nome Comum
Diâmetro Interno Anilha (mm)

 

FAMÍLIA: EMBERIZIDAE

SPOROPHILA ANGOLENSIS curió 2,6

 

Sporophila maximiliani1

 

Bicudo-verdadeiro

 

3,0

PAROARIA CORONATA cardeal 3,5

PAROARIA DOMINICANA Galo-da-campina 3,5

PASSERINA CYANOIDES Azulão-da-Amazônia 2,8

SICALIS FLAVEOLA BRASILIENSIS Canário-da-terra 2,8

SPOROPHILA CAERULESCENS coleiro-papa-capim 2,2

SPOROPHILA LINEOLA bigodinho 2,2

 

SPOROPHILA FRONTALIS2

 

pichochó

 

2,6

SPOROPHILA NIGRICOLLIS coleiro-baiano 2,2

ZONOTRICHIA CAPENSIS tico-tico 2,8

SPOROPHILA MAXIMILIANI GIGANTIROSTRIS Bicudo-pantaneiro 3,0

SPOROPHILA MAXIMILIANI ATRIROSTRIS Bicudo-do-bico-preto 3,0

CORYPHOSPINGUS CUCULLATUS tico-tico-rei 2,4

SPOROPHILA COLLARIS coleiro-do-brejo 2,6

SPOROPHILA PLUMBEA patativa-verdadeira 2,4

CORYPHOSPINGUS PILEATUS tici-tico-rei-cinza 2,8

 

SPOROPHILA LEUCOPTERA

 

cigarra-rainha

 

2,6

SPOROPHILA FALCIROSTRIS¹ cigarra-verdadeira 2,2

SICALIS FLAVEOLA PELZELNI canário-chapinha 2,6

 

VOLATINIA JACARINA

 

tiziu

 

2,0

GUBERNATRIX CRISTATA¹ cardeal-amarelo 3,8



 

Sporophila maximiliani1

 

Bicudo-verdadeiro

 

3,0

SPOROPHILA RUFICOLLIS² caboclinho-de-papo-escuro 2,2

SPOROPHILA BOUVREUIL caboclinho 2,2

HAPLOSPIZA UNICOLOR cigarra-bambu 2,4

SPOROPHILA MINUTA caboclinho-lindo 2,2

SPOROPHILA ALBOGULARIS golinho 2,2

SPOROPHILA CRASSIROSTRIS bicudinho 2,8

FAMÍLIA: ICTERIDAE

ICTERUS JAMACAII Corrupião 4,0

GNORIMOPSAR CHOPI graúna 3,5

 

MOLOTHRUS ORYZIVORUS

 

iraúna-grande

 

4,0

AGELASTICUS THILIUS Sargento 3,0

CACICUS CHRYSOPTERUS tecelão 4,0

Cacicus cela xexéu 4,0

FAMÍLIA: CARDINALIDAE

CYANOLOXIA BRISSONII Azulão-verdadeiro 2,8

 

SALTATOR FULIGINOSUS

 

pimentão

 

4,0

SALTATOR SIMILIS trinca-ferro-verdadeiro 3,5

SALTATOR AURANTIIROSTRIS bico-duro 3,5

CYANOLOXIA GLAUCOCAE-RULEA azulinho 2,6

SALTATOR ATRICOLLIS bico-de-pimenta 3,5

FAMÍLIA: FRINGILLIDAE

CARDUELIS MAGELLANICUS Pintassilgo 2,4

CARDUELIS YARRELLII pintassilgo-do-nordeste 2,4

EUPHONIA LANIIROSTRIS gaturamo-de-bico-grosso 2,4

FAMÍLIA: TURDIDAE

TURDUS ALBICOLLIS Carachué-coleira-sabiá 4,0

 

TURDUS AMAUROCHALINUS

 

sabiá-pocá

 

4,0

TURDUS FUMIGATUS sabiá-da-mata 4,0

TURDUS RUFIVENTRIS Sabiá laranjeira 4,0

 

TURDUS LEUCOMELAS

 

sabiá-barranco

 

4,0



Cacicus cela xexéu 4,0

TURDUS FLAVIPES sabiá-una 4,0

FAMÍLIA: THRAUPIDAE

STEPHANOPHORUS DIADEMATUS sanhaço-frade 2,8

THRAUPIS SAYACA sanhaço-cinzento 2,8

SALTATOR MAXIMUS tempera-viola 3,5

SCHISTOCHLAMYS RUFICA- PILLUS bico-de-veludo 3,0

RAMPHOCELUS BRESILIUS tiê-sangue 3,0

THRAUPIS EPISCOPUS sanhaço-da-Amazônia 2,8

TACHYPHONUS CORONATUS tiê-preto 3,0

TANGARA SELEDON saíra-sete-cores 2,6

 

THRAUPIS PALMARUM

 

sanhaço-do-coqueiro

 

2,8

SCHISTOCHLAMYS MELANOPIS Sanhaço-de-coleira 3,0

FAMÍLIA: MIMIDAE

MIMUS SATURNINUS sabiá-do-campo 4,0

1 Espécie Criticamente em Perigo de Extinção (CR), conforme Portaria MMA nº

148, de 7 de junho de 2022. 2 Espécie Vulnerável (VU), conforme Portaria MMA nº 148, de 7 de

junho de 2022.

Normativa.

2) As anilhas deverão possuir, no mínimo:

I - Dispositivos que impossibilite a adulteração; II – Dispositivos que impossibilite a

falsificação; III - marca d ́água, de posicionamento aleatório;

I) - Grafia específica e exclusiva para cada série produzida;

II)  -  Codificação  que  identifique  individualmente  cada  espécime  e  diâmetros

específicos para cada espécie de acordo com esta Instrução

III) – Fabricação em aço;

3)  O sistema de inscrição nas  anilhas  compreende uma codificação de dígitos

alfanuméricos conforme a figura que se segue. É obrigatório

constar a sigla GO, correspondente a unidade federativa de origem do espécime,

o diâmetro interno da anilha,  código alfabético (três  caracteres)  e  sequência  numérica (seis

dígitos). Apenas o código numérico deverá ser registrado com disposição horizontal, os demais

devem apresentar disposição vertical, conforme modelo abaixo:

GO 3,5



123456

AAA

4) A plataforma prevista no art. 7º da Resolução CONAMA Nº 487, de 15 de maio

de 2018, emitirá a numeração sequencial de que trata o item

3.

5) Até a efetivação da Plataforma Nacional, poderá ser utilizado sequenciamento

emitido pela fábrica, respeitando os processos que

possibilitem  sequenciamento  exclusivo,  impossibilitando  dualidade  de  códigos

alfabéticos e sequenciamento numérico.

ANEXO XV

REQUERIMENTO PARA TRANSPORTE E PARTICIPAÇÃO EM TORNEIOS - CRIADORES COMERCIAIS.

1) Solicitação para obtenção de:

Autorização para :

2) Dados do Cliente:

Nome/Razão Social

CPF/CNPJ: End Residencial:

CEP: Mu Tel.: ( )

E-mail:

Início das atividades: / / .

Declaro para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas

neste requerimento realizar-se-ão de acordo com os dados fornecidos, pelo que venho requerer

à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Documentação a ser apresentada junto ao requerimento:

Documento de identificação do interessado.

Calendário constando o Estado, cidade, local e data de todos os eventos/torneios

em que se pretende participar.

Relação das espécies que irão participar do evento/torneio.



Declaração do Responsável Técnico por acompanhar os eventos/torneios.

Boleto e comprovante de pagamento referente à taxa de “Licença ou renovação

para exposição ou concurso de animais silvestres”, conforme o disposto na Lei n° 20.694, de 26

de dezembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente, em 05/10/2023

Este texto não substitui o publicado no D.O de 19/10/2023 

https://diariooficial.abc.go.gov.br/portal/edicoes/download/5856

